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TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 6a SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA EM 
7.3.77

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Procu-ador: Exmo. Sr. Dr. Marco 
Aurélio Prates de Macedo

Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lôbo
Às treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debranco Bisaglia, Lima Teixeira, Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Starling Soa
res, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, 
Ary Campista, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, Alves de Almeida e Excelentís
simos Senhores Juizes Vieira de Mello, 
Orlando Teixeira da Costa e Simões Bar
bosa convocados. Não compareceu por 
motivo justificado, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fortunato Peres Júnior. 
Havendo número regimental, foi decla
rada aberta a Sessão. Lida a ata da reu
nião anterior, foi a mesma aprovada.

Matéria Administrativa — Certifico 
e dou fé que o Egrégio Tribunl em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada re
solveu nomear, por unanimidade, Maria 
de Fátima Rodrigues Lima, candidata 
habilitada em concurso público para 
exercer o cargo de Datilógrafo classe 
“A", do Quadro do Pessoal da Secre
taria deste Tribunal na vaga de João 
Pearo Macedo, cujo prazo legal para a 
posse decorreu sem que o mesmo tenha 
se apresentado. (Resolução Administra
tiva n’ 23-77).

Matéria Administrativa — Certifico 
e dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu tomar sem efeito, por unanimi- 
aade. as nomeações de Adones Antunes 
Zenilda Agrlplna Bezerra Selio Antonio 
de Souza. Antonio Jullo de Souza. Sa- 
lustlana Franclsca Lima, Joaquim Doml- 
cio Neto e Ivanilde Rodrigues Maia, can
didatos habilitados em concurso público 
para exercerem o cargo de Agente de 
Pcrtaria. e João Pedro Macedo, candi
dato habilitado em concurso público para 
exercer o cargo de Datilógrafo, sem que 
os mesmos tenham se apresentado no 
prazo legal para a posse. (Resolução Ad
ministrativa n’ 24-77). — A seguir pas
sou-se a ordem do dia com o julgamento 
dos seguintes processos: Processo .........  
RO-DC-325 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrente Sindicato
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dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, 
Sociedades de Beneficência, Ordens Ter
ceiras e Irmandades Religiosas do Es
tado de São Paulo e recorrido Sindicato 
dos Profissionais de Enfermagem Téc
nicos. Duchlstas, Massagistas, Emprega
dos em Hospitais e Casas de Saúde de 
São José dos Campos. (Advogados. Dou
tora Nylva Alves Nogueira e Doutor Luiz 
Carlos Pegas). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, rejeitar as pre
liminares arguidas e dar provimento, em 
parte ao recurso para subordinar o des
conto asslstenclal à não oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencidis. 
parcialmente, os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa e Luiz Ro
berto de Rezende Puech, e contra os vo
tas dos Excelentíssimos Senhores Juizes 
Simões Ba'bosa revisor, Orlando Tei
xeira da Costa e Ministros Alves de Al
meida e Ary Campista. Mantida no mais 
a v. decisão recorrida, vencidos os Ex- 
celentísimos Senhores Juiz Simões Bar
bosa, revisor, e Ministros Lomba Fer
raz Fernando Franco e Coqueijo Costa 
quanto à multa.

Procefiso RO-DC-30I de 1976 da 
Quarta Região

Relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo sendo recorrente Sindi
cato Nacional do Coméreio Atacadista de 
Minérios e Combustíveis Minerais e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio de Minérios, Combustíveis Mi
nerais e Solventes de Petróleo do Rio 
Grande do Sul. (Advogados: Doutores 
Emílio Rothfuchs Neto e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hlldebrando Blsa- 
glfa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência rejeitar 
a arguição de inconstitucionalidade do 
Prelulgado 56 (cinquenta e seis) e dar 
provimento, em parte, ao recurso para 
subordinar o desconto asslstencial à não 
oposição do empregado até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos, parcialmente, os Excelentíssi

mos Senhores Ministros Coqueijo Costa 
e Luiz Roberto de Rezende Puech e con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves d® Almeida, Ary 
Campista e Juízes Simões Barbosa e Or
lando Teixeira da Costa. Após o julga
mento deste feito compareceu a Sessão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva.

Processo E-RR-291 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Antonio Marinho Nunes e 
outro e embargada FEPASA — Ferro
via Paulista S. A. (Advogados: Douto
res Rubem José da Silva e Mário Bas
tos Cruz Teixeira Nogueira). Foi re’a- 
ter o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Renato Machado e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando F-anco, 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver
gência, rejeitar a preliminar de inttm- 
pestivldade arguida e em conhecendo dos 
embargos, recebê-los. determinando a 
remessa dos autos a Egrégia Turma de 
origem, para que aprecie a revista como 
entender de direito. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, Vice-Presidente. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3274 de 1975 da Se
gunda Região

Kelatlvo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Sebastiana Rodrigues Alves e 
embargada Duplex S .A. — Indústria e 
Comércio. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ary Lopes Rodri
gues) . Fo! relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Renato Machado e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer dos embargos, una
nimemente. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira. Vice-Presidente. Falou pela 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-4400 de 1975 da Pri
meira Região

Relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS e embargados Ademar San
tos e outro. (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Renato Machado, tendo o Tribunal resol
vido. sem divergência conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los, em parie, 
pare, autorizar a dedução das quantias 
já pagas, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Renato Ma
chado, revisor. Luiz Roberto de Rezende 
Puech, Ary Campista. Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Juiz Orlando Tei
xeira da Costa. Redigirá o a-órdão o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Uma Tei
xeira Vice-Presidente. Observação: O 
Tribunal resolveu mais, julgar desde logo 
o mérito, contra os votos dos Excelentís
simas Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
relator. Coqueijo Costa Luiz Roberto de 
Rezende Puech, Ary Campista, Fernan
do F_anco e Orlando Coutinho. Falou 
pelo embargado o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva.

Processo AG-RR-2772 de 1973 da 
Quinta Região

Relativo a Agravo Regimental sende 
agravante José Nascimento Pereira e a- 
gravada Usina Paranaguá. (Advogados- 
Doutores Rubem José da Silva e Délio 
Borges de Araúlo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-3553 de 1974 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Oscar Simões e agravada F. 
Eisenfelder & Companhia Limitada. — 
(Advogados: Doutores Rubem José da 
Silva e Francisco A. M Castelo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Uma Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nlmemente.

Processo AG-RR-737 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Celso Gomes Aguiar e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista S A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e João Carlos Casella). Foi re-
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lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente.

Processo AG-AI-1939 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Affon- 
so Napoli. (Advogados: Doutores Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Ressende). Poi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-AI-0291 de 1975 da 
Quinta Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco União Comercial S. A. 
e agravado Castor Garcia. (Advogaaos: 
Doutores Luiz Miranda e Dylton Per- 
tella Lima). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Uma Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2374 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Amélia Festagallo Serralheiro 
e outros e agravado S. A. Cotonifíclo 
Paulista. (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Poi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Uma Tei
xeira tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2403 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Francisco Vanussi e agrava
do Cury & Companhia Umitada. (Ad
vogado: Doutor Ulsses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Uma Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo. unanlmemente.

Processo AG-AI-2411 de 1975 da Se
cunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Pedro 
Snavoc. (Advogados: Doutore} Célfo Sil
va e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo unanl- 
niemente.

Processo AG-AI-2448 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Adão Edson Justiniano e a- 
gravado Osram do Brasil — Companhia 
de Lâmpadas Elétricas. (Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ff rnão de Moraes) . Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2567 de 1975 da Ter
ceira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Maria Gonçalves de Paiva e 
ao^Mvado Serviço Social do Comércio — 
SESC. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Ordéllo Azevedo Sette). 
Fo! relator o Excelentíssimo Senhor Ml- 
nist*o Uma Teixeira tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR-2660 de 1975 da 
Ouarta Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravantes Hilton Severo Azambula e 
Vilson Gomes Kreisman e agradada Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. - 
(Advogados: Doutores Cario' Arnaldo 
Selva e Sílvio C. Lorenzi. Foi relato» 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te.

Processo AG-AI-2737 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Ma
noel Álvaro do Nascimento (Advoga
dos: Doutores Célio Silva e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen* 
ttrofmo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI-2869 de 1975 da 
Oitava Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante ACAR — Associação de Cré
dito e Assistência Rural e agravado Ali- 

cides da Conceição Uma Filho. (Advo
gados: Doutores Celso Franco de Sá 
Santoro e Max D’Oliveira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo una
nlmemente. Deu-se por impdido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Orlando Teixei
ra da Costa.

Processo AG-RR-3079 de 1975 da 
Sexta Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Itaú S. A. e agrava
do Francisco Alencar de Oliveira. (Ad
vogados: Doutores Hermenlto Dourado e 
Marcelo Antonio B. Lopes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te.

Processo AG-RR-3506 de 1975 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Gesner de Almeida Garcez e 
agravada Companhia Nacional de Esco
las da Comunidade. (Advogados. Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e João 
Roberto Moreira Alves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te.

Processo AG-RR-3550 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia. Paulista 
S A. e agravado Orlando Philadelph 
Machado. (Advogados: Doutoros Ca los 
Moreira de Luca e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Uma Teixeira tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-3597 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado José 
Monteiro Motta. (Advogados. Doutoros 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Uma Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-3695 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Antonio dos Santos Ferro e 
outros e agravado Antonio da Costa lo- 
pes (Fazenda Pinheiros). (Advogados: 
Doutores Sid H. Riedel Figueiredo e 
Fernando de Oliveira Coutlnho). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente .

Processo AG-RR-3928 de 1975 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco da Amazônia S. A. e 
agravado E’nanl Luiz Lacerda Fonseca. 
(Advogados: Doutores Celso Franco de 
Sá Santoro e Luiz Carlos Valle Noguei
ra) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido nevar provimento ao agra
vo. unanlmemente.

Processo AG-RR-3971 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Angelo Seno e out*os e a- 
gravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Antonio Miguel Perei
ro) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Uma Teixeira tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanimemente.

Processo AG-RR-4080 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
ag-avantes Wenceslau Ferreira e outro» 
e agravada FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogados: Doutores AUno 
da Costa Monteiro e José Célio de An
drade) . Foi relator o Ecelentíssimo Se
nhor Ministro Uma Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-4166 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Domingos Guedes e outros e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Antonio Miguel Perei
ra) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Uma Teixeira, tendo o Tribu

nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-4221 de 1975 da 
Quarta Região

Relativo a Ag:avo Regimentai, senão 
agravante Prefeitura Municipal de Por
to Alegre Secretaria de Educação — Se
ção de Prédios Escolares e agravado Lula 
Antonio Luz Constante e Everton Eltz. 
(Advogados: Doutor Hugo Mósca e Dou
tora Elida Rodrigues Costa). Roi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-4245 de 1975 da So 
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante B. F. Utilidades Doméstras 
S. A. e agravado Valdevino Rodrigues 
dos Santos. (Advogado: Doutor Paulo 
Cesar Gontijo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4451 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Jamil Fonseca Azman e agra
vado Banco do Brasil S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ni
valdo M. de Souza). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Mimstro Uma Tei
xeira tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4538 de 1975,
Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravados Paulo Aragão e outros e a- 
gravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulieses Rie« 
dei de Resende e Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira). Foi relatar o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo unanimemente.

Processo AG-RR-4625 de 1975 da 
Primeira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A 
7a Divisão Leopoldlna e agravados Mar- 
cionílio Pereira Monteiro e outros. (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Hilton da Silva Campos). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira tendo o Tribunal resolvido ne 
gar provimento ao agravo, unanimemen- 
te.

Processo AG-RR-4763 de 1975 da 
Primeira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
no—Du Pont do Brasil S.A.— 
Indústrias Químicas e agravado Roberto 
Raposo. (Advogados: Doutores Antonio 
Ca*los Viana de Barcos e Cesar P. Ma
chado) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Uma Teixeira tendo c 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starllng Soares.

Processo AG-RR-4944 de 1975 da 
Primeira Região

Relativo a Ae*avo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7» Divisão Leopoldlna e agravados AI- 
cebíades Barbosa Filho e outros. (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Demisthôclides Batista). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te.

Processo AG-RR-5051 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Francisco Paulo Garcia e a- 
gravado Jockey Club de São Paulo. (Ad
vogados: Doutor Sid Riedei de Figuei
redo e Doutora Ulia Batori). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente .

Processo AG-RR-5056 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sérgio Manrique e agravada 
Indústrias Texteis Barbero S. A. (Ad
vogados: Doutores Rubem José da Sil
va e Rubens de Mendonça). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira, tendo o Tribunal revolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te.

Processo AG-AI-03 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Hilda Maria da Silva e agra

vado Banco Itaú S. A. (Advogaaos- Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Mar
cos Heusi Netto). Foi relato- o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Uma Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI-108 de 1976 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Fundação Instituto B-asileiro 
de Geografia e Estatística — IBGE e 
agravados Pedro Carlos Batista Chagas 
e outros. (Advogados: Doutora Eliana 
Travesso Calegari e Doutor Wilmar Sal
danha da Gama Pádua). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira tedo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2813 de 1972 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Francisco Rabelo e agra
vada Companhia Siderúrgica de Mogi 
das Cruzes. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Carlos Fernan
do Guimarães). Foi rolato.- o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3532 de 1972 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Erlneu Belllnl e agravada — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Carlos Moreira de Luca). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente.

Processo AG-RR-2330 de 1973 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Aires Nascimento e a- 
gravada Companhia Siderúrgica Paulista 
— COSIPA. (Advogaods: Doutor Ulises 
Riedel de Resende e Doutora Ana Ma
ria Basllo Gasparini). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo unanimemente.

Processo AG-RR-2905 de 1973 da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante João Andrade e agra
vada Ford do Brasil S.A. (Advoga
dos: Doutores U isses Riedel de Re
sende e Emmanuel Carlos). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3'744 de 1973 da 
Segunda Região;

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Ana Silva e agravada 
Bril S. A. Indústria e Comércio. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Antônio Miguel). Fo! 
relator o Excelentíssimo ^enner Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agrayo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-476 de 1974 da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante União de Bancos Bra
sileiros S.A. e agravado Edgard Apa
recido Machado. (Advogados: Douto
res Márcio Gontijo e Adir Sebastião 
Ferreira). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Siiva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanaimente.

Processo AG-RR-1770 de 1974 da 
Primeira Região:

Relativo ao Agravo Regimental, 
sendo agravantes José Eugênio dos 
Santos e outros e agravada .........  
GREPACO — Indústria Manufatora 
de Papéis S.A. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e João 
Baptista Lousada Câmara). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanimemente.

Processo AG-RR-2048 de 1974 da
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Estado do Rio de Ja
neiro e agravados Carlos Augusto de 
Negreiros Ferreira e outros. (Advo
gados: Doutores Domício Neves de 
Barros e Dario C. Tavares ^ilhoi. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor
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Ministro Barata Silva, tendo o Tríi- 
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa.

Processo AG-RR-2060 de 1974 da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante José Luiz Vasques Pe- 
droso e agravado Banco Sul Brasi
leiro S.A. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Luiz Car os Bet- 
tiol). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2312 de 1974 da 
áegunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante — FEPASA — Ferro
via Paulista S.A. e agravado Antô
nio Rodrigues Júnior (Advogados: 
Doutores Carlos Moreira de Luca e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-2469 de 1971 da 
Segunda Região:

Re ativo a Agravo Regimental, sen
do Osvaldo Trassa e outro e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Carlos Moreira 
de Luca). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2615 de 1974 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Itaú S.A. e 
agravado Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de 

Nova Friburgo. (Advogados: Douto
res Marcos Heusi Netto e José Tor
res das Neves). Foi relator o Exce- 
Jeítfcsimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribuna resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-RR-2720 de 1974 da
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S. A. e agravado Leonar
do Furlan. (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Sebastião 
L. Balbo). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2763 de 1974 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental 
sendo agravantes Hilton Roque Lima 
e outros e agravada Rede Ferroviária 
Federal S. A. — 7a Divisão Leopold’- 
na. (Advogados: Doutores Juscenyr 
Teixeira de Assumpção e Roberto 
Benatas). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa.

Processo AG-RR-2969 de 1974 da 
Sétima Região-

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Célio Nazareno Gondim 
Pamplona e agravavada: CETREDE 
— Centro de Treinamento em Desen
volvimento Econômico Regional. — 
(Advogado: Doutor Antônio Coelho 
Mascarenhas). Foi relator o Exce- 
lentísimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-RR-3214 de 974 da 
Quinta Região:

Realtivo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Fe
dera S.A. e agravados Ananias José 
Santos e outros. (Advogados: Douto
res Roberto Benatar e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pio- 
vimento ao agravo, unanimtmente.

Processo AG-RR-3854 de 1974 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Fe
deral S.A. - 7a Divisão Leopoldina 

e agravados Etores Aquino e outros 
(Advogados: Doutores Artur Gomes 
Cardoso Rangel e José Maria Mar
tins Filho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Sí'-va, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3871 de 1974 da 
Primeira Região:

Re. ativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Itaú S.A e 
agravados Orbílio de Azevedo Mar
ques e outro. (Advogados: Doutores 

Marcos Heusi Netto e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4100 de 1974 da
Segunda Região:

Reiativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Martinho Routh Filho 
e agravada FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Carios Mo
reira de Luca). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente

Processo AG-RR-4690 de 1974 da 
Primeira Região:

Re ativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — 7a Divisão Leopoldina 
e agravados Paulo Vieira e outros. 
(Advogados: Doutores Artur Gomes 
Cardoso Rangel e José Maria Mar
tins Filho). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Simão Barbosa.

Processo AG-RR-4930 de 1974 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — 7* Divisão Leopoldl- 
na e agravados Dário Rocha e ou
tros. .(Advogados: Doutores Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Victor Fre
derico Kastrup). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Si va, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Bar
bosa.

Processo AG-RR-60 de 1975 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, ten
do agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. e agravado Alcides 
Rodrigues Fernandes. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e 
Francisco de Araújo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Processo AG-RR-145 de 1975 da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes Fernando Maria Pas
tro e outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e agravados as mes
mos. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedet de Resende e Carlos Moreira 
de Luca). Foi re ator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os agravos, una
nimemente.

Processo AG-RR-357 de 1975 da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rubens Coelho Imóveis 
e aeravdo Antônio Carlos Mastro- 
pasqua. (Advogados: Doutores José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente .

Processo AG-RR-388 de 1975 da 
Primeira Regiã.:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Itaú S. A. e 
agravado Fagundes Gomes Varela. 
(Advogados: Doutores Marcos Heusi 
Netto e José Torres das Neves). Foi 

relator o Excelentíssimo Senhor Mi
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nistro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-446 de 1975 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante União de Bancos Bra
sileiros S.A. e agravados Homero Go
mes e outros (Ads Drs. Hirosê Pim- 

Pimpão e José C áudio Paes da Costa). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimamente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starliiig 
Soares.

Processo AG-RR-629 de 1975 da
Sexta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Alimentação de João 
Pessoa e agravada Usina Santana S.A. 
(Advogados: Doutores Wilmar Saldanna 
da Gama Pádua e José Mário Porto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resovido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-667 de 1975 da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Indústria de Celulose Borre- 
gaard S.A. e agravado Adão Barbosa 
Camargo. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bérnardes e Senta Dostal). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M nis- 
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-802 de 1975 da Se- 
funda Região:

Região a Agravo Regimental, sendo 
agravãnte Milton dos Santos 2? e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e João Carlos Case la). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-45 de 1974 da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Teimo Lopes Toledo e agra
vado União de Bancos Brasileiros S.A. 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Paulo Cesar Gontijo). Foi re
lator o Exce entíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-263 de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco do Brasil S.A. e agra- 
xado Armando Felipe de Castro. (Ad
vogados: Doutores Elpídio Araújo Ne- 
rls e Jeremias Barros de Moraes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-344, de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antônia do Nascimento Re
zende e agravada Clínica Ortopédica 
Santa Cláudia. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Rezende e Nader Cou- 
rl Raad). Foi re ator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa.

Processo AG-RR-623 de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Pedro Manoel Antônio e ou
tros e agravada Universidade do Estado 
da Guanabara — Hospital das Clinicas 
da Faculdade de Ciências Médicas. (Ad- 
vogados Doutores Albino Pereira da 
Rosa Sérvulo José Drummond Franklin) 
Foi reitor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
lesolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-747 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Pau is- 
ta S. A. e agravado Geraldo Mazzola. 
(Advogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende). Foi 

relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimenot ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-876 de 1975 da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco do Brasil S.A. e agra
vado Luiz Augusto de Castro Lisboa. 
(Advogados: Doutores Elpídio Araújo 
Neris e Policiano Konrad da Cruz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
reso vido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1087 de 1975 da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Rigimental, sendo 
agravantes Etelvina Souza dos Santos e 
outras e agravada TRAFO — Equipa
mentos Elétricos S.A. (Advogados Dou
tores Aluíno da Costa Monteiro e Cláu
dio Lafayette G. Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz 
Roberto de Rezende Puech.

Processo AG-RR-1.100 de 1975 da 
Pimeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Estado do Rio de Janeiro e 
agravada Milvia Masuscelli de OOlivei- 
ra. (Advogados.: Doutores Hugo de Car- 
va ho Coelho e Milton Moraes). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Bar
bosa.

Processo AG-AI-1367 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, jendo 
agravante Banco Novo Mundo S. A. e 
agravado Clévio Pontes. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e José Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, ten
do o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1937 de 1975 da Sé
tima Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Organização Silveira Alencar 
S. A. SILCAR e agravado Sebastião 
Pereira Lima (Advogados: Doutoras Ál
varo Augusto R. Costa e Tarcísio Lei 
tão). Foi relator o Exce entíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2231 de 1975 da Oi
tava Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Viriato José de Oliveira e 
agravada Fundação Universidade do 
Amazonas. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Antônio Zaca
rias Lindoso). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Orlando Teixeira da Costa.

Processo AFG-RR-2248 de 1975 da 
Primeira Região:

Re ativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Souza Cruz In
dústria e Comércio e agravados Edio de 
Souza Rocha e outros. (Advogados: Dou
tores Aloysio Moreira Guimarães e Art- 
este da Silva Pinto. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa.

Processo AG-AI-2625 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Teotô 
nio Luiz dos Santos. (Advogados: Dou
tores Célio Silva e Ulisses Riedel de Re 
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3689 de 1975 da Se
gunda Região:

Relaaivo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de eDscon- 
tos e agravados Carlos Umberto Girai- 
di e outro. (Advogados: Doutores Lino
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Alberto de Castro e José Torres das Ne 
ves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimente.

Processo AG-RR-3984 de 1975 da
Primeira Reg ão:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Estado do Rio de Janeiro e 
agravado Mário dos Santos Portela Fi
lho. (Advogados: Doutores João José 
Ribeiro Galindo e Alino d'a Costa Mon
teiro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4104 de 1975 da Se 
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes José Porfírio de Oliveira e 
outros e agravada Fundição Brasileira 
Limitada (Advogados: Doutoras Cléa 
Seabra Alves e Haydé Maria Roverat- 
ti). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu 
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-4127 de 1975 da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Petróleo Brasileiro S. A - 
PETROBRAS RPBa. e agravado Silvino 
Sacramento. (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Ca das Pereira e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se- 
i hor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4192 de 1975 da 
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Jacinto Teixeira de Azevedo 
e agravado Banco Itaú S.A. (Advogados. 
Doutores José Torres das He^es e Paulo 
Henrique de Carvalho Chamon). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-1015 de 1975 da Sé- 
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Antô
nio Martelleti. (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentissimo Senho. 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
lesolvidó negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1048 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Geraldo Jorge e agravada 
SADIA S.A. Transportes Aéreos (Advo 
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re- 
sendo e José Alberto Couto Maciel). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nlmemente .

Processo AG-RR-1154 de 1975 ja Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, send» 
agravante Fazenda Pública do Estado 
São e agravada Layla Rafoul Mokodsi. 
(Advogados: Doutora Myriam A. R. de 
San »uan e Doutor Hernani Alberto 
Azevedo Carvalho). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal reseolvido negai 
provimento ao agravo, unanimemente

Processo AG-RR-1254 de 1975 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante SANBRA — Sociedade Algo
doeira do Nordeste Brasileiro S. A. e 
agravado Walter Gomes Menezes. (Ad
vogados’’ Doutores Célio Silva e Ce so 
Soares). Foi relator Excelentíssim Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1358 de 1975 da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante ISndicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ilhéus e 
agravado Banco Brasileir de Descontos 
S. A. (Advogados: Doutor José Torers 
das Neves e Doutora eLila Vita). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Barata Si va, tendo o Tribunal re
solvido negfar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1404 de 1975 da
Segunda Região:
Relativo a Agravo Regimental, sen

do agravante Isidoro d Nlasciment e 
agravada FEPASA — — Ferrovia Pau- 
llesta S.A. )Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Carlos Morei
ra de Luca). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo,( unanimemente.

Processo AG-RR-1.469, de 1975 da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Mercês de Souza e agra
vada Petróleo Brasi eiro S. A...............  
PETROBRAS — RPB* (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Cláu
dio A. F. Penna Fernandez). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-AI-1674 de 1975 da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal 

S.A. e agravado José Ribeiro Pedreira. 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto 
de Oliveira Costa e Ulisses Riedel. Foi 
relator o Exceentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AC-RR-1720 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Re

gimental, sendo agravantes Deolinda 
Augusta e Outras e agravada ................  
FEPASA — Ferrovia Paulista E.A. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re- 
sendo e Carlos Moreira de Luca). Foi 
relatr o Excedentíssimo Senhor Ministro 
Barata SEilva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-1970 de 1975, 
Relativo a Agravo Rigimental, sendo 

agravante Jockei C ub Brasileiro e agra- 
vadso Albano dos Santos Veiga e out- 
tros. (Advogados: Doutores Hugo Mós- 
ca e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento a agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-1914 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativxa a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Bandeirante de 
Seguros Gerais e agravado Nelson Jac- 
ques de Toledo. (Advogados: Doutres 
Jsé Maria de Souza Andrade e Antônio 
Ramos da Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Process AG-RR-1974 de 1975 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sociedade Técnica e Indus
trial de Lubrificantes — SOLUTEC S.A. 
e agravados Almir Juliasse de Souza e 
outros. (Advogados: Doutores Márcio 
Gontijo e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Brata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-2033 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. e agravado Sebastião Rodrigues 
29 (Advogados: Doutores Carlos Morei
ra de Luca e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-2305 de 1975 da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, senão 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
ç agravado Frivalcino da Silva Mace
do. (Advogados: Doutores Roberto Be- 
natar e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo 
unanimemente.

Processo AG-RR-2486 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Wanderley Bueno Alvarenga 
e agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie

del de Resende e Carlos Moreira de 
Luca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
buna resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2598 de 1975 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, senão 
agravantes Banco Nacional de Minas Ge
rais S.A. e Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense e agravados. Os mesmos. — 
(Advogados: Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento a ambos os 
agravos, unanimemente.

Processo AG-AI-2624 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Tranportes Coletivos e agra 
vado Mário Silva. (Advogados: Douto
res Célio Silva e Ulisses Riedel dc Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2626 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sentiu 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Silvio 
Delia Volpe. (Advogados: Doutores Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-RR-2631 de 1975 d» 
Quarta Regilo;

Relativo a Agravo Regimental, senau 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado Amilton José Al
ves. (Advogados: Doutores Lino Alber
to de Castro e Eduardo Luiz Muss»,. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribuna» 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-AI26-80 de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A 
— 7* Divisão Leopoldina e agravado 
Aylder Atalaya Macedo (Advogados: 
Doutores Artur Gomes Cardoso Rangel 
e Moema Baptista). Foi relator o Exe 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil 
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2758 de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7" Divisão Leopoldina e agravado 
Rubens Gonçalves. (Advogados: Douto
res Artur Gomes Cardoso Rangel e Moe 
ma Baptista). Foi relator o Excelent- 
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI-2761 de 1975 da Oi
tava Região:

Relativo a Agravo Regimenta1, sendo 
agravante e recorrente Valde da Silva 
Santos e agravado e recorrido ENASA 
— Empresa de Navegação da Amazônia 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Douglas Domingues). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Orlando Tei
xeira da Costa.

Processo AG-AI-2829 de 1975 da 
Terceira Regiãd:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Fundação Educacional do Dis
trito Federal e agravadas Maria Diva da 
Nóbrega e outra. (Advogado: Doutor 
Ernesto Juntolli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2870 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Antô
nio de Jesus Pereira. (Advogados: Dou
tores Célio Silva e Ulisses Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar, provimento ao agravo, unanime
mente.

Processo AG-AI-2878 de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A 
— 7* Divisão Leopoldina e agravado Gus, 
tavo Costa Oliveira (Advogados: Dou
tor Roberto Benatar e Doutora Moema 
Baptista). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento «o 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3066 de 1975:
Relativo a Agravo Regimental, .sendo 

agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado Hirismar Macha
do Nunes dos Santos (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Gustavo 
Adolpho de Campos Cooper). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Bar
bosa.

Processo AG-RR-3217 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimenta , sendo 
agravante Laureano Mira e agravada .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Moreira de Luca). Foi 
relator o Excelentísismo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi 
do negar provimento ao agravo, unani
memente.

Processo AG-RR-3450 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Antônio Amadio e outros e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Antônio Miguel Pe
reira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido rejeitar a argüição 
de incompetência e negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3543 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Cinematográfica 
Serrador e agravado Guilherme Pines 
Sanches. (Advogados; Doutores Márcio 
Gontijo e Ulisses Riedel de Resende), 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-3747 de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Nacional e agravado 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Petrópolis. (Ad
vogados: Doutores Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves). Foi 
relator o Excelentísismo Senhor Ministio 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, nnanl- 
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa.

Processo AG-RR-3759 de 1975 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante A. Duarte Dias & Companhia 
Limitada e agravada Iracema Cardoso. 
(Advogados: Doutores Luiz Carlos Fer 
nandes e Darcy Luiz Ribeiro). Foi rela
tor o Excelentfcsimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Exco 
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa.

Processo AG-RR-3831 de 1975 da 
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Francisco Brandão e agrava
do Banco Real S.A. (Advogados; Dou
tores José Torres das Neves e Pedro J. 
Sepúlveda Pertence). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4258 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Luiz Zanoni e agravada Com
panhia Municipal de Transportese Cole
tivos. (Advogados: Doutores Sid H. Rie
del de Figueiredo e Américo de Jesus 
Rodrigues). Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4287 de 1975 da 
Primeira Região:
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Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Duque de 
Caxias e agravado NIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros S.A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Fran
cisco Durval Cordeiro Pimpão). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-4352 de 1975 da Pri
meira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7a Divisão Leopoldlna e agrave dos 
Antônio dos Santos e outros. (Advoga
dos: Doutores Artur Gomes Cardoso 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). Foi 
lelator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Si va, tendo o Tribunal resolvido 
regar provimento ao agravo, unanlme
mente.

Processo AG-RR-4387 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Orivaldo David e agravada 
SOBRAN S.A. e Indústria e Comércio 
ue Papéis Efecê Limitada (Advogados: 
Doutores Ulisses Diedel de Resende Hde- 
lio Martins e Guido Antônio Andrade). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunat 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

, Processo AG-RR-4317 de 1975 da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Pedro Sfoggia e agravado 
Banco União Comercial S. A. (Advoga
dos: Doutor José Torres das Neves e 
Doutora Norma Leal Podolski Filha). 
Foi re ator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
njstro Coqueijo Costa, tendo o Tribuuai 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-4621 de 1975 da 
Primeira Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Jayme Ribeiro da Cunha Frei
tas e agravado GREPACO — Indústria 
Manufatora de Papéis S.A. (Advogados: 
Doutora Cléa Seabra Alves e Doutor 
João Baptista Lousada âmara).

oi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-4652 de 1975 da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Nacional S.A. e agra
vado Sindicato dos Empregados em fs- 
tabelecimentos Bancários do Espír.to 
Santo. (Advogados: Doutores Carlos Vi
eira Martins e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-4693 de 1975 da Se
gunda Região:

Re ativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Paulo da Silva Brito e agrava
do Freios e Sinais do Brasil S. A — 
FRESINBRA Industrial. (Advogadoq: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Sérgio Rubens Maragliano). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una • 
nimemente.

Processo AG-RR-4696 de 1975 da Se 
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Dante Vescosi e outros e 
agravado Jôckey Club de São Paulo 
(Advogados: Doutor Ulisses Riede: de 
Resende e Doutora Lilia Batori). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanlmemente.

Processo AG-RR-4699 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Aurélio Gomes e outros e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. (Advogados: Doutores UHsses Rie
del de Resende e Carlos Moreira ae 
Luca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-4749 de 1975 Ja 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Walmor Fernandes Pinto e 
agravada Cooperativa Industrial Reglo 
nal de Carnes e Derivados — Cidade. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Brenno Fischer). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvida 
regar provimento ao agravo, unanimè- 
mente.

Processo AG-RR-4770 de 1975 da
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Alves Teodoro e agrava
do Banco Maisonnave de Investimento 
S. A. (Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Francisco José Macha
do Bastos). Foi relator o Excelentíssimo 
Seflhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. Deu-se por 
impedido o Excelentísismo Senhor Jui’ 
Vieira de Mello.

Processo AG-RR-4806 de 1975 da Fri 
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Francisco da 
Silva Oliveira e agravada Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro — CTC-RJ. (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Selva e Ale
xandre Calazans de Moraes Filho). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Exceletnisimo Senhor Ministro Starling 
Soares.

Processo AG-RR-4829 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Caldarelli e agravadp 
S. A. O Estado de São Paulo (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Fiávio de Almeida Prado Galvão. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR-4842 de 1975:
Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante LIGHT — Serviços de E etri- 
cldade S. A. e agravado Izidoro Moreira 
da Silva. (Advogados Pedro Gordilho e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relato; 
o Excelentíssimo Sennor Ministro Co
queijo Costa tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares.

Processo AG-RR-4903 de 1975 qa Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Maria Conceição Viveiros da 
Nóbrega e outras e agravada Indústr.a 
e Comércio de Meias e Malhas Omegatex 
Limitada. (Advogados: Doutora Cléa 
Seabra Alves e Jacob Eisenbaum). Foi 
relator o Execelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-4945 de 1975:
Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante Petróleo Brasileiro S. A — 
PETROBRAS e agravados Sebastião 
Matheus e outro. (Advogados: Doutores 
Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ali
no da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negai 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4993 de 1975 da Se 
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. e agravado Luiz Gonzaga da Pos. 
(Advogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una 
nimemente.

Processo AG-RR-5102 de 1975 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado José Rolim Pereira. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto do 
Castro e José Torres das Neves. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-5119 de 1975 da Se
gunda Região:

Realtivo a Agravo Regimental, sendo 

agravantese Angélico Bettiol e outros e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Carlos Moreira de 
Luca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-5226 de 1975 da
Segunda Região.*

Relativo a agiavo Regimental, sendo 
agravante Banco do Brasil S. A. e 
agravado Domingos Joannes Musltano. 
>Advogados: Doutores Elpídio A. Neris e 
Hélio de Miranda Gulmaraes). Foi re
lator o Excelentísismo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR-5245 de 1975 da
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Antônio Gomes Filho e outro 
e agravada Mineração Morro Velho S.A. 
(Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e José Eduardo Hudson Soares). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-10 de 1976 da Se
gunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. e agravado José Felicio da Sil
va Nucci. (Advogados: Doutores Carlos 
Moreira de Luca e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-12 de 1976 da Sex
ta Região:

Re ativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado Arlindo Dourado e 
Silva. (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Joslnaldo Maria da 
Costa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanlmemente.

Processo AG-RR-18 de 1976 da Quar
ta Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Ademir José Concer e agra
vado Banco Brasileiro de Descontas S.A. 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Linc, Alberto de Castro).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-31 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sonia Regina Devecchi e 
agravado Banco União Comercial S. A. 
(Advogados: Doutores Maria Lucia Vi- 
torino Borba e Antonio Caries Andrade 
Leone).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento, ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR-52 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Construção Civil, de 
Olaria, de Cerâmica paira Construção, 
de Ladrilhos Hidráulicqs, Produtos de 
Cimento e Oficiais Eletricistas de São 
Paulo e Osasco e Agravada PREDITEC 
S. A. — Imóveis, Construções e Incor- 
poota<a|es. (Advogados: DouBdilbs Cléia 
Seabra Alves e Doutor Ulisses de Paula 
Eduardo Júnior).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-69 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Reimental, sendo 
agravante Gregório Rocha Santos e 
agravada Companhia Nitrd Química Bra
sileira. (Advogados: Doutores Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua e Hemani 
Pinto Rodrigues).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento, ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-66 de 1976 da Quar
ta Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Coronel Pedro Osório S. A. 
— Industrial, Comercial e Agrícola e 
agravado Jdsé Rodrigues Oliveira (Advo
gados: Doutores Hugo Gueiros Bernar- 
des e Antonio Carlos Martins).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-66 de 1976 da Quar
ta Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Coronel Pedro Osório S. A. 
— Industria,, Comercial e Agricotta e 
agravado José Rodrigues Oliveira. (Ad
vogados: Doutores Hugo Gueiros Ber- 
nardes e Antonio Carlos Martins).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR-85 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S. A. Frigorifico Anglo e 
Agravado Iracy Torres. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes 
e Doutor Aline da Costa Monteiro.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento, ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-102 de 1976 da 
Quarta Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendd 
agravante Wanderley Constantino Hos- 
tyn e agravado Ficrisa Axelrud S. A. — 
Financiamento, Crédito e Investimento. 
(Advogados: Doutores José Tcrres das 
Neves e Adalberto Camerino de Ara- 
gão).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR-110 de 1976 da Pri
meira Região.

Relativo a agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio Magalhães e agra
vados Suely Henrique Pinto e outra. 
(Advogados: Doutores Eduardo Corrêa 
e Alino da Costa Monteiro).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Processo AG-RR-131 de 1976 da 
Segnda Região.

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Brink's S. A. e agravado Del- 
miro Sarzano Carlos. (Advogados: Dou
tores Antonio Carlos Gonçalves e Henri
que José Barbosa Grecco). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime„ 
mente.

Processo AG-AI-197 de 1976 da Quinta 
Regiãd.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes José Amado da Cruz e ou
tro e agravada Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa (Advogados: 
Doutcres Ulisses Rierel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento, ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-AI-218 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Walter Duarte e outros e 
agravada Viação Progresso S. A. (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento, ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-221 de 1976 da Pri
meira Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes: Rui Jarbas Cardoso e ou
tros e agravada Companhia Telefônica 
Brasileira. (Advogados: Ddutor Carlos 
Arnaldo Selva e Doutora Maria de Lour- 
des D’Arrochella I. Salaberry).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo d Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-4613 de 1574 da 
Primeira Região.



1848 Terça-fefra 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1977

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Humberto Pereira da Silva 
e agra vazio Banco Mineiro do Oeste. — 
(Advogados: Doutores José Jadir dos 
Santos e Lino Alberto dé Castro).

Foi relator o Excelentíssima Seflihar 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido, face a desistência do re
curso requerida, conforme petição de fo
lhas 136, determinar a baixa dos autos, 
unanimemente.

Encerrou-se a Sessão às dezesseis ho
ras.

Brasília, 7 de março de 1977. — Nau- 
rlá Crivara Lôbo, Subsecretária do Tri
bunal.
RESUMO DA ATA DA 7* SESSÃO 
PLENA ORDINARIA REALIZADA EM

9 DE MARÇO DE 1977
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procurador: Exmo. SenhOr Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lobo.
Às treze horas estavam presentes cs 

Exmos. Senhores Ministros Fortunato 
Peres Júnior, Hildebrando Bisaglia, Li
ma Teixeira, Luiz Roberto de Rezende 
Puech, Orlando Coutinho, Ary Campis
ta, Lomba Ferraz, Alves de Almeida e 
Juízes Orlando Teixeira da Costa, Vi
eira de Mello e Simões Barbosa (convo
cados). Havendo número regimental, foi 
declara aberta a Sessão. Foi retirado 
de pauta o processo TST-RO-MS 399- 
76, por incorreção na publicação. No ex- 
pediente o Exmo. Senhor Ministro Pre
sidente registrou o transcurso do ani
versário na próximo dia 12 do Exmo. 
Senhor Juiz Orlando Teixeira da Costa, 
desejando a S. Exa os melhores votos 
de saúde e felicidade. Associou-se à ma
nifestação a Douta Procuradoria Geral. 
E seguida, o Exmo. Senhor Ministro 
Presidente comunicou ao Plenário men
sagem recebida do Doutor Ruy Barbosa 
Nogueira, Diretor da Faculdade de Di
reito da Universidade de São Paulo, 
agradecendo as homenagens prestadas 
em memória do Professar Cândido Mcltta 
Filho. Após, transmitiu aos ExmOs. Se
nhores Ministros convite recebido do 
Professor Chefe do Departamento de Di
reito da Universidade de Brasília, Dou
tor José Francisco Paes Landim, para 
o seminário sobre a Reforma Judiciária, 
a ser realizado nos próximos dias 10 e 
11, naquela Universidade. Em seguida 
passou-se à ordem do dia com os jul
gamentos dos seguintes processos:

JULGAMENTOS
Processo ED-AG-AI-1840-74

Relatcr: Exmo. Senhor Ministro Uma 
Teixeira.

Embargos de Declaração opostos ao 
venerando acórdão do E. Tribunal Ple
no, proferido em 15 de setembro de 1976.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Doutor Carlos Rober
to de Oliveira Costa).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Juiz Vieira de Mello.

Após o julgamento deste feito, compa- , 
receu à Sessão o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa.

Processo ED-AG-RR-47-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno proferido 
em 27-9-76.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7a Divisão — Leopoldina <Ad- 
vogado: Dr. Artur Gomes Cardoso Ran
gel)

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar a empresa a multa de um 
por cento sobre o valor da causa, contra 
o voto do Exmo. Sr. Ministro Fortunato 
Peres Júnior. Após o julgamento deste 
processo, compareceu a Sessão o Exmo . 
Sr. Min. Fernando Franco.

Processo ED-AG-AI-479-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 15.9.76.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Adv. Dr. Carlos Roberto de Oli
veira Costa).

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar à empresa a multa de um 
por cento sobre o valor da causa, contra 
o voto do Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior. Deu-sè por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Juiz Vieira de Mello. 
Após o julgamento deste processo com
pareceu a Sessão os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Starling Soares e Bara
ta Silva.

Processo ED-AG-RRT001-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 15.9.76.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Adv. Dr. Carlos Roberto de Oli
veira Costa).

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar à empresa, a multa de 1% 
sobre o valor da causa, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jú
nior. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Juiz Simões Barbosa.

Processo ED-AG-AI-1438-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 6.9.76.

Embargante: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Célio 
Silva) .

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente .

Processo ED-AG-AI-1475-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 27.9.76.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Adv.: Doutor Roberto Benatar).

Resolveu-se, unanlmemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar a empresa a multa de 1% 
sobre o valor da causa, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jú
nior. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Juiz Vieira de Mello.

Processo ED-AG-AI-1495-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 15.9.76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Advogado: Doutor Carlos Roberto 
de Oliveira Costa)

Resolveu-se, unanlmemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar à empresa a multa de 1% 
sobre o valor da causa, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jú
nior.

Processo ED-AG-AI-1662-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 27.9.76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Advogado: Dr. Roberto Benatar)

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar a empresa a multa de 1% 
sobre o valor da causa, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jú
nior . x

Processo ED-AG-AI-1958-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 6.9.76

Embargante: União de Bancos Brasi 
leiros S. A. — UNIBANCO (Advogado: 
Dr. Márcio Gontijo) .

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente .

Processo ED-AG-RR-2869-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima

Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 27.9.76.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Dr. Roberto Benatar)

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar à empresa a multa de 1% 
sobre o valor da causa, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jú
nior.

Processo RO-DC-305-75 da 1’ Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling

Soares
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Cia. de Saneamento do 

Estado do Rio de Janeiro — SANERJ —

(Advogado: Dr. José Galdino)
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias de Purificação e Distri
buição de Agua e em Serviços de Esgotos 
de Campos (Advogado Dr. Wilmar Sal
danha da Gama Pádua)

Resolveu-se rejeitar a preliminar de 
ilegitimidade de parte arguida e negar 
provimento ao recurso, unanlmemente — 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Juiz 
Simões Barbosa. Falou pelo recorrido o 
advogado Dr. José Francisco Boselli.

Processo ED-AG-RR-4723-74
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Embargos de declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 6.9.76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Advogado: Dr. Roberto Benatar)

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos, e, considerando-os protelató- 
rios, cominar à empresa a multa de 1% 
sobre o valor da causa, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jú
nior. Após o julgamento deste processo o 
Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira, pediu 
a palavra, pela ordem, para dizer: “Sr. 
Presidente. Quero fazer um registro para 
constar dos anais da Casa. O Ministro 
Luiz Roberto de Rezende Puech, recente- 
mente, foi alvo de expressiva homenagem 
em S. Paulo, ao ser contemplado com a 
medalha “Construtores do Direito do 
Trabalho”, outorgada pela Associação dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho da 
2» Região,, sob a Presidência do Juiz Dr. 
Aloysio Sampaio. Quero ressaltar, ainda, 
que só receberam essa honraria, além do 
Min. Rezende Puech, o Professor Evaris- 
to de Moraes Filho, o Ex-Ministro Ar
naldo Sussekind, o Professor José Martins 
Catharino e o Professor Cesarino Júnior. 
Esse registro é auspicioso para todos nós, 
porque bem conhecemos a atuação e o 
destaque do Ministro Rezende Puech, que 
merece de todos nós o maior apreço, mor
mente quando S. Exa. é distinguido, co
mo de outras vezes já o tem sido. De ma
neira que, faço esse registro para constar 
dos Anais da Casa.” O Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente, a D. Procuradoria Ge
ral e o Dr. Ulisses Riedel de Resende, 
pela classe dos advogados, associaram-se 
à manifestação, tendo o Exmo. Sr. Min. 
Rezende Puech agradecido as homena
gens.

Processo RO-AR-193-76 da 3» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Demétrio Alves de Araújo 

(Advogado: Dr. Lúcio Rodrigues de Al
meida)

Recorridos: José Francisco Felix e ou
tra (Advogado: Dr. Vanderlindo de Ma
tos)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Deu-se per impe
dido o Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello

Processo E-RR-2659-75 da 2a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosa
Embargos opostos a decisão da E. 3a 

Turma
Embargantes: Antonio Augusto Gon

çalves e outros (Advogado: Dra. Cléa 
Seabra Alves)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogado: Dr. Carlos Mo
reira de Luca)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
rejeitá-los, unanime mente. Falou pelo 
embargante o adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo RO-AR-261-75 da 2» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Banco União Comercial S. 

A. (Advogado: Dr. Mário de Castro Pes
soa)

Recorrido: Maria Alice Cosentino (Ad
vogado: Dr. José Ricardo Abufares)

Resolveu-se negar provimento ao recur
so, contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior, relator, justifi
cará o voto o Exmo. Sr. Ministro Fortu
nato Peres Júnior. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira.

Processo RO-DC-390-76 da 6a Região 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosa
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Orlando Tei

xeira da Costa

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Sindicato Nacional do Co

mércio Atacadista de Minérios e Combus
tíveis Minerais (Adv. Dr. Geraldo Azou- 
bel)

Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios, Combustveis 
Minerais e Solventes de Petróleo do Es
tado de Alagoas (Adv. Dr. limar de Oli
veira Caldas).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso para: I) — reduzir a taxa de 
reajuste de 36%, contra os votos dos Ex
celentíssimos Srs. Juiz Simões Barbosa, 
relator, e Ministros Ary Campista e Alves 
de Almeida: II) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição do empregado 
até dez dias antes do 1? pagamento rea
justado, vencidos, parcialmente, os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa, Rezende 
Puech e Fortunato Peres Júnior, e, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Juízes Si
mões Barbosa, relator. Orlando Teixeira 
da Costa, revisor, e Ministros Alves de 
Almeida e Ary Campista. Justificará o 
voto O Exmo. Sr. Juiz Simões Ba-bosa. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis- 
tro Barata Silva. Falou pelo recorrente o 
Advogado Dr. Arion Sayão Romita e pe
lo recorrido o advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende, que protestou pela jun
tada de procuraçção no prazo de 15 dias.

Processo RO-DC-451-76 da 1’ Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam- 

p.sta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

FtiTaz
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Procuradoria Reigonal do 

Trabalho da F Região, Sindicato do Co
mércio Varejista de Combustíveis Mine
rais do Município do Rio de Janeiro, Sin
dicato Nacional das Empresas Distribui
doras de Gás Liquefeito de Petróleo (Ad
vogados: Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Raul Cesar Borges Naylor e 
Márcio Barbosa).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato dos 
Trabalhadores no Comércio de Minérios, 
Combustíveis Minerais e Solventes de Pe
tróleo do Estado do Rio de Janeiro (Ad
vogado: Dr. José Expedito Teixeira).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
as preliminares arguidas e dar provimen
to, em parte, ao recurso da Procuradoria 
Regional para subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado 
até 10 dias antes do Io pagamento rea
justado. vencidos, parcialmente, os Exmos 
Srs. Ministros Fortunato Peres Júnior, 
Coqueijo Costa e Rezende Puech, e, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista, relator, Alves de Almeida, 
Orlando Coutinho, Starling Soares e Juí
zes Simões Barbosa e Orlando Teixeira 
da Costa. Prejudicado o apelo do susci
tado quanto ao desconto, em razão do de
cidido no recurso da Procuradoria, contra 
o voto do Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Lomba Ferraz. Falou pelo re
corrido o advogado doutor José Expedito 
Teixeira.

Processo RO-DC-426-76 da Ia Região 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regoinal do 

Trabalho da 1» Região (Advogado: Dou
tor Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
no Comércio do Município d Rio de Ja- 
neir e Sindicato do Comércio Atacadista 
de Carnes Frescas e Congeladas do Es
tado da Guanabara (Adv. Dra. Denize 
de Vasconcellos).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso, para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do empregado 
até 10 dias antes do 1? pagamento rea
justado, vencidos, parcialmente, os Exmos. 
Srs. Ministros Luiz Roberto de Rezende 
Puech, Fortunato Peres Júnior e Coqueijo 
Costa, e contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Alves de Almeida, Ary Campis
ta e Juiz Orlando Teixeira da Costa . — 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis
tro Juiz Simões Barbosa. Falou pelo 1® 
recorrido o Adv. Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.

Processo RO-DC-429-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região) (Adv. Dr. Car
los Affonso Carvalho de Fraga).
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Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Joalheria e Lapida
ção de Pedras Preciosas do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Indústrias 
da Joalheria e Lapidação de Pedras Pre
ciosas do Município do Rio de Janeiro 
(Advogado: Dr. Alino da Costa Montei
ro)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Hildebrando Bisaglia, relator, 
Fortunato Peres Júnior, Coqueijo Costa, 
Rezende Puech e Juiz Vieira de Mello. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares. Falou pelo 1’ recorrido 
o advogado Dr. José Francisco Boselli. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Juiz 
Simões Barbosa.

Processo RO-DC-419-76 da Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região (Adv. Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria de Lavanderia e Tintu
raria do Vestuário do Estado do Rio de 
Janeiro e Sindicato da Indústria de Tin
turarias do Vestuário do Rio de Janeiro 
(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra o? votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Coqueijo Costa, relator, Hilde
brando Bisaglia, Fortunato Peres Júnior, 
Luiz Roberto de Rezende Puech e Juiz 
Vieira de Mello. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista. Fa
lou pelo iv recorrido o advogadc Dr. José 
Francisco Boselli.

Processo RO-DC-497-76 da 1“ Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de 

Mello
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso Ordinário em Dissíüic Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região (Advogado: Dou
tor Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria de Conservas e de Pes
cado de São Gonçalo e Sindicato da Ind. 
de Conservas do Pescado de Niterói (Ad
vogado: Dr. Pedro itubens Mandarino).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso para subordinar o desconto as- 
sistencial a não oposição do empregado 
até 10 dias antes do P pagamento rea
justado, vencidos, parcialmente, os Ex
celentíssimos Srs. Mins. Coqueijo Costa, 
Fortunato Peres Júnior e Luiz Roberto 
de Rezende Puech, e contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida, 
Ary Campista e Juiz Orlando Teixeira da 
Costa. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Juiz Simões Barbosa.

Processo RO-DC-478-76 da 1? Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva '
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da V Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Professores 
de Volta Redonda e Sindicato dos Esta
belecimentos de Ensino Primário e Se
cundário do Rio de Janeiro (Adv. Dou
tor Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Mins. Coqueijo Costa, revisor, Luiz Ro
berto de Rezende Puech, Fortunato Peres 
Júnior, Hildebrando Bisaglia e Juiz Vi
eira de Mello. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa. Falou 
pelo iv recorrido o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo RO-DC-423-76 da F Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima Tei

xeira
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região (Adv. Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga) .

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
no Comércio Hoteleiro e Similares de Vi
tória e Federação Naiconal de Hotéis e 
Similares do Brasil (Advogado: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Fernando C. 
M. Abelheira) .

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso, para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição do empregado 
até 10 dias antes do iv pagamento rea
justado, vencidos, parcialmente, os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Alves de Al

meida, Ary Campista e Juízes Orlando 
Teixeira da Costa e Simões Barbosa. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lima Teixeira. Falou pelo iv recorrido 
o adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Audiência: Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a Quarta Au
diências de Leitura e Publicação de Con
clusão de Acórdãos, sob a Presidência do 
Exmo. Sr. Ministro Luiz Roberto de Re
zende Puech, Juiz Semanário.

Processo RO-DC-432-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam 

pista
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da F Região e Sindicato da 
(Advogados: Drs. Carlos Affonso Carva- 
Ind. da Extração do Sal de Araruama 
lho de Fraga e Celso de Albuquerque Par 
reto) .

Recorridos: Os mesmos e Sind. dos 
Trabalhadores na Ind. da Extração do 
Sal de Cabo Frio, São Pedro da Aldeia e 
Araruama (Adv. Dr. Alino da Costa 
Monteiro).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso da Procuradoria Regional pa
ra subordinar o desconto assistencial a 
não oposição do empregado até 10 dias 
antes do F pagamento reajustado, ven
cidos, parcialmente, os Exmos. Srs. Mi
nistros Coqueijo Costa, relator, Fortuna
to Peres Júnior e Luiz Roberto de Rezen
de Puech, e, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista, revisor, Al
ves de Almeida e Juízes Simões Barbosa 
e Orlando Teixeira da Costa. Quanto às 
férias, foi-lhe negado provimento, contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Co
queijo Costa, relator, Lmba Ferraz, Fer
nando FJ-anco, Hildebrando Bisaglia e 
Fortunato Peres Júnior. Prejudicado o 
apelo do Sindicato em razão do decidido 
no recurso da Procuradoria, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Luiz Roberto de 
Rezende Puech, Hildebrando Bisag’ia e 
Juiz Simões Barbosa. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho. 
Falou pelo recorrido o advogado Dr. Car
los Arnaldo Selva.

Processo RO-DC-486-76 da 1’ Região 
.âRhl-ixCçGylRlmMini. âGMl s ET AO

Processo RO — DC — 486-76 da 
Primeira Região.

Relator: Exmo. Senhor Juiz Vieira de 
Mello.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 
tíVCi.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região (Advcga- 
do: Doutor Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Cabineiros 
de Elevador do Município do Rio de Ja
neiro e Sindicato das Empresas de Com
pra. Venda, Locação e Administração de 
Imóveis do Município dq Rio de Janeiro 
(Advogado*: Doutores»• Lncy da Silva 
Oliveira e Ivan de Souza Martins).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso. unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmó. Senhor 
Juiz Simões Barbosa.

Processo RO — DC — 503-76 da Pri
meira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Revisoir: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares

Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 
tiva.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região (Advo
gado: Doutor Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar dos Estados do 
Rio de Janeiro e Espírito Santo e Cam
panha Nacional das Escolas da Ccmu- 
nidade (Advogadó: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso, para excluir a cláusula 10a 
e seus parágrafos, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministres Starling 
Soares, revisor Lima Teixeira, Ary Cam
pista, Orlando Coutinho, Alves de Al
meida e Juiz Orlando Teixeira da Costa. 
Mantida, no mais, a V. decisão recorrida 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Hildebrando Bisaglia, relator; Fcrtunato 
Peres Júnior, Luiz Roberto de Rezende 
Puech, Ldmba Ferraz e Fernando Fran
co em relação a cláusula 12a.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barbosa.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva.

Falou pelo primeiro recorrente o ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo RO — DC — 428-76 da Pri
meira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Cesta

Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 
tiv<..

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região (Advo
gado: Doutor Carlos Affonsó Carvalho 
de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Estado da Gua
nabara — SENALBA e Fundação Na- 
ciõnal de Material Escolar — FENAME 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mcn- 
teiro).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra o voto do Exmo. Senhór 
Ministre. Fortunato Peres Júnior.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barbosa.

Falou pelo primeiro recorrido c ad
vogado: Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processri RO — DC — 431-76 da 
Quarta Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 
tíVCi.

Recorrente: Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria de Fiação e Tecelagem 
de Caxias do Sul (Advogado: Doútor 
Alino da Costa Monteiro).

Recorridos: Têxtil Italex e outras - 
(Advogado: Doutor Walmar Emílio 
Weissheimer).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Falou peio recorrente o advogado Dou
tor Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO — DC — 471-76 da 
Primeira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Coista

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Arq Campista

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrentes: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Sindi
cato dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recreativas, de Assistência Social 
de Orientação e Formação Profissional 
do Municípió do Rio de Janeiro (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso C. de 
Fraga e Alino da Costa Monteiro).

Recorridos: Os mesmos e Serviço Na
cional de Aprendizagem Comercial — 
SENAC (Advogado: Doutor Hlrosê Pim
pão) .

Resolveu-se dar provimento ao recurso 
do Sindicato para mandar computar o 
tempo de serviço do mandatário sindi
cal, unanimemente.

Quanto ao recurso da Procuradoria, 
foi-lhe negado provimento, vencidos os 
Exmos. Senhores Mintotros Fortunato 
Peres Júnicr e Luiz Roberto de Rezen
de Puech.

Falou pelo segundó recorrente o ad
vogado Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO — DC — 425-76 da 
Primeira Região.

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Exmo, Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 
tiva.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região (Advoga
do: Doutor Carlos Affonso C. de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Condutores 
de VeicuicB Rodoviárics e Anexos de 
Niterói e Sindicato dos Empresas d© 
Transportes de Cargas e Fretes do Es
tado do Rio de Janeiro (Advogados: 
Doutores Hilson César de Oliveiria e 
Augusto Moreira da Paz).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso. vencidos os Exmo. Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Luiz Roberto de 
Rezende Puech e Fortunato Peres Jú
nior, quanto ao desconto.

Processo RO — DC — 453-76, da 
Primeira Região.

Relator: Exmo. Senhor Juiz Vieira de 
Metló.

Revisoir: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 
tiva.

Recorrentes: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Sindi
cato dos Auxiliares em Administração 
Escolar dos Estados da Guanabara, Ria 
de Janeiro e Espírito Santo (Advogadols: 
Doutores Carlos Affonso C. de Fraga e 
Manoel Martins).

Recorridas: Os mesmos e Fundação 
Osório (Advcgado: Doutor Sergid Reis 
Barbosa).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso da Procuradoria Regional pa
ra subordinar o desconto assistencial à 
não óposição do empregadCi até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencidos, parcialmente, os Exmos. 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, For
tunato Peres Júnicr e Luiz Roberto de 
Resende Puech. e, contra os votos cos 
Exmos. Senhores Ministros Ary Campis
ta, Alves de Almeida e Juiz Orlando 
Teixeira da Costa.

Quanto ao recurso do suscitante, foi- 
lhe negado provimento, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barboisa.

Processo RO — DC — 473-76, da 
Primeira Região.

Relator: Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Orlando 
Teixeira da Costa.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 
tivci.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalha da Primeira Região (Advogado: 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga).

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Niterói e São Gouçalo e 
Sindicato do Comércio Varejista de São 
Gonçalo (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Fernando B. Frei
re).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra o voto do Exmc». Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior.

Falou pelo primeiro recorrido o advo
gado: Doutcr Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo RO —DC — 410-76, da
Segunda Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Alves de Almeida.

Revisoir : Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tiva.

Recorrente: Federação do Comércio do 
Estadó do Paraná, Federação do Comér
cio Varejista do Estado da Paraná e 
outros (Advogado: Doutor Rogério Dis- 
téfano).

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes dó Ccmércio do 
Estado do Paraná (Advogado: Doutor 
Waldemar Ferreira).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
o pedido de exclusão da Federação do 
Comércio Varejista e dar provimento em 
parte, ao recurso, para: OI) admitir a 
compensação nos termos do item XII 
do Prejulgado número 56, unanimemente 
II) Subordinar o desconto assistencial à 
nao oposição do empregadó até 10 dias 
antes da primeiro pagamento reajustado, 
vencidos, parcialmente, os Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, For
tunato Peres Júnior e Luiz Roberto de 
Rezende Puech, e, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministres Alves de Al
meida, relator, Ary Campista e Juizes 
Simões Barbosa e Orlando Teixeira da 
Costa.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva.

Processo RO — DC — 371-76, da 
Terceira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Alves de Almeida.

Revisoir: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tiva.

Recorrentes: Confederação Nacional 
das Trabalhadcres na Indústria e Fe
deração das Indústrias do Estado de Mi
nas Gerais (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Afrânio Vieira Fur
tado).

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 

as preliminares arguidas, com restrições 
quanto à fundamentação do Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, em 
relação a de ilegitimidade de representa
ção e dar provimento, em parte, aos re-
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cursos: ao da susoitante para: I) con
siderar extraordinárias as horas exce
dentes do horário normal da semana, 
desde que haja regime de compensação, 
unanlmemente; II) sutxcrdinar o des
conto assistenflial, à não oposição do 
empregado até 10 dias do primeiro pa
gamento reajustado. Vencidos, parcial
mente, os Exmos. Senhdres Ministros 
Alves de Almeida, relator; Luiz Roberto 
de Rezende Puech e Juiz Orlando Tei
xeira da Costa e contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministro Coqueijo Cos
ta, Fortunato Peres Júnidr e Juiz Si
mões Barbosa; III) restringir a muta 
apenas ao descumprlmenito das obriga
ções de fazer, vencidos, parcialmente, cs 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator, e Luiz Roberto de Re- 
zendfe Puech, e, contra cs votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Fortunato Peres Júnicr. Lomba 
Ferraz e Juiz Simões Barbosa.

Ao da suscitada para conceder abono 
de faltas ao empregado estudante nos 
dias de provas, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou recotnheci- 
do de ensino, pré-avisado o empregador 
com um mínimo de 72 horas, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Fortunato 
Peres Júniot e Luiz Roberto de Rezende 
Puech.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Vieira de Mello.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva.

Falou peio primeiro recorrente o ad
vogado: Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Encerrou-se a sessão às 19 horas.
Brasília, 9 de março de 1977. — Nau- 

riá Crivaro Lôbo, Subsecretária do Tri
bunal.

RESUMO DA ATA DA 8* SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, REALIZADA

EM 14 DE MARÇO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re

nato Machado
Procurador: Exmo. Sr;. Dr. Mareo

Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro

Lôbo
As treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Biságlia, Lãma Teixeira, For
tunato Peres Júnior, Duiz Roberto de 
Rezende Puech, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Orlando Coutinho, Ary Campis
ta, Lomba Ferraz, Alves de Almeida, e 
Excelentíssimos Senhores Juíztes Vieira 
de Mello, Simões Barbosa e Orlando 
Teixeira da Costa, convocados. Havendo 
número regimental, foi declarada aber
ta a Sessão. No expediente, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente 
transmitiu convite recebido do Exce
lentíssimo Senhor Juiz Paulo Emílio 
Ribeiro de Vilhena, Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Tercei
ra Região, para a solenidade de instala
ção e inauguração de sede própria da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
São João Del Rey, às onze horas do dia 
quatorze do corrente. Após, comunicou 
ao Plenário que o Edital de Concorrên
cia para a construção do Anexo ao Tri
bunal Superior do Trabalho, saiu publi
cado no Diário Oficial de nove de mar
ço do corrente. A seguir, passou-se à 
ordem do dia, com o julgamento dos 
seguintes processos:

Processo RO-DC — 452, de 1976, da 
Primeira Região:

Relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo, sendo recorrente Sindi
cato dos Condutores de Veículos Rodo
viários e Anexos de Nova Iguaçu, com 
base em São João de Meriti, Nilópolis, 
Paracambi, Itaguaí, Miguel Pereira, 
Paulo de Frontin, Mangaratiba, Mendes 
e Vassouras e recorridos Sindicato do 
Comércio Varejista de Nova Iguaçu e 
outros.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e João Martins Duarte Netto

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministr o Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso para 
conceder o salário normativo, nos ter
mos do Prejulgado n? 56, unanimemente. 
Falou, pelo recorrido, o Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO-DC-476, de 1976, da 
Primeira Região:

Relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo, sendo recorrente Fe
deração das Indústrias do Estado do 
Rio de Janeiro e recorrido Sindicato dos 

Trabalhadores nas 'Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de Nova Iguaçu.

Advogados: Doutores Aloysio Moreira 
Guimarães e Alino da Costa Monteiro.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido 
dar provimento, em parte, ao recurso 
para adaptar a cláusula do piso ao sa
lário normativo, nos termos do Prejul
gado n’ 56, contra os votos dos Excelen
tíssimas Senhores Ministros Lomba Fer
raz, relator, e Fortunato Peres Júnior. 
Quanto ao desconto, foi-lhe negado pro
vimento, vencidos, parcialmente, os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, relator, Hildebrando Biságlia e 
Lima Teixeira, que o adaptavam à juris
prudência dominante e contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Luiz Roberto de Rezende Puech, Fortu
nato Peres Júnior e Coqueijo Costa, que 
excluíam a cláusula. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. Falou, pelo recorrido, o Advo
gado, Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Após o julgamento deste feito compare
ceram a Sessão os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Starling Soares e Fer
nando Franco.

Processo RO-DC — 529, de 1976, da 
Quarta Região:

Relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo, sendo recorrente Fe
deração Nacional de Hotéis e recorrido 
Sindicato dos Empregados em Comércio 
Hoteleiro e Similares de Santa Maria.

Advogados; Doutores Mário Kruse e 
Hugo Alegrete Cardoso.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer do recurso por deserto, 
unanimemente.

Após o julgamento deste processo, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz 
Roberto de Rezende Puech pediu a pa
lavra, para registrar o tanscurso do 
anivesário do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares no próximo 
dia quinze, desejando à Sua Excelência 
os melhores votos de saúde e felicida
des. O Excelentíssimo Senhor Ministro- 
Presidente e a Douta Procuradoria Ge
ral associaram-se à manifestação, tendo 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares agradecido as homenagens.

Processo RO-MS — 467, de 1976:
Relativo a Recurso Ordinário em 

Mandado de Segurança ,sendo recorren
tes Ernesto Gustavo Bihel Filho e Mas
sa Falida da Construtora América.

Advogados: Doutores Ernesto Gustavo 
Bihel Filho e Jorge Roberto Guimarães.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os recursos, contra 
o voto, do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Biságlia.

Processo ED-AG-RR — 3.072, de 
1975:

Relativo a Embargos de Declaração 
opostos ao V. acórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em 18 de outu
bro de 1976, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S.A.

Adfvogado^ Doutor Roberto Benatar.
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido acolher os embargos para de
clarar que ao negar provimento ao 
agravo, o Pleno repeliu também a in- 
canstitrjcionaliriade argüíd|a, unanime
mente.

Processo AG-RR —• 4.432, de 1975, 
da Segunda Região:

Rleativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Ce
lestino dos Siantos Jorge.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Agenor Barreto Parente.

Foi relator o ExcedéntíEsimo Senhor 
Ministro Barata Cilva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 4.530, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio da Silva e agravada

Bussing do Brasil S.A. — Indústria e 
Comércio.

Advogadas; Doutoras Solange Vieira 
de Souza e Mariza A. Senra Tessarini 
Porta.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva .tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR — 4.609, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Tinturaria e Estamparia de 
Tecidos Fernandes S.A. e agravados 
Carlos Pereira e outros.

Advogados: Doutores Hugo Mósca e 
Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar proviment ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 4.646, de 1975, 
da Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agrvaante Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Edcolar dos Estados da 
Guanabara — Rio de Janeiro e Espirito 
Santo e agravados Instituto de Cultura 
Anglo-Bresileiro — Curso Oxford.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Annibal Fererira.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 4.656, de 1975, 
da Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Cláudio Correia de Freitas e 
agravado Banco do Brasil S.A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e José Maria de Souza Andrade.

Foi relator o Exceelntíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva .tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 4.677, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Francisco Fabrício Grisci e 
agravada S.A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Hugo Gueiros Bernardes.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva .tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR — 4.684, de 1975, 
da Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental .sendo 
agravante Valdemar Francisco Roglio e 
agravado União de Bancos Brasileiros 
Sociedade Anônima.

Advogados; Doutores José Torres das 
Neves e Márcio Gontijo.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimeemnte.

Processo AG-RR — 4.687, de 1975, 
da Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Banco Itaú S.A. e Laude- 
mir Antonio da Costa Leme e agravados 
os mesmos.

Advogados: Doutores Hermenito Dou
rado e José Torres das Neves.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva .tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento a am
bos os agravos, unanimemente.

Processo AG-RR — 4.694, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Elizabetta Gallippi e agrava
da Indústria Têxtil Cosmopolita S.A.

Advogados: Doutores Solange Vieira 
de Souza e Urubatan Salles Palhares.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 4.697, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental .sendo 
agravantes Célia Maria Leite Guimarães 
e outra e agravado Carlos Alberto de 
Toledo Soares.

Advogados: Doutores ndélio Martins 
e Carlos Alberto de Toledo Soares.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR — 4.719, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Roberto Fregonesi e agrava
da Ao Rei dos Pneus Limitada.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Celso Romero.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 4.792, de 1975, 
da Quinta Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes João Francisco dos Santos e 
outros e agravada Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogados: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende e Doutora Zélia Pacheco.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 4.825, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE e agravados João Francisco 
Terzian e outros.

Advogados: Doutora Maria Cristina 
Paivão Cortes e Doutor Antonio Fakha- 
ny Júnior.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR — 4.885, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Sérgio Ungaro e outros e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Moreira de Luca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 4.952, de 1975, 
da Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Coca-Cola Refrescos S.A. e 
agravado Gival Estanislau de Araújo.

Advogados: Doutores José Eduardo 
Bulcão de Moraes e Hugo Mósca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimeemnte.

Processo AG-RR — 4.971, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Maria do Carmo Nucci Bra
ga e outra e FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. e agravados os mesmos.

Advogados: Doutores Sid H. Riedel 
de Figueiredo e Carlos Moreira de 
Luca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento a ambos os 
agravos, unanimemente.

Processo AG-RR — 4.991, de 1975, 
da Segunda Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Elid edos Santos e agravado 
Banco Econômico S.A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Élcio Silva.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
imanimemente.

Processo AG-RR — 5.032, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado João Penilha Lo
pes.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 5.087, de 1975, 
da Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Miguel Evangelista dos San
tos e outros e Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e agravados os mes
mos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Roberto Benatar.
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Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo Tribímal 
resolvido negar provimento a ambos os 
agravos, unanimeemnte.

Processo AG-RR — 5.150, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. ,e agravado Marcondes Mesqui
ta da Silva.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimeemnte.

Processo AG-RR-5.153, de 1975, da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Hoechst do Brasil — Quími
ca e Farmacêutica S.A. e agravado José 
Gurgel Fernandes.

Advogados: Doutores Leonito Luiz de 
Faria e Vicente de Paulo C. Maranhão.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata SCilva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por imoe- 
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares.

Processo AG-RR — 5.161, de 1975, 
da Primeira Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística — IBGE e 
agravado Luiz Carlos Lima de Casti- 
Ihos.

Advogados: Doutora Eliana Traversso 
Calegari e Doutor Robert Krentel Leal.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 5.178, de 1975, 
da Terceira Região :

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Mineiro do Oeste So
ciedade Anônima e agravado José Lúcio 
Maloy Diniz.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Geraldo Cezar Franco.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 5.204, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Luiz Vieira Martins e outro 
e agravada FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Moreira de Luca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 5.209, de 1975, 
da Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante PROSPEC S.A. — Geologia, 
Prospecções e Aerofotosrametria e agra
dos Virgílio Belmiro Kaiser e outros

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
Fonseca de Andrade e Roberto Vascon- 
cellos de Macedo.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 5.228, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Felioe Samaniego Lescano e 
agravado MONTEL S/C — Assistência 
de Equipamentos Elétricos Industriais.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Vladir Arienzo.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimenft» ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 5.248, de 1975, 
da Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado Aureliano 
Simplício Pires Caldas.

Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 81, de 1976, da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Cesar Alves Ferreira e agra
vado UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros S.A.

Advogados: Doutora Maria Lúcia Vi- 
torino Borba e Doutor Francisco Dur- 
val Cordeiro Pimpão.

Foi relator o Excelentíssim oSenhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR — 99, de 1976, da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
ag.avante Banco Brasileiro de 'Descon
tos S.A. e agravado João Antonio Mi
rai la.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e J. Ester Von Zuccalmaglio.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 109, de 1976, da
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So- 
ciedade Anônima — 7» Divisão —
Leopoldina e agravado Nagib Nacif.

Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Celestino da Silva Júnior.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimeemnte. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Processo AG-RR — 118, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Severino Pedro da Silva e 
agravada PERMETRAL S.A. — Metais 
Perfurados.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e João Evangelista Ferraz.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI — 152, de 1976, da 
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental .sendo 
agravante Joaquim Xavier do Amaral e 
agravado Banco Itaú S.A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Marcos Heusi Netto.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 155, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agrlavado An
tonio Albertino de Souza.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negfer provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 156, de 1976, da
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Francisco Ruiz e agravada 
Sociedade Comercial e Construtora So
ciedade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e João Batista Camargo.

Foi relktor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR — 177, de 1976, da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS e agravado Antonio Ro
drigues dos Santos.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva tendo 0 Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 189, de 1976, da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e agravados Ade
mar Pereira da Silva e outros.

Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 196, de 1976, da 
Quarta Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes -Lauro Raimundo Pereira e 
outros e agravada Companhia Estadual 
de Energia Elétrica.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Ivan Carlos Luzzato.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 226, de 1976, da
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Manoel de Rezende e agrava
das Massa Falida de Indústria e Comér
cio de Artefatos de Papel “EFECÊ” Li
mitada e SOBRAN S.A. — Crédito, 
Financiamento e Investimento.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Ildélio Martins.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 227, de 1976, da
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, senão 
agravante UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima e 
agravados José Soares Filho e outros.

Advogados: Doutores Márcio Gontijo 
e Gustavo Adolfo Paes da Costa.

Foi relator o Excelentíssimo Sftnhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 265, de 1976, da
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — 7» Divisão — 
Leopoldina e agravados Amaro F. Fran
ça e outros.

Advogados;: Doutor Roberto Benatar 
e Doutora Alice Alves da Silva.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 289, de 1976, da
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Geraldo de Marcon Sotilo e 
agravada União de Bancos Brasileiros 
Sociedade Anónima.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Nelson Ferreira.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 312, de 1976, da 
Segundia Região;

agravante Therezinha Guidice Dinardi 
e agravada Companhia Industrial e 
Agrícola Boyes.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Hugo Mósca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 384, de 1976, da 
Oitava Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco da Amazônia S.A. e 
agravados Júlio Pereira Fernandes e 
outros.

Advogados: Doutores Celso Franco de 
Sá Santoro e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Orlando 
Teixeira da Costa.

Processo AG-AI — 390, de 1976, da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental .sendo 
agravante Banco Comércio e Indústria 
de Minas Gerais S.A. e agravado Os
mar do Carmo.

Advogados: Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e Francisco Araújo.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI — 391, de 1976, da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Estaleiro Só S.A. e agrava
dos Erllndo Ribeiro e outros.

Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Luiz Heron Araújo.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 424, de 1976, da
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Bene
dito Augusto Moreira.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo 0 Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 426, de 1976, da 
Segunda Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Jaime 
Magalhães Soares.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo 0 Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 484, de 1976, da 
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Usina Queiroz Júnior S.A. — 
Indústria Siderúrgica e agravados Nes- 
tor Pedro dos Santos e outros.

Advogados: Doutores Luiz Alberto da 
Silva e Francisco Elair de Moraes e 
Sylvio Moreira Cruz).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello.

Processo AG-RR — 498, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Therezinha de Jesus Franco 
Calzavara e outros e agravada FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Moreira de Luca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 516, de 1976:
Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S.A. e agravado 
Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de Nova Friburgo.

Advogados: Doutores Márcio Gontijo 
e José Torres das Neves.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 3.549, de 1975, 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Luiz Rodrigues e FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravados os 
mesmos.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Alino da Costa Monteiro.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva .tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento a ambos os 
agravos, unanlmemente.

Processo AG-AI — 597, de 1976, da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Diva do Rosário Oliveira e 
agrajvado Hospital Nossas Senhora/ da 
Conceição S.A.

Advogados; Doutoras Solange Vieira 
de Souza e Marília Madalena Ambros 
Trombini.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-AI — 600, de 1976, da 
Quarta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rodney Martins Filho e 
agravados Sociedade Amigos do Muni-
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cípio de Guaíba e Hospital Nossa Se
nhora do Livramento.

Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Hugo Aurélio Klafre.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR — 626, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Armando Gomes Fernandes e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Moreira de Luca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 669, de 1976, da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Hoechst do Brasil Química 
Farmacêutica S.A. e agravado Antonio 
Dutra da Rosa Filho.

Advogados: Doutores Leodito Luiz de 
Faria e Francisco Maia.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao arravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares.

Processo AG-RR — 670, de 1976, da
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Vieira Marcos e agrava
da Companhia Cervejaria Brahma.

Advogados: Doutores Júlio Cezar Mar
tins e Valério Rezende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 676-76, da Ter
ceira Região:

Relativo a Agravo Regimental .sendo 
agravantes Aparecido Alves de Oliveira 
e outros e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Advogados: Doutores Lino Geraldo 
Plzzl e LTisses Riedel de Resende e Car
los Moreira de Luca.

Foi reTator o Excelentíssimo eSnhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 684, de 1976, da
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado Antonio Bonfim Fi
lho.

Advogados: Doutores L. Alberto d» 
Castro e Edmundo Maia.

Foi relator o Exceelntíssimd Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI — 725, de 1976, da 
Segunda Turma:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Centrais Elétricas de São 
Paulo S.A. e agravados Argemiro Rosa 
e outros.

Advogadas: Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes e Doutor Antero Patrício 
Silvestre.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR — 4.701, de 1974, 
da Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — 6? Divisão Centra’ 
e agravado Antonio Veiga Filho.

Advogados: Doutores Roberto eBnatar 
e Eduardo Dias Manhães.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento aa 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR — 516, de 1975, da
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão — 
Leopoldina e agravado Moacyr Salles.

Advogados: Doutores Artur Gomes 
Cardoso Rangel e Alino da Costa Mon
teiro.

Foi realtor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-AI —■ 2.682, de 1975, da 
Primeira Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federai 
Sociedade Anônima — 7a Divisão — 
Leopoldina e agravados Nilton Moreira 
e outros.

Advogados: Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel e Doutora Moema Baptista.

Foi relator o Exceelntísslmo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-AI — 2.780, de 1975, da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado Ubirajara 
Silva.

Advogado: Doutor Roberto Benatar.
Foi relator o Exceelntísslmo Senhor 

Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Processo AG-RR — 4.958, de 1975, 
da Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado Waldlr 
Soares.

Advogados: Doutores Artur Gomes 
Cardoso Rangel e Alino da Costa Mon
teiro.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal reso’vldo negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR —-5.167, de 1975, 
da Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimentla, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7* Divisão — 
Leopoldina e agravado Luiz Raimundo.

Advogados: Doutores Roberto Bena
tar e Alino da Costa Monteiro.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. Deu-se por Impedido 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Processo AG-RR — 14, de 1976:
Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante Chrlstiano Luiz Horta de Li
ma e agravado João Batista de Siqueira.

Advogados; Doutores Lino Alberto de 
Castro e Theobaldo José Machado.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido rregar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI — 56, de 1976, da 
Quinta Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado Florisvaldo 
Gabriel de Morais.

Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimeemnte.

Processo AG-AI — 127, de 1976, da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão — 
Leopoldina e agravados José Rossln do 
Nascimento e outros.

Advogados: Doutores Artur Gomes 
Cardoso Rangel e José da Fonseca Mar
tins.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI — 148, de 1976, da 
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado João 
Paixão.

Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Paulo de Oliveira Carvalho.

Foi relator o Exceelntísslmo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI — 261, de 1976, da 
Terceira Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Mineiro do Oeste So
ciedade Anônima e agravado Aloíslo 
Pinto dos Santos.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Aloyslo José de Andrade Peixo- 
to.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI — 273, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado João 
Manoel Pereira.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo .unanlmemente.

Processo AG-RR — 275, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco do Brasil S.A. e agra
vado Gaspar Vllella Staud.

Advogados: Doutores Elpídio Araújo 
Neris e Wilson Sokowsüi.

Foi relator o Exceelntíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmeemnte.

Processo AG-AI — 287, de 1976:
Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Ma
noel do Nascimento Magalhães.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedfel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 290, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. e agravados Odon Miguel de 
Souza e outros.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Carlos Arnaldo Selva.

Foi relator o Exceelntísslmo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa ,tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR-349, de 1976, da 
Segunda Região;

Relativo a Agravo Regimental^ sendo 
agravante Banco do Estado de São Pau
lo S.A. e agravado Eu rí pedes Fidalgo 
Silevira.

Advogados: Doutores Antonio M. Lei
te e José Torres des Neves

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI — 376, de 1976, da 
Primeira - Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante UNIBANCO — União de Ban
cos' Brasileiros S.A. e agravado Sindi
cato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Duoue de Caxias.

Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
Acrísio de Moraes Rego Bastos.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimeemnte.

Processo AG-AI — 377, de 1976, da 
Primeira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante União de Bancos Brasileiros 
— UNIBANCO e agravado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Duque de Caxias.

Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
Francisco Araújo.

Foi relator o Exceelntísslmo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa .tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimeemnte. Deu-se por Im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa.

Processo AG-RR — 381, de 1976, da 
Segunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco União Comercial S.A. 
e agravado Pedro Birolini

Advogados: Doutores Luiz Miranda e 
José Torres das Neves.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 438, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Laércio Antonio Casemiro e 
agravada S.A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Arthur Vallerini.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI — 441, de 1976, da 
Segunda Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Augusto dos Santos e agrava
da Companhia de Transportes Coletivos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Nelson Dias.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 450, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco do Brasil S.A. e agra
vado Ubirajara Costa.

Advogados: Doutores Elpídio Araújo 
Neris e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 457, de 1976, da
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S.A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo e agravados José Alves de 
Menezes e outros.

Advogados: Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu-» 
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 560, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
e agravado Anízio Rodrigues de Castro.

Advogadas: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José Torres das Neves.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimeemnte.

Processo AG-AI — 562, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimentla sendo 
agravante S.A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo e agravado Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
de São Paulo.

Advogados: Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes e Doutor Iblapaba de 
Oliveira Martins.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI — 605, de 1976, da
Primeira Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado Ivan Fonte Nery.

Advogados: Doutores Lteo Alberto de 
aCstro e Leonardo Nery de Vasconcelos.

Foi relator o Exceelntísslmo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmeemnte.

Processo AG-RR — 630, de 1976, da 
da Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Antonio Villas Boas e outros 
e aeravada FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos' Moreira de Luca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI — 638, de 1976, da
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Ra- 
phael Annunciato.
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Advogados: Doutores Cé-io Shva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AG-RR — 727, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante' José Florindo de Souza e 
agravada JUBRAN — Engenharia, Co
mércio e Indústria S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Tomás Carlos Alberto de 
Mase.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente.

Processo AG-RR — 742, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Banco do Brasil Sociedade 
Anônima e Carlos Luiz de Affonseca 
Netto e agravados os mesmos.

Advogados: Doutores Elpídio Araújo 
Nerls e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhm 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento a ambos 
os agravas, unanimemente.

Processo AG-AI — 760, de 1976, da 
Sétima Região;

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Raimundo Benício Nogueira 
Diógenes Filho e agravado Banco do Es
tado de São Paulo S.A.

Advogados: Doutores José _ Martins 
Rodrigues e luna Soares Bulcão.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR — 785, de 1976, da 
Segunda Região:

Relativo a Asravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e agravado Jacy 
Ferreira de Campos.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Ulisses Riedel de Resende.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR — 674, de 1976, da 
Terceira Região:

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes José Gomes Filho e outros e 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e agravados os mesmos.

Advogados: Doutora Solange Vieira de 
Souza e Doutor Carlos Moreira de Luca.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento a am
bos os agravos, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Vieira de Mello.

Processo AG-AI-824 de 1976 da Oi
tava Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Banco da Amazônia S. A. e 
agravado Adalberto Magalhães Malcher 
da Silva. (Advogados: Doutores Celso 
Franco de Sá Santoro e Itair Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Orlando Tei
xeira da Costa.

Processo AG-RR-828 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S. A. Frigorífico Anglo e 
agravado Antonio José Lopes. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão 
Cortes e Mário Barboza da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR-839 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Raimundo Dias e agra
vado João de Carvalho. (Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mariza Schutzer Del Pero) . Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvi
do, negar provimento ao agrave, unani
memente .

Processo AG-RR-842 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S. A. Frigorífico Anglo e a- 
agravado Waldomiro Moreira dos Santos 
(Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Côrtes e Alino da Costa Montei
ro) . Foi relator o E celentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-949 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S. A. Indústrias Votorantim 
e agravado Antonio Angelo Raimundo 
e outros. (Advogados: Doutores Arnaldo 
Von Glehn e Melanla Toledo de Cam
pos Soranz). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolVido, negar pro 
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-963 de 1976,
Relativo ao Agravo Regimental senão 

agravante Banco Nacional S. A. e agra
vado Wagner Costa. (Advogados Dou
tores Carlos Odorico Vieira Martins e 
Walter de Mendonça Sampaio). Foi re
lator o Excelentíssimo Senho- Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-1034 de 1976 da 
Quarta Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Industrial e Comercial Bra
sileira S .A. — INCOBRASA e agra
vados Francisco da Rocha e outros. — 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Be-nardes e Ary Chiapln). Foi relator 
o Excelentíssimo Slenhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl
memente.

Processo AG-RR-1035 de 1976
Relativo a Agravo Regimental sendo 

agravantes Albino Trindade Ferreira e 
outros e agravado Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Montei~o e Silvio 
Cabral Lorenz). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1162 de 1976 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Companhia Brasileira de Alu
mínio e agravado Benedita Alves Lopes. 
(Advogados: Doutores A-naldo Von 
Glhen e Silvio Antonio de Oliveira): Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1180 de 1976 da 
Primeira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Nacional S. A. e agra
vado Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Duque de 
Caxias. (Advogados: Douto-es Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa.

Processo AG-RR-1197 de 1976 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Roberto Pavan e outros e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Carlos Moreira de Lu
ca) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao 
agravo unanimemente.

Processo AG-RR-1276 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Light — Serviços de Eletrici
dade S. A. e agravado Antonio Etelvino 
dos Santos. (Advogados: Doutores Pe
dro Augusto de Freitas Gordilho e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-1314 de 1976 da Ter
ceira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Minas Valores Corretora S.A. 
e agravado Januário Nunes Valério. (Ad

vogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Afrânio Vieira Furtado). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente.

Processo AG-RR-1314 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimntal. sendo 
agravante Lourdes Cassapula Gomes Ri
beiro e agravada GET-Syl vanía — In
dústria e Comércio Ltda. (Advogados: - 
Doutores José Tôrres das Neves e Bene
dito Mantovani). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1325 de 1976 da 
Quarta Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Marino Silveira Gonçalves e 
agravado Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica. (Advogados: Doutores José 
Francisco Boselli e Silvio Cabral Lorenz). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1339 de 1976 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sebastião Gil Benito e agra
vada Gráfica Waidemar Ltda. (Advoga
dos: Doutores Aliho da Costa Monteiro 
e Hugo Mósca). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1395 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Mário Rumencs e agravada. 
União de Bancos Brasileiros S. A (Ad
vogados: Doutores Maria Lúcia Vitorino 
Borba e Mareio Gontijo). Foi relato^ o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei- 
jo Costa tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te.

Processo AG-RR-1422 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante João Marcos Diogo de Oli
veira e agravado anco do Comércio e In
dústria de São Paulo S A. (Advogados: 
Doutores Jbsé Tôrres das Neves e José 
Chiancone Neto). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Cooueilo 
Costa tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo unanimemente.

Processo AG-RR-1545 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Maria do Carmo Vigato Sera
fim e agravado Banco Comé-c'0 e Tn- 
dústrla de São Paulo. (Advogadas: Dou- 
tores José Tôrres das Neves e José Chi
ancone Neto). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2Ô21 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileira de Descon
tos S. A. e agravado José Rambaiolo. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José rrê-’es das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Apôs o julgamento deste feito o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
submeteu ao Plenário proposta de alte
ração para a redação do artigo 50 do Re
gimento Interno, de autoria do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Thélio da Cos
ta Montei-o Digníssimo Corregedor Ge
ral. O Tribunal resolveu, por mataria, 
considerar a mesma objeto de delibera
ção, determinando seu encaminhamento à 
Comissão de Regimento Interno.

Processo AG-RR-787 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes José Rosa Paes e outros e 
agravada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Carlos Mo*eira de Lu
ca) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-AI-811 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Palmira Scrico e agravado Ar- 
gos Inaustrial S. A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e René 
Ferrari). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-853 de 1976 da Ter
ceira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Getúlio Duarte Pinto e 
ag-avado Fundação Serviços de Saúde 
Pública. (Advogados: Doutores José Al
berto Maciel e Maria Cristina Paixão 
Côrtes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello.

Processo AG-AI-867 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Ag-avo Regimental, sendo 
agravante José Ramos e agravado MWM 
— Motores Diesel S. A. (Advogado: Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o E^celenri^rimo s-nhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl
memente.

Processo AG-AI-894 de 1976 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S. A. e agravado Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Campos. (Advogados: Doutores Lino 
Alberto de Castro e Acrisio de Moraes 
Rego Bastos). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva ten
do o Tribunal resolvido, negar provimen
to ao agravo. unanimemente.

Processo AG-RR-961 de 1976 da Se
gunda Região

itelativo a Agravo Regimental senda 
agravantes André Paullno e outros e a- 
gravada FEPASA — Fer-ovia Paulista 
S. A. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Carlos Moreira de Lu
ca) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-964 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravantes Rubens Antonio de Maga
lhães e out"o e agravado Banco do Es- 
taco de Minas Gerais S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Wilson Callege Coqueijo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1057 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Arim Augusto da Silva e ou
tros e agravada FEPASA — ■ Fer*ovia 
Paulista S. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos Mo
reira de Luca). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do c Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1078 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Francisco Alcarde Poveda e 
agravado S. A. Indústrias Votorantim. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Paulo Serglo dos Santos Cos
ta) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1113 de 1976,
Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e agravado João Simões 5?. (Ad
vogados : Doutores Carlos Moreira de Lu
ca e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente .

Processo AG-RR-1156 de 1976
Relativo a Agravo Regimental sendo 

agravante Jesu Novais e agravado Téc
nica Industrial Owido Filizola. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Antonio A. Correra.. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do. negar provimento ao agravo, unani
memente.
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Processo AG-AI-1186 de 1976 da 
Quinta Região

Relativo a Ar ívo Regimental, sendo 
agravantes Almlr Antonio da Silva e ou- 
t*os e agravado Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-1186 de 1976
relativo a Agraxo Regimental, sendo 

agravante Joana Juba de Oliveira e a- 
g^aavda Indústria de Roupas Renner 
8. A. (Advogados: Doutores Carlos Ar
naldo Selva e Dankwart K. Knaepper). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Barata Silva tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
lUmemente.

Processo AG-AI-1299 de 1976 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco do Brasil s. A. e a- 
gravado Alexandre Carvalho Pimento. - 
CAdvogados: Doutores José Maria de 
Souza Andrade e Carlos Alberto F. de 
Mello Pitrez). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. Deu-se por 
Impedido o J&celentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa.

Processo AG-AI-1466 de 1976 da Ter
ceira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Mineiro do Oeste S.A. 
e agravado Antonio Marcílio Veloso Go- 
mide. (Advogados- Doutores Lino Alber
to de Castro e Júlio Borges Gomide). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR-1731 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante r-EPASA — Ferrovia Paulis
ta S. A. e agravados José Benedito de 
Freitas e outros. (Advogados: Doutores 
Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal rerolvído, negar provi
mento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-2177 de 1976 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Cia. Indústria de Papel Pl- 
rhy e agravados Carlos Alberto dos San
tos e outros. (Advogados: Doutores A- 
loyslo Moreira Guimarães e Sérgio Fer- 
raz). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, nevar provimento ao a- 
gravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-2672 de 1973 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravant Uistô.uu; Nacional de Previ
dência Social e agravadas Luclo Miran
da de Souza e outros. (Advogados: Dou
tores Paulo Cesar Gontijo e Carlos E- 
raldo Lopes). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tnbunal resolvido, negar provimen
to ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI-RR-1435 de 1974 da 
Oitava Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Arlindo Nazaré Carvalho dos 
Santos e agravada ENASA — Empresa 
de Navegação da Amazônia S. A. (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Fo< ■ Evcelentissimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao a- 
gravo, unanlmemente. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Or
lando Teixeira da Costa.

Processo AG-RR-4517 de 1974 da Ter
ceira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio Roberto Borges Frei
re e agravado Banco do Estado de Goiás 
S. A. (Advogados: Doutores José Tôr- 
res das Neves e Ordelio Azevedo Sette). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ml- 
nstro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello.

Processo AG-RR-4599 de 1974 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
s. A. e agravados Fábio Hermógenes oe 
Souza e outros. (Advogados; Doutor ts 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos Mo- 
reira de Luca). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-126 de 1975 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S. A. e agravado Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancarias 
le PeltúHpolis. (Advogadoe: Doutores 

Lino Alberto de Castro e Acrísio de Mo
raes Rego Bastos). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-1146 de 1975 da Se
cunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Isolino Godoy e agravada . 
FEPASA — Feiro via Paulista S. A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Mario Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-1633 de 1975 da Oi
tava Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco da Amazônia S. A. e 
agravado Aldony da Fonseca Araújo. — 
(Advogados: Doutores Celso Franco de 
Sá Santoro e Fernando Silva Gonçalves). 
Foi relatar o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Orlando Tei- 
veira da Costa.

Processo AG-RR-2271 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes João Gallo e outro e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista S. A 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Moreira de Luca). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente.

Processo AG-RR-3376 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Light — Serviços de Eletri
cidade S. A. e Agravada Ana Lucia Ta
vares. (Advogados: Doutores Pedro Gor- 
dilho e Valter Uzzo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4520 de 1975 da 
Quinta Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Barbosa dos Santos e 
agravado Banco do Estado de Minas Ge
rais S. A. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Andre Barachisio 
Lisboa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-4911 de 1975 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Marcos Antonio Mariano e a- 
gravada Companhia Brasileiro de Alu
mínio. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Paulo Sérgio dos 
Santos Costa). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-5118 de 1975 da 
Segunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Valdemar Massocatto e ou
tros e agravada FEPASa — Ferrovia 
Paul|sta S. A„ (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Mario Bas
tos Cruz Teixeira Nogueira). Foi relator 
o Excelentissimo Senhor Minist'o Barata 
S’lva, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-13 de 1976 da Sex
ta Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Usina Tiuna e a- 
gravado Vicente Galdino da Silva. (Ad
vogadas: Doutores Arnaldo Von Glehn 
e Newbon Victor). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil

va. tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI-93 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental sendo 
agravante Banco da Amazônia S. A. e 
agravado Guilherme Freitas de Abreu 
lima. (Advogados: Doutores Celso Fran
co de Sá Santoro e Almn- Pazzianotto 
Pinto). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-RR-113 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Avelino Alves e agravados 
D’Agosttini, Izzo & Cia. Ltda. e outro. 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao a- 
gravo, unanimemente.

Processo AG-RR-161 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Porta de Oliveira Neto 
e agravada FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S. A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Antonio Miguel Pe
reira) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-171 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Pedro da Silva e agravado 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Nelson Dias). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal lesolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime - 
mente.

Processo AG-RR-209 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, senda 
agravante José Alves de Souza e agra
vado Juiz Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Taubaté. (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-RR-214 de 1976 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimental send* 
agravante Companhia Meridional oe Mi
neração e agravado Rosemiro Rayol Ba- 
got. (Advogados: Doutores Fernando 
Neves da Silva e Luiz Carlas VaUe No
gueira) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-215 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S. A. — Indústria Votoran- 
tim e agravados Anastácio Pereira e ou
tro. (Advogado: Doutor Arnaldo Von 
Glehn). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao 
agravo unanlmemente.

Processo AG-AI-225 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Manoel dos Santos Corrêa e 
agravada Indústria de Tapetes Atlânti
ca S. A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende, e Celso Conti Dedi- 
vitis). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-296 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco da Bahia S. A. e 
agravado Geraldo Pinto de Carvalho (Ad
vogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Adolfo Marcondes Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente .

Processo AG-AI-433 de 1976 da Pri
meira Região

Relativo a Agravo Regimenta), sendo 
agravante Dun & Bradstreet Ltda. e 
agravado Alexandre Palomino. (Advo
gados: Doutores Cely Coelho Caetano e 
Carlos Augusto Machado). Foi relator o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa.

Processo AG-AI-435 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Virilino Nascimento e agra
vado Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e João Evangelis
ta Ferraz). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo AG-AI-486 de 1976 da Oi
tava Região

Relativo a Agravo Regimental, ssendo 
agravante Banco da Amazônia S. A. e 
agravados Rubilar Garcia Reimão e ou
tros. (Advogados: Doutores Celso Fran
co de Sá Santoro e Italr Silva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do. negar provimento ao agravo, unanl
memente. Deu-se por impedido o Exce- 
Intíssimo Senhor Juiz Orlando Teixeira 
da Costa.

Processo AG-RR-559 de 1976 da Se
gunda Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante José Simões Barroso e agra
vada Rede Ferroviária Federal S. A. — 
(Regional-CentroSul — 1* Divisão — No
roeste) . (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Roberto Benatar). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo 
unanlmemente.

Processo AG-RR-588 de 1976 da 
Primeiro Região

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agdavante Jaime Kritz e agravado An
tonio José de Castro (Advogados: Dou
tores Hugo Mósca e Ivan Paim Maciel).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Deu-se por impedido o Excelentíssimo! 
Senhor Ministro Starling Soares.

Processo AG-AI-715 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S. A. e agravados Jesus Carlos 
Bayona Padilha e oútro (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e José 
Torres das Neves.

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-AI-758 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante União de Bancos Brasileiros 
S. A. e agravado José Afonsri de Frei
tas. (Advogados: Doutores Márcio Gon
tijo e Ulisses Riedel de Resende).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-800 de 1976, da Ter
ceira Região.

Relativc. a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Luiz Ildefonso de Almeida 
Pena e outros e agravado Banco do Es
tado de Minas Gerais S. A. (Advoga
dos: LDoutores José Torres das Neves 
e José Maurício Penna).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Processo AG-AI-805 de 1976 da Oi
tava Região.

Relativo a Agrave. Regimental, sendo 
agravante Banco do Amazônia S. A. e 
Agravados Alkindar Gonçalves Marques 
e outros. (Advogado: Doutor Celso 
Franco de Sá Santoro).

Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministre Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Deu-se por impedido o Excelentissimo 
Senhor Juiz Orlandc, Teixeira da Costa.

Processo AG-RR-909 de 1976 da 
Quinta Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Getúlio de Aguiar Brito e 
agravado Banco União Comercial S.A. 
(Advogados: Doutores José Torres das
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Neves e José Caries de Souza).
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanime mente.

Processo AG-AI-959 de 1976 da Pri
meira Regiãol.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rizette Ribeiro da Silva Pe
reira' e agravado Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e M. J. dos San
tos Filho).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente.

Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Sstarling Soares.

Prôcesso AG-RR-971 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Pedro Inácio da Silva e Com
panhia Lithográfica Ypiranga. (Advo
gados Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Antcnio da Costa Neves Neto).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemen te.

Processo AG-RR-982 de 1976 da Ter
ceira Região.

Relativo a Agravol Regimental, sendo 
agravante Banco Real S. A. e agravado 
Luiz de Oliveira Montanari. (Advoga- 
gados: Doutores Moacir Belchior e Ce- 
lio Goyata).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o rribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Vieira de Mello.

Processo AG-RR-992 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S. A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo e Afravados Manoel Alves 
Moura e outros (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Rie- 
deí de Resende).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1079 de 1976 da Ter
ceira Região.

Relativo a agravol regimental, sendo 
agravante Vitória Minas S. A. — Cré
dito Imobiliário e agravado Antonio Ma
chado Bueno (Advcgados: Doutores 
Moura Thibau da Silva Almeida e We- 
nio Balbino de Castro).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre, Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1097 de 1976 da Pri
meira Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Itaú S. A. e agravado 
José Aciel Martins (Advogados: Douto
res Luiz Miranda e Francisco Araújo).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre, Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1108 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio Vieira de Albuquer
que e agravado Banco do Estadó de São 
Paulo S. A. (Advogados: Doutores José 
Tcrres das Neves e Marcus Aurélio Pin
to).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1157 de 1976 da Oi
tava Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco da Amazônia S. A. e 
agravados Milton Lucas Pinto e outros 
(Advogados: Doutores Celso Franco de 
Sá Santorci e Ulisses Riedel de Resen
de) .

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Orlando Teixeira da Sos- 
ta.

Processo AG-AI-1174 de 1976 da Pri
meira Região.

Relativo a Agravol Regimental, sendo 
agravante Sinara Gonçalves e agravado 

Estado do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Wilson Jorge Diab).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1242 de 1976 da 
Quarta Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Cotaipanhia Industrial Rio 
Guahyba e agravados Rubens Paiva e 
outros. (Advogadcs: Doutores Maria 
Cristina Paixão Cortes e Carlos F. P 
Araújo).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1246 de 1976 da Pri
meira Regilão.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S. A. e agravado' Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Niterói (Advogados: 
Doutores Mareio Gontijo e Acrisio de 
Moraes R. Bastos).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemen te.

Processo AG-RR-1263 de 1976 da 
Segunda Região.

Relativoi a Agravo Regimental, sendo 
agravante Warquíria Gomes Ribeiro e 
agravado Banco Itaú S. A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Nevés e Luiz 
Miranda).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI>132&, de 1976 dia 
Primeira Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Itaú S. A. e agravado 
Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários no Estado do Es
pírito Santo. (Advogados: Doutores Her- 
menito Dourado e José Torres das Ne
ves) .

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1369 de 1976 da 
Quarta Região.

Relativo a Agrave. Regimental, sendo 
agravante Hélio Rocha Vieira e agra
vado União de Bancos Brasileiros S.A. 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Tito Flavioi Aude).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-AI-1493 de 1976 da Ter
ceira Região.

Relativo a agravo regimental, sendo 
agravante Paulo Campos Guimarães e 
agravado Niduval José da Silva. (Ad
vogado: Doutodos Carlos Odorico Viei
ra Martins).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemen te.

Processo AG-RRR-1637 de 1976 da 
Quinta Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Agnelc. Francisco de Almeida 
e agravado Osvaldo Mendonça. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Antonio Pinheiro de Pueiroz).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1637 de 1976 da 
Segunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Albertina Ferreira Batista e 
outros e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advqgados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Antonio Mi
guel Pereira).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1776 de 1976 da 
Segunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
ajj|avRntq José GuHhepmel Barbosa e 
agravado) Banco Real S. A. (Advoga
dos Doutores José Torres das Neves e

Adhemar lervolino).
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1800 de 1976 da 
Segunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. e agravado Armando LourençO. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José Tcrres das Neves).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro. Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AG-RR-1807 de 1976 da Se
gunda Região.

Relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rubens Belinelli e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira).

Foi relator o Excelentíssimo Senhcr 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Processo AR-31 de 1976, relativoi a 
Ação Rescisória, sendo autora Duas Na
ções e Réu Domingcs Calisto Pinto. — 
(Advogado: Doutor Fernando Neves da 
Silva).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Exce’entíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido, 
homologar a desistência da ação de fo
lhas 39 (trinta e nove), unanimemente. 
Custas pela autora sobre o valor da cau
sa fixadO em Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) .

Encerrou-se a sessão às dezesseis horas 
e trinta minutos.

Brasília, 14 de março de 1977. — 
Nauriá Crivam Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal..
RESUMO DA ATA DA 9» SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 
16 DE MARÇO DE 1977.
Presidente; Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procurador; Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária; Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
Às treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Lima Tei
xeira, Luiz Roberto de Rezende Puech, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Lomba Ferraz, Ary Campis
ta e Exmos. Senhores Juízes Vieira de 
Mello, Orlando Teixeira da Costa e Si
mões Barbosa convocados. Havendo nú
mero regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Lida a ata da reunião anterior, 
foi a mesma aprovada.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu aprovar, por unanimidade, o en
caminhamento ao Excelentísimo Senhor 
Presidente da República de projeto do 
Decreto-lei dispondo sobre o reajusta
mento dos vencimentos e salários -íos 
servidores das Secretarias dos Tribu
nais do Trabalho e dando outras provi
dências. (Resolução Administrativa nú
mero 25-77).

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu deferir, por unanimidade, o pe
dido de dez dias de férias formualdo 
pelo Exmo. Senhor Ministro Luiz Ro- 
berto de Rezende Puech, a partir do dia 
onze de abril vindouro saldo do exercí
cio de 1975, restando sete dias deste 
exercício, bem como quarenta e cinco 
relativos ao de 1976, a serem gozados 
oportunamente, (Resolução Administra
tiva n? 26-77).

A seguir passou-se a ordem do dia com 
o julgamento dos seguintes processos:

Julgamentos
Processo AG-RR-4302-75

Relator: Exmo. Senhor Ministro Re
nato Machado.

Agravo Regimental Interposto contra 
despacho do Exmo. Senhor Ministro 
Presidente que indeferiu Recurso Extra
ordinário.

Agravante: Linhas Correntes Socie
dade Anônima — (Advogado: Doutor 
Hugo Mósca).

Argavado: Mateus Balzano — (Advc 

gado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
una n imemente.

Após o julgamento deste feito compa- 
m "ram a Sessão os Exmos. Senhores 
Ministros Fortunato Peres Júnior. Fer
nando Franco e Alves de Almeida.

Processo RO-MS-436-76 da 2* Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança.

Recoqrentes: Jany Basso Gambl e 
outros — (Advogado: Doutor J. Gra
nadeiro Guimarães).

3°s Interessados: Carmem Pinto de 
-.astro e outros — (Advogado: Doutor 
Heio Tupinambá onseca).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
as preliminares arguidas e dar provi
mento em parte, ao recurso para resta
belecer o resultado do concurso apresen
tado pela Comissão Julgadora, condicio
nando porém, a validade de tal resul
tado à homologação por quem de direi
to. Falou pelos recorrentes o advogado 
Doutor j. Granadeiro Guimarães e pe
los 3°s interessados o advogado Doutor 
Helio Tupinambá Fonseca).

Após o julgamento deste processo 
compareceram a Sessão os Exmos. Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia 
e Starling Soares.

Processo RO-AR-495-76 da 2’ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co 
queijo Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista.

Recurso Ordinário em Ação Resci
sória.

Recorrente: João José Sady — (Ad
vogado: Doutor João José Sady).

Recorrida: Irmandade de Santa 
Casa de Misericórdia de Santos — (Ad- 
"Ogado: Doutor Klaus Menges).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Falou pelo recor
rente o advogado Doutor João José 
Sady.

Processo RO-DC-329-76 da 1’ Re
gião . ,

Relator: Exmo. Senhor Juiz Vieira de
Mello.

Revisor: Exmo. Senhor Miqistro 
Thélio da Costa Monteiro.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
mrabalho da 1» Região — (Advogado: 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
Desenhistas Técnicos, Artísticos, Indus
triais. Copistas. Projetistas Técnicos e 
auxiliares dos Estados da Guanabara; 
Rio de Janeiro; Bahia, Minas Gerais; 
Pará; Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul e Sindicato da Indústria de Ferro 
do Estado da Guanabara e outros — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Aloyslo M. Guimarães e ou
tros).

Resolveu-se dar provimento, em par
te. ao recurso para subordlnar o descon- 
conto assistencial à não oposição do em
pregado até 10 dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos, narcial- 
mente os Exmos. Senhores Ministros 
Thélio da Costa Monteiro, revisor, Ary 
Campista Alves de Almeida, Juiz Or
lando Teixeira da Costa e contra os vo
tos dos Exmos. Senhores Ministros Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Fortunato 
Peres Júnior e Coqueijo Costa. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Mi
nistro Juiz Simões Barbosa. Falou pelo 
1° recorrido o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo RO-DC-427-7Ó da Ia Re
gião . . .

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Juiz Orlando Teixeira da Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Rezende Puech.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo. , .

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — (Advogado: 
Doutor Carlos Afonso Carvalho de Fr a- 
ga).

Recorridos; Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Vidros, Espe
lhos, Cerâmica de Louça e Porcelana do 
Estado da Guanabara e Sindicato do Co-
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mércio Atacadista de Vidro Plano, Cris
tais e Espelhos do Estado da Guana
bara — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Resolveu-se dar provimento, em. par
te, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até 10 dias do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parclalmen- 
te, os Exmos Senhores Juiz Orlando Tei
xeira da Costa, relator e Ministros Ary 
Campista, Alves de Almeida e contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Luiz Roberto de Rezende Puech, revi
sor, Fortunato Peres Júnior e Coquei
jo Costa. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva. Falou 
pelo Io recorrido o advogado Doutor José 
Francisco Boselll.

Processo RO-DC-460-76 da 1“ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região — (Advogado: 
n—»■— Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga).

Recoridos: Sindicato dos Empregados 
de Clubes, Federações e Confederações 
Esnortivas e Atletas Profissionais do 
Est’do da Guanabara e Academia Sho- 
to-Kan e outroa — (Advogados: Dou
tores Nelson Moreira de Aquino Valé- 
rio Rezende e outros).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Luiz Roberto de Re
zende Puech, relator. Fortunato Peres 
Júnior, Coqueijo Costa Hildebrando Bi- 
saglia e Luiz Vieira de Mello. Deu-se 
por imnedido o Exmo. Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Sil
va.

Processo RO-DC-475-76 da 1’ Re- 
g!ão

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Processo RO-DC — 475-76, da P 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Orlando 
Teixeira da Costa

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Vidros, Espe
lhos, Cerâmica de Louça e Porcelana do 
Município do Rio de Janeiro e Porce
lana D. Pedro II S.A. (Advogado: Dr. 
Nelson Tomaz Braga)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Luiz Roberto 
de Rezende Puech, Fortunato Peres Jú
nior, Coaueiio Costk, Hildebrando Bisá
glia e Juiz Vieira de Mello. Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa.

Processo RO-DC — 4B3-76, da 1» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região (Advogado: Dr. 
Cados Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Oficiais 
Marceneiras e Trabalhadores nas Indús
trias de Serrarias e Móveis de Madeira 
do Município do Rio de Janeiro e Sin
dicato da Indústria de Marcenaria do 
Municínio do Rio de Janeiro.

Resolveu-se negar orovimento ao re
curso contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Luiz Roberto 
de Rezende Puech. Fortunato Peres Jú- 
rdor. Coonelio Costa, Hildebrando Bisá- 
pHa e Juiz Vieira de MeFo. Deu-se por 
imnedido o Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa.

Processo RO-DC — 477-76, da 1* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Juiz Orlando
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo

nambuco (Advogado: Dr. Alino da Cos
ta Monteiro)

Recorrido; Sindicato dos Indústrias do 
Trigo, Massas Alimentícias e Biscoitos 
de Pernambuco (Advogados: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Dr. Cláudio A. 
F. Penna Fernandez)

Resolveu-se dar provimento ao recur
so para: I — elevar a taxa de reajuste 
a 37%, unanimemente; II — determi
nar o fornecimento de uniformes a to
dos os componentes de categoria susci- 
tante, nanimemente. Falou, pelo re
corrente, o Advogado Dr. José Fran
cisco Boselll.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Eg. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária hoje realizada, resol
veu deferir, por unanimidade, o pedido 
de 60 dias de férias formulado pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, a partir do dia 22 de abril, in
clusive. (Res. Adm. n9 27-77.)

Processo RO-DC — 487-76, da P 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo

Recorrentes: Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias e Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro 
(Advogados: Dr. Francisco de Assis 
Barbosa Ernandes e Dr. Aloysio Morei
ra Guimarães).

Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Duque de Caxias (Adv. 
Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Bara
ta Silva, Revisor, Ary Campista, Alves 
de Almeida, Lima Teixeira e Juiz Viei
ra de Mello, acolher o pedido de exclu
são, formulado pela Prefeitura Munici
pal de Duque de Caxias, ressalvado o 
direito dos seus trabalhadores ao reajus
tamento salarial fixado pela sentença 
coletiva, e negar provimento ao recurso 
da Federação, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Luiz Ro
berto de Rezende Puech, Relator, Co
queijo Costa e Fortunato Peres Júnior. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Orlando Coutinho. Justificará o vo
to o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta. Falou, pelo recorrido, o Advogado 
Dr. José Francisco Boselll.

Audiência: Logo após o julgamento 
deste feito, realizou-se a 5a Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão 
de Acórdãos, sob a Persidência do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
Juiz Semanário.

Processo RO4DC — 4191-76, da 2* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Peuch

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrentes: Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo e outros; 
Sindicato dos Bancos do Estado de São 
Paulò; Cooperativa Agrícola de Cotia; 
Cooperativa Central; Jockey Club de 
São Paulo e Sindicato da Indústria de 
Rações Balanceadas no Estado de São 
Paulo e outros (Advogados: Drs. Benja- 
min Monteiro, Dr. Geraldo Magela Lei
te, Dr. Joaquim Caiuby Akinaga, Dr. 
Jalr Martins Ferreira e Dra. Angela 
Maria Rocha de Biase)

Recorrido: Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos de 
São Paulo, Osasco e Itapecerica da Ser
ra (Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende)

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
os pedidos de exclusão do Sindicato dos 
Bancos do Estado de São Paulo e do 
Jockey Club de São Paulo e a prelimi
nar de nulidade argüida e dar provimen
to, em parte, aos recursos para subordi
nar o desconto assistencial a não oposi
ção do empregado até 10 dias antes do 
19 pagamento reajustado, vencidos, par
cialmente, os Exmos. Srs. Juizes Orlan
do Teixeira da Costa, Relator, Simões 
Barbosa e Ministros Ary Campista e Al
ves de Almeida, e contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Luiz Roberto de 
Rezende Puech, Revisor, Fortunato Pe
res Júnior e Coqueijo Costa. Quanto à 
multa, foi-lhe negado provimento, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Fernando

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Barra do Pirai, Valen- 
ça, Vassouras, Mendes e Pirai e Sindi
cato dos Lojistas de Valença.

Resolveu-se dar provimento, em par
te, ao recurso para excluir a cláusula 
quinta, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Barata Silva, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Lime Teixeira, Starling 
Soares e Juiz Simões Barbosa.

Proqesso RO-DC — 507-76, da 1» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Gráficas de Petró- 
polis e Sindicato das Indústrias Gráfi
cas de Petrópolis (Advogados: Dr. Ali
no da Costa Monteiro e Dr. Claucfionor 
de Souza Adão)

Resolveu-se dar provimento, em par
te, ao recurso, para adaptar a cláusula 
do piso ao salário normativo, nos termos 
do Prejulgado n° 56, vencidos, parcial- 
mente, os Exmos Srs. Ministros Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Relator, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Alves 
de Almeida, Lima Teixeira e Orlando 
Coutinho, que entendiam prejudicado o 
recurso, e contra o voto do Excelentís
simo Senhor Ministro Fortunato Peres 
Júnior, que excluía a cláusula. O Tri
bunal decidiu, mais, considerar objeto 
do recurso apenas o piso, contra os vo
tos dos Exmos. Srs. Ministro Hilde
brando Biságlia e Starling Soares. Deu- 
se por impedido o Exmo. Sr. Juiz Si
mões Barbosa. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Fa
lou ,pelo 1? recorrido, o Advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO-DC — 523-76, da 2” 
Região

Relator: Exmo. Sr. Mirdstro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2a Região (Adv. 
Dr. Paulo Chagas Fellsberto)

Recorridos: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Marílla e Frediano 
Goomette Filho & Cia. Ltda e outros

Resolveu-se dar provimento ao recur
so para reduzir a taxa de reajuste a 
43%, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, Alves 
de Almeida, Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Juiz Simões Barbosa.

Processo AR — 12-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor; Exmo. Sr. Ary Campista
Ação Rescisória
Autora: Llght — Serviços de Eletrici

dade S.A. (Advogado: Dr. Pedro Au
gusto de Freitas Gordilho)

Réu: Cyrillo Orlando Proença (Advo
gado: Dr. Carlos Arnaldo Selva)

Resolveu-se julgar improcedente a 
ação, conta os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta, Hildebrando Biságlia, Fortunato Pe
res Júnior, Barata Silva, Fernando 
Franco e Juiz Orlando Teixeira da Cos
ta. Custas pela autora sobre o valor da 
causa fixado em Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros). Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Starling Soares. 
Falou pela autora o Advogado Dr. Cé
lio Silva, e pelo réu o Advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO-DC — 183-76, da 6’ 
Região

Relator: Exmo. Sr. Mirdstro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. rS. Ministro Barata 
Silva

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias do Trigo, Mi
lho, Mandioca, Panificação, Confeitaria,

Massas Alimentícias e Biscoitos de Per

Franco, Fortunato Peres Júnior, Lomba 
Ferraz. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. Falou, pelo recorrido o 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo RO-AR — 308-76, da 6» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu
nato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Jaboatão (Advogado: Dr. Cícero José 
Martins da Silva)

Recorridos: Luiz Gonzaga Pereira de 
Souza e outros (Advogado; Dr. Sílvio 
de Arruda Beltrão)

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar argüida e dar provimento 
ao recurso para julgar improcedente a 
ação, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, Re
visor, e Alves de Almeida. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Minstro Hilde
brando Biságlia.

Processo RO-AR — 386-76, da 2» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortuna
to Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lãma 
Teixeira

Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Cristaleria e Frasearia 

Santa Adília Ltda. (Advogado: Dr. 
Amarilis Nogueira Cumino).

Recorrido: Augusto Gabriel (Advoga
do: Dr. Angelo Andreoli)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Processo RO-AR 494-76 da 2.4 Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrentes: Benedito Vicente e Silvio 
Grasini Vicente (Advogado Dr. Miguel- 
son David Isaac).

Recorrido: Roberto H. Gusmão (Fa
zenda Santa Ignácia). (Advogado Dr. 
Emmanuel Carlos).

Rcsolveu-se, sem divergência, rejeitar 
as preliminares arguidas e dar provi
mento ao recurso. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr, Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. Falou pelo recorrido o 
Advogado Dr. Juracy Galvão Júnior, 
que protestou pela juntada de procura
ção no prazo de 15 dias.

Processo RO-AR 365-76 da 2? Re
gião ,

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Recurso Ordinário em Ação Rescisória.
Recorrentes: Marcilio Borgonovi e ou

tro (Advogado Dr. Albertino de Souza 
Oliva).

Recorrida: Comabra — Cia. de Ali
mentos do Brasil S. A. (Advogado Dr. 
Danilo Pompeu Amalfi).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente.

Processo RO-AR 513-76 da 4.4 Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista .

Recurso Ordinário em Ação Rescisória.
Recorrente: José Iredes Rocha (Advo

gado Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido: Cia. de Papel e Papelão 

Pedras Brancas (Advogado Dr. Vilson A. 
R Bilhalva).

Resolveu-se. sem divergência, rejeitar 
as preliminares arguidas e dar provi
mento ao recurso para julgar improce
dente a ação. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira, Vi
ce-Presidente. Falou pelo recorrente o 
Advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO-AR 384-76 da 2? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.
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Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Nelson de Leão (Advogado 
Dr. Francisco de Assis Pereira).

Recorrido: Hospital e Maternidade Dr. 
Luiz MonziUo Ltda.

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanlmemente, Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente.

Processo RO-AR 455-76 da 2.a Re-
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Recurso Ordinário em Ação Rescisória.
Recorrentes: Antonio Henrique e ou

tros (Advogado Dr. Oswaldo Pena).
Recorrida: Presciliana Mendes (Advo

gado Dr. Victor de Castro Neves).
Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 

a preliminar de intempestividade argui
da e negar provimento ao recurso. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Proceso RO-AR 458-76 da 4? Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Recurso Ordinário em Ação Rescisória.
Recorrente: Ary Nunes Jaime (Advo

gado Dr. Aldrovando Micelli).
Recorrida: Joalheria Aristides Ajax 

S. A. (Advogado Dr. Celio de Lia Pi
res) .

Resolveu-se, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministro Coqueijo Costa, revisor, e 
Juizes Orlando Teixeira da Costa e Si
mões Barbosa, rejeitar a preliminar de 
falta de depósito levantada de oficio pelo 
Exmo. Sr. Ministro Revisor e negar pro 
vimento ao recurso, unanimemente. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo Remessa Ex-Officio -2-76 
da 4a Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia.

Remessa Ex-Officio.
Remetente: E. Tribunal Regional do 

Trabalho da 4.a Região.
Interessados: E. Tribunal Regional do 

Trabalho da 4a Região.
Interessados: Dilermando Xavier Por

to e outros (Advogado Dr. Elio Carlos 
Englert).

Resolveu-se converter o feito em dili
gência, deetrminando a retirada de pau
ta do processo, a fim de ser ouvido o Ex
celentíssimo Senhor Procurador Geral da 
República, unanimemente. Presidiu o jul 
gamento o Exm.o Sr. Ministro Lima Tei 
xeira, Vice-Presidente.

Encerrou-se a Sessão às dezoito horas.
Brasília, 16 de março de 1977 — Nau- 

riá Crivaro Lôbo, Subsecretária do Tri
bunal .

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA 2.a SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 

DE MARÇO DE 1977
Presidente — Exmo. Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia
Procurador — Exmo. Sr. Dr. Ranor 

Thales B. da Silva
Secretário — Sr. Jorge Aloise.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministras Lima Teixeira, 
Simões Barbosa, Alves de Almeida e Fer
nando Franco.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Processo ED-AI — 558-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

l.“ Turma
Embargante — Light — Serviços de 

Eletricidade S.A.
Embargado — Acórdão da Egrégia 1.

Turma
Resolveu-se sem divergência, rejeitar 

os embargos.
Processo ED-AI — 685-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1.’ Turma

Embargante — Banco do Estado da 
Bahia S.A.

Embargado — Acórdão da EG — 1.“

Turma
Resolveu-se sem divergência, rejeitar 

os embargos.
Processo ED-AI — 1455-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Embargos opostos à decisão da Egrégia
1.* Turma

Embargante — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos

Embargado — Acórdão da EG — 1." 
1? Turma

Resolveu-se sem divergência, rejeitar 
os embargos.

Processo ED-RR — 3199-75
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Embargado — Acórdão da EG — Ia 

1." Turma
Embargante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargado — Acórdão da EG — 1." 

1.’ Turma 
Paulista S.A.

Resolveu-se sem divergência, rejeitar 
os embargos.

Processo ED — RR — 4102-75
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Embargado — Acórdão da EG — 1.’ 

Turma
Embargante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargado — Acórdão da EG — 1.* 

Turma
Resolveu-se sem divergência rejeitar os 

embargos.
Processo ED-RR-1477-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Embargos opostos à decisão da EG 1.’ 
Turma

Embargante — Rubens Lacerda Ca- 
puttl

Embargado — Acórdão do EG 1.* 
Turma

Resolveu-se sem divergência, rejeitar 
os embargos.

Processo ED-RR-1505-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da EG 1? 

Turma
Embargante — Rede Ferroviáária Fe

deral S.A. — 7? Divisão Leopoldina
Embargado — Acórdão do EG 1.' 

Turma
Resolveu-se sem divergência, dar pro

vimento aos Embargose nos termos do 
voto do Ministro Relator.

Processo AI — 1349-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de instrumento de desp. do 

Juiz Pres. do TRT da 2.* Reg.
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Agravado — Bartolomeo Terdoslavich
Advogados — Nelson Dias e Ulisses 

Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 1351-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Agravo de instrumento de desp. do 
Juiz Pres. da 2.* Reg.

Agravante — Teófilo Pedro dos San
tos

Agravado — RECOL — Impermebili- 
zações, Tintas e Vernizes Ltda.

Advogados — Adiba Camis e Aniz 
Neme

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 1702-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Agravo de instrumento de desp. do 

Juiz Presidente da l.a Reg.
Agravante — Marka — Internacional 

Sociedade Anônima
Agravado — José Octavio Tavares Gi- 

rard
Advogados — Ruy Gomes Canedo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1708-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de Almeida
Agravo de instrumento de desp. do 

Juiz Pres. do TRT da 5.* Reg.
Agravante — Empresa Editora “A

Tarde”

Agravado — íris Mesquiades dos San
tos

Advogados — Saul Quadro Filho e Ali
no da Costa Monteiro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1794-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de instrumento de desp. do

TRT da 1.* Região
Agravante — Antonio da Silva Grillo
Agravados — Martins Júnior & Cia. 

Ltda e outro
Advogados — Clóvis Ribeiro de Olivei

ra e Hamilton Palermo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 1876-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Agravo de instrumento de desp. do 
Juiz Presidente do TRT da l.a Região

Agravante — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — (7.a Divisão Leopoldina)

Agravado — João José de São Paulo o 
outros

Advogados — Ary Alves de Moraes e 
Guaraci Francisco Gonçalves

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 1877-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Agravo de instrumento de desp. do.

Juiz Pres. do TRT da 1." Região
Agravante — Praia Bar Ltda.
Agravado — Benito Alvarez Demanoel
Advogados: — Júlio Goulart Tibau e 

João de Deus Avelino Costa
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do agravo.
Processo AI — 1879-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Agravo de instrumento de desp. do 
juiz presidente do TRT da 3.a Reg.

Agravante — SINAL S.A. — Socieda
de Nacional de Crédito, Financiamento 
e Investimento

Agravado — Aroldo Magalhães Fer
reira

Advogados — Roberto Papini e Tho- 
maz Leôncio

Resolveu-se sem divergência dar pro
vimento ao agravo para melhor exame 
da revista.

Processo AI — 1893-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Agravo de instrumento de desp. do 

Juiz Presidente do TRT da 8.a Região
Agravante — Belém Diesel S.A.
Agravado — José Câmara Pardal
Advogado — Orlando Antonio Fonseca 

e Maria de Nazaré A. L. Santos
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2206-76

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Agravo de instrumento de desp. do juiz 
Pres. do TRT da l.a Região

Agravante — CBEI — Cia. Brasileira 
de Engenharia e Indústria

Agravado — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliários de Barra do Pirai

Advogados — Everardo de Andrade 
Corrêa e Paulo e Paulo Norberto Hack

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 2304-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Agravo de instrumento de desp. do Juiz 

Pres. do TRT da 3» Reg.
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado — João Manoel
Advogados — Mauro Quitino dos San

tos e Manuel Batista Lisboa Jr.
Resolveu-se dar provimento ao agravo 

para melhor exame da revista, unanime
mente

Processo AI — 2383-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de instrumento de desp. do juiz 

pres. do TRT da 6a Reg.
Agravante — Companhia Açucareira de 

Goiana
Agravado — Francisco Henrique Dias e 

outro

Advogados — Joaquim José de Barros 
Dias e Josué Antonio F. de Sena

Resolveu-se negar provimento ao a- 
gravo, unanimemente.

Processo AI — 2466-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de instrumento de desp. do 

juiz pres. do TRT da 5» Região
Agravante — Partlngton Chemicals S.

A. — Ind. e Com.
Agravado — João Carlos Cruz
Advogados — Hélbio Palmeira e Luiz F.

S. Drumond
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2502-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Agravo de instrumento de desp. do 
juiz pres. do TRT da 1* Reg.

Agravante — Apollo d aSilva
Agravado — Companhia Estadual de 

Gás do Rio de Janeiro — CEG.
Advogados — Jefferson Hilário Ferreira 

e José Moura Rocha
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2503-76

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando
Franco

Agravo de instrumento de desp. do Juiz 
pres. do TRT da 8’ Reg.

Agravante — Orlando Torres Abelem
Agravado — Televisão Guajará S. A. 

e Rádio Guajará Ltda.
Advogados — Italr Silva e Arnaldo Mo

raes Filho
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melihor exame da revista, unanime
mente

Processo AI — 2624-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de instrumento de desp. do juiz 

pres. do TRT da 2» Reg.
Agravante — Indústrias Filizola S.A.
Agravado — Francisco Amadeu Rocca
Advogados — Maurício Granadeiro

Guimarães e Ulisses R. de Resende
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista, unanime
mente .

Processo AI — 2645-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de instrumento de desp. do Juiz 

pres. do TRT da 1» Reg.
Agravante — Werner & Pflelderer do 

Brasil (Fomos) Ltda.
Agravado — José Joaquim de Souza 

Soares
Advogados — Ivanlr José Tavares e

Paulo Fontenelle
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2652-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de instrumento de desp. do juiz 
pres. do TRT da 1» Reg.

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S.A.

Agravados — Jarbas Fernandes dos
Reis e outro

Advogados — Pedro Gordllho
Resolveu-se dar provimento ao agrava 

para melhor exame da revista unanime
mente .

Processo AI — 2700-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Agravo de instrumento de desp. do juiz 

pres. do TRT da 4a Reg.
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

6. A.
Agravados — Izabellno Lopes da Costa 

e outros
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2716-76

Relator — Exmo. Sr. Min. Hildebran- 
do Bisaglia

Agravo de instrumento de desp. da 
juiz pres. do TRT da 1* Reg.

Agravante — Antonio Rodrigues dos
Santos

Agravados — Antonio Haroldo de Sou
za Paiva e Jario Teixeira Soares

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 2726-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de instrumento de desp. do juiz 

pres. do TRT da 8* Reg.
Agravante — Pedro Pacífico de Oli

veira
Agravado — Fazenda Alvorada
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Advogados — Luiz Martins de Aragão e 
Francisco A. Santas Filho

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2775-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Agravo de instrumento de desp. do juiz 

pres. do TRT da 8’ Região
Agravante — Companhia de Desenvol

vimento e Administração da Area Metro
politana de Belém — CODEN

Agravado — Noélia Leal da Costa
Advogados — Maz D’Oliveira e Américo 

Bedê Freire
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.777-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2* Região

Agravante — Serviço Social da Indús
tria — SESI.

Agravado — Narcy Pizoni
Advogados: — Dr. Bernado Sinder e 

Augurto Balducci
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2809-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2» Região

Agravante — Banco da Bahia S.A.
Agravado — Carlos José Pereira
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2838-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4» Região

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Sistema Regional Porto Alegre)

Agravados — Brasil Reis Dias e outros 
Advogados — Drs. Antonio Carlos Sil

va Coutinho e Antonio Carlos V. Mar
tins

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 2854-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 1» Região
Agravante — Companhia Industrial de 

Discos
Agravado — Jorge Pereira da Costa
Advogados — Drs. Francisco Domin- 

gues Lopes e Elidoro Soares de Oliveira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2876-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3a Região

Agravante — Agripino Manoel das Do
res

Agravado — Sociedade de Abastecimen
to de Brasília S.A. — SAB

Advogados — Drs. Wilson Carneiro VI- 
digal e Ordélio Azevedo Sette

Resolveu-se por maioria, negar provi
mento ao agravo, vencidos os Exmos. Srs. 
Min. Ferdnando Franco, relator e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Min. Simões Barbosa.

Processo AI — 2880-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2* Região
Agravante — Geraldo Pedro da Con

ceição
Agravado — Companhia Ultragaz S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ricardo Lisboa Junqueira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2899-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4’ Região

Agravante — Ouro Preto S. A. — Con
sultoria Técnica e Administrativa

Agravado — Jorge Luiz da Costa
Advogados — Drs. José Eduardo Hud- 

son Soares e José Wagner Pires Pereira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2901-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 5* Região

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Agravado — Avelino Bispo de Almeida 
e outros

Advogados — Drs. Eduardo Costa e 
Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2929-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 1* Região
Agravante — Instituto Euvaldo Lodi
Agravado — Alfredo Colombo
Advogados — Drs. Antonio Geraldo 

Cardoso e Natércia Silveira Pinto da Ro
cha

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2935-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franeo ;
Agravo de Instrumento de despacho do' 

Juiz Pres. do TRT da 4* Região
Agravante — Carlos Augusto Rossato 

de Oliveira
Agravados — Industrial Arte Técnica 

S. A. e Centromat — Escritório Central 
de Compras de Ferro e Aço Ltda.

Advogados — Drs. Carlos Eduardo 
Baethgem e Apolinário Krebes Cardoso.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2936-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 4* Região
Agravante — Distribuidora de Bebidas 

e Produtos Alimentícios Ribatejo Ltda.
Agravado — Margareth Guimarães Cor

rêa
Advogados — Drs. Jorge Roberto Gui

marães e Clovis Gotuzzo Russomano
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2979-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4a Região

Agravante — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica

Agravado — João Domingos de Oliveira
Advogados — Drs. Erica Schaefer e 

Luiz Lopes Burmeister
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2989-76

Relator — Ermo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 6a Região

Agravante — CREFISUL — Distribui
dora de Títulos e Valores Mobiliários Li
mitada

Agravado — Wilson José dos Santos
Advogados — Drs. Irineu Barbosa Ta

vares e José Torres das Neves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3018-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1’ Região

Agravante — Club de Regatas Vasco 
da Gama

Agravado — Eduardo Gonçalves An
drade

Advogados — Drs. José Leopoldo Felix 
de Souza e Benedito Calheiros Bomfim

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 3019-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 1* Região
Agravante — Vulcan Material Plástico 

S. A.
Agravado — Manoel Solis Corrêa
Advogados — Arycles Antunes de Oli

veira e Annibal Ferreira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3045-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1’ Região

Agravante — S. A. Cotonifício Gávea 
Agravado — José Domingos de Oliveira 
Advogados — Drs. Adilson Moreira da 

Silva e Paulo Afonso Ouriveiz
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.

Processo AI — 3059-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 1» Região
Agravante — Panificação Pontevedra 

Ltda.
Agravado — Antonio Mendes de Almei

da
Advogados — Drs. Maria de Lourdes 

D’Arrochella Lima Sallaberri e Elio Ma
chado

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simõez 
Barbosa

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2* Região

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado — Francisco Roque
Advogados — Dm. Célio Silva e Anto

nio Carlos dos Reis.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3105 76

Relator — Exmo. Sr. Min. Hildebran
do Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante — Josué Barbosa da Silva
Agravado — Saad & Cia. Ltda.
Advogados — Drs. Rubens de Men

donça
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3155-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da F Região

Agravante — Estado do Rio de Janei
ro

Agravado — Enio Alves Barreto
Advogados — Drs. Domício Neves de 

Barros e Antonio Moreira da Silva Jú
nior

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente.

Processo AI — 3111-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Agravados — Salvador Inácio e ou

tros
Advogados — Drs. Américo de Jesus 

Rodrigues e Ulisses Riedel de Resende 
Resolveu-se negar provimento ao agra 

vo. unanlmemente.
Processo AI — 3143-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4» Região

Agravante — Sport Club Internacio
nal

Agravado — José Bento Guimaraes
Advogados — Drs. José Francisco Pel- 

legrini e Carlos Araújo
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista, unanime
mente .

Processo AI — 3178-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3’ Região
Agravante — Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal
Agravados — Victor Tannuri e outros
Advogados — Drs. Ordélio Azevedo 

Sette e Jorge Estefane Batista de Oli
veira

Resolveu-se negar provimento ao agra 
vo. unanimemente.

Processo AI — 3180-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumeto de despacho _do 

Juiz Presidente do TRT da 3» Região
Agravantes — Banco Nacional S. A 

e CMA — Companhia Mineira de Ad
ministração

Agravados — Ataliba Severino Souza e 
outros •

Advogados — Drs. José Cabral e Cé 
lio Goytatá.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanlmemente.

Processo AI — 3231-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Agravo de Instrumento de despacho d< 

Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado — Orelino Rodrigues dos 
Santos

Advogados — Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente.

Processo AI — 3234-75
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5a Região
Agravante — Biselli S.A. — Viaturas 

e Equipamentos Industriais
Agravado — Raimundo da Cruz Bar 

bosa
Advogados — Drs. Newton Cleyde Al 

ves Peixoto e José Roberto de Souza Cruz
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI — 3255-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hile- 
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Maria Isolina Marques 
da Luz

Agravado — SOPALA — Sociedade 
Paulista de Lustres e Luminosas de A- 
crílico Ltda.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Gilberto de Mello Pereira.

Resolveu-se dar provimento ao agra 
vo, para que se processe a revista, una
nimemente .

Processo AI — 3257-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravante — Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A.
Agravado — Joaquim Monteiro Soares 
Advogados — Drs. Cecília Aparecida de 

Abreu Moura e Riscalla Abdala Elias
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo unanimemente.
Processo AI — 3274-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3* Região

Agravante — Arthur Vianna — Cia.
Materiais Agrícolas

Agravado — Jair Fernandes
Advogados — Drs. Bianor Leone e 

Mauro Thibau da Silva Almeida
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente. ,
Processo AI — 3301-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3’ Região

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3a Região

Agravante — Lundgren I’mãos Teci
dos S. A. (Casas Pernambucanas)

Agraavdo — Deusdedety Garcia Filho 
Advogados — Drs. Francisco A. T.

Lemos e Raimundo Nonato Lopes
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
P-ocesso AI — 3303-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 14 Região

Agravante — Banco Nacional S. A.
Agravado — Sind. dos Empregados em 

E=tabelecimentos Bancários de Niterói
Advogados — Drs. Sérgio da Costa A- 

pclinário e José Tôrres das Neves
Resolveu-se por maioria, negar pro

vimento ao agravo, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco relator. Re
digirá o acórdão Exmo. Sr. Ministro Si
mões Barbosa.

Processo AI — 3320-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5a Região
Agravante — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
Agravado — Edmar Santos
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Manoel Hermes de Lima
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3341-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5a Região
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Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravados — Ananias Pinto e outros
Advogados — D:s. Eduardo Costa e 

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3342-76

Relator —r Exmo. Sr. Ministro Lma 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5* Região

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravados — Abílio Sebastião dos San
tos e outros

Advogados — Drs. Eduardo Costa e 
Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 3352-76
- Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante — José Edinaldo Lins Oli
veira

Agravado — Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S. A.

Advogados — Drs. Yolle Mendonça 
Giannotti e Cecília Aparecida de Abreu 
Moura

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo AI — 3369-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4* Região
Agravante — Eduardo Rodrigues Si

queira
Agravado — Majestic — Hotéis Ltda.
Advogados — Drs. Oly Veiga Corrêa 

e Eli Raiskin
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3390-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Vera Lúcia Lucas
Agravado — Banco Mercantil de São 

Paulo S. A.
Advogados — Drs. José Tôrres das Ne

ves e Cássio Mesquita Barros Júnior
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 3418-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — General Motors do Brasil 
S. A.

Agravado — Diomar Furtado de Men
donça

Advogados — Drs. Emmanuel Carlos 
e Erineu Edison Maraned

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo AI — 3419-76
Relatar — Exmo. Sr Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2“ Região
Agravante — M. Dedini S.A. — Me

talúrgica
Agravado — Eugênio Belotti e outros
Advogados — Drs. Cássio Mesquita 

Barros Júnior e Ulisses Riedel de Re
sende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo AI — 3420-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hil

debrando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravante — M. Dedini S.A. — Me

talúrgica
Agravados — Darci Rodrigues e outros
Advogados — Drs. Décio J. B. da Sil

va e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3430-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Jeferson Antônio Vital 
Agravado — Tecelagem Jacyra Ltda. 
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de

Resende e Vicente Sacilotto Netto
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.

Processo AI — 3431-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Agravado — Adelino Augusto Serra e 

outro
Advogados — Drs. Adilson Antônio da 

Silva e Rubens de Mendonça
Resolveu-se negar provimento ao agra-

Processo AI — 3448-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região.

Agravante: Fernando EYancisco Go
mes.

Agravado: Condomínio do Edifício 
“Deimiro Gouveia”.

Advogados: Doutores Jefferson Hilário 
e Ed Gonçalves da Silva.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 3481-76
Relator : Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região.

Agravante: Fábrica Nacional de Mo
tores S. A.

Agravado: José Rodrigues da Mota
Advogados: Doutores Francisco Do- 

mingues Lopes e Terezinha Maria Car
neiro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 3494-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região.

Agravante: Arthur Barion
Agravado: Fininvest S. A. — Crédito, 

Financiamento e Investimento.
Advogadas: Doutores João Sylvio Wci- 

locyn e Idel Aronis.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3495-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região.

Agravante: Fundação Armando Alva
res Penteado.

Agravado: Luiz Teixeira Torres
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo RR — 2009-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Revisar: Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região.

Recorrente: Banco Itaú S. A.
Recorrido: Faustino Gotardo
Advogados: Doutores Geraldo Dias Fi- 

guieredo e Marcus Tomaz de Aquino e 
Jcsé Torres das Neves.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, relator 
e Alves de Almeida.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Torres das Neves.

Processo RR — 2644-76
Relator :■ Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Revisor: Exmo. SenhOr Ministro

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região.

Recorrente: Fábrica SIA — Impermea- 
bilizantes e Lonas Limitada.

Recorrido,: Francisco Antonio
Advogados: Doutores Ernany Marques 

Moura e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não co- 

nhcer do recurso.
Falou pelo recorrido o Doutor Rubem 

José da Silva.
Processo RR — 2650-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Revisoir: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente: Juana Sanches Doirego 
Recorrido: Nelson Benedito Monteiro 
Advogados: Doutores Adalberto Calil e 

Joaquim Carlos Paixão.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 2653-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região.

Recorrente: Hornos & Hornos Limita
da.

Recorrido: José Petrúcio Vieira Costa
Advogados: Doutores Durval Emílio 

Cavalaria e Fernando de Oliveira Couti- 
nhó.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 2753-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista dé Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrentes: Maria Lza dos Santos 
Oliveira e outra.

Recorrido: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS.

Advogados: Doutores Paulo Limirio 
Malheiros e Ruy Jorge Caldas Pereira.

Resolveu-se por maicria, não conhe
cer do recurso, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lima Teixeira e Alves 
de Almeida.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Torres das Neves e pelo recorrido o Dou
tor Cláudio Pereira Fernandes.

Processo RR — 2832-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrentes: Paulo Leite de Campos 
Salles e Tecfril S. A. Indústria e Co
mércio.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Doutores Sérgio de Olivei

ra e Durval Emílio Cavallari.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer de ambos os recursos.
Processo' RR — 2884-76

Relator : Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Revisar : Exmo. Senhor Ministro
Simões Barbosa

Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente: Elio Mariano dos Santas
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados; Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Miguel Pereira.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso.
Falou pelo recorrente o Doutor Ru

bem José da Silva.
Processo 2983-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Revisar : Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente: Fumio Minehira
Recorrido; Banco do Estado do Pa

raná S. A.
Advogados; Doutores José Torres das 

Neves e Hélió Moura Cardoso.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
que no cálculo da verba indenizatória 
seja computado o reajuste salarial de 
33%, condenando-se a empresa na dife
rença resultante.

Faiou pelo recorrente o Doutor José 
Torres das Neves.

Processo RR — 3123-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Revisoir: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente — Companhia de Agua e 
Esgotos do Rio Grande do Norte — 
CAERN.

Recorrido: Luzia Diniz Gomes
Advogados: Doutores João Felipe Lei

te e Gileno Guanamara de Souza.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 3134-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Revisoir: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrentes: Laudemar Simplício Mar
tins e outros.

Recorrido: Venerável Ordem Terceira 
de São Francisco da Penitência.

Advogados; Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Nelson Antunes Coimbra.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recursos e por maioria negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida e Simões.

Requereu justificação de voto o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida.

Falou pelo reccrrente o Doutor Rubem 
José da SHva.

Processo RR — 3214-76
Relator ; Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaflia
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente: Geci Barbosa de Souza
Recorrido: Indústria de Cortinas Má

rio Limitada.
Advogadas: Doutores Wilmar Saldanha 

da Gama Pádua e Wilson Antonio Schu- 
macher.

Resolvou-se, sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe próvimento.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselll.

Processo RR — 3254-76
Relator; Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Revisoir: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente: Banco Real S. A.
Recorridos: Almir Ferreira da Cunha 

e outros.
Advogados: Doutores Moacir Belchior 

e José Torres das Neves.
Resolveu-se sem divergência conhe

cer do recursos e por maioria, dar-lho 
provimento para que não se incorpore ao 
13? salárió a gratificação voluntária, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lima Teixeira e Alves de Almeida.

Requereu juntada de procuração o D. 
patrono do rocerrente.

Falou pelo recorrente o Doutor Moacir 
Belchior e peló recorrido o Doutor José 
Torres das Neves.

Processo RR — 3272-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Lima Teixeira
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente: Geneci Ramos Rosa
Recorrido; ICOTRON S. A. — In

dústria de Componentes Eletrônicos.
Advogados: Doutores Laci Ughini a 

Jorge Alberto Diehl Pires.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhcr Mi
nistro Lima Teixeira.

Processo RR — 3330-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Revisoir: Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalhó da Segun
da Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Recorridós: João Francisco da Silva 
6? e outro.

Advogadcs: Doutores Mário B. C. Tei
xeira Noguenra e Ulisses Riedel de Re
sende.

Resolveu-se sem divergência rejeitar 
a preliminar de falta de alçada e em 
conhecendo do recurso, negar-lhe provi
mento.

Falou pelo recorrido ó Doutor Rubem 
José da Silva.
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Processo RR — 3335-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lima Teixeira
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Simões Barbosa
Recurso de Revista de Decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região.

Recorrente: Rápido Brasileiro S. A.
Recorrido: Daniel Wilson da Silva
Advogados: Doutores Wellington Ri

beiro de Queiroz e Arnaldo Maldonado.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processa RR — 3374-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região.

Recorrente: Construtora Moura Sch- 
wark S. A.

Recorrido: Carmo Ferreira Santana
Advogados: Doutores Otto Carlos V. 

Ritter Von Adamek e Antonio Guarany 
Magalhães.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-se provimento.

Processo RR — 3.408-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1» Região
Recorrentes: Oscar Bezerra da Cruz 

e Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Hugo Mósca e Dr. 

Car.os A. F. de Souza
Resolveu-ée, sem divergência, conhe

cer de ambos os recursos. No mérito, 
quanto ao epelo da empresa, por maio
ria, negar-lhe provimento, vendidos os 
Exmos. Srs. Ministros Fernando Fran
co, Redator e Hild^bjando Bidfcglia, e 
quanto ao recurso do empregado, por 
urJanimidadiB, dar-ühe provimento para 
julgar procedente o pedido do adicio
nal. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira. 

Falou, pelo recorrente, o Dr. Hugo 
Mósca.

Processo RR — 3.421-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente; FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Recorridos: Geraldo Barbosa dos San

tos e outros
Advogados: Dr. Antonio Miguel Pe

reira e Dra. Vera Regina Rocha Pereira 
Barreto

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 3.462-76
Relator: Exmo. rS. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente: Gabriel Cardoso
Recorrida: Cia. Riograndense de Sa

neamento — CORSAN
Advogados: Dr. Teimo Apparicio 

Grillo e Dr. Renato J. de A. Silveira
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 3.484-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente: S.A. Frigorífico Anglo
Recorrida: Maria de Lourdes Camar

go Ragassi
Advogados: Dra. Miaria Cristina P. 

Cortes e Dr. Alino da Costa Monteiro 
Resolveu-se, por maioria, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento, para jul
gar improcedente a reclamação, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Lima 
Teixeira e Alves de Almeida. Requereu 
juntada de procuração o D. patrono do 
recorrente. Falou, pelo recorrente, a 
Dra. Maria Cristina P. Cortes e, pelo 
recorrido, o Dr. José Francisco Boselli.

Processo RR — 3.488-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2? Região
Recorrente: José Pedro Féllx
Recorrida: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Roberto Carlos Ferreira 
Castro

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso. Falou, pelo recor
rente, o Dr. Rubem José da Silva

Processo RR — 3.535-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrentes: Cesar Rivero Dacal e 

outro e Sociedade Comercial de Bares 
e Comestíveis Ltda. — MONDENGO 

Recorridos: Os mesmos 
Advogados: Dr. Tarcísio L. Maia e 

Dr. Francisco A. de Assumpção
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer de ambos os recursos.
Processo RR — 3.574-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
branod Biságlia

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrente: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Recorrido: Celso Luiz de Oliveira
Advogadas: Dr. Mário Bastos C. T. 

Nogueira e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e nevar-lhe provimento.

Falou, pelo recorrido, o Dr. Rubem 
José da Silva.

Processo RR — 3.634-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região
Recorrente: Grandi & Grandi Ltda.
Recorrido: Simão Alves Pereira
Advogados: Dr. Alberto Luiz Braga 

Me1 lo e Dr. Antonio Fluminhan
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 3.725-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisar: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região

Recorrentes: Joaquim Gonçalves da 
Cruz e outro

Recorrida: Indústrias Fillzola S.A.
Advogados; Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr.' J. Granadeiro Guimarães
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e por maioria, dar-lhe 
provimento, apenas para manter a sen
tença de primeiro grau, vencido o Exce
lentissimo Senhor Ministro Simões Bar
bosa. Falou, pelo recorrente, o Dr. Ru
bem José da Silva.

Processo RR — 3.738-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Alcides Almeida de Souza
Recorrida: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S.A.
Advogados: Dr. Riscalla Abdala 

Elias e Dra. Cecília Aparecida de Abreu 
Moura

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 3.748-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região
Recorrente: Furnas — Centrais Elé

tricas S.A.

Recorrido: Antonio Carlos Martins 
Netto

Advogados: Drs. Cláudio Américo de 
Godoy e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso. Falou, pelo recor
rido, o Dr. Rubem José da Silva.

Proaesso RR — 3.824-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: José Joaquim de Assun

ção
Recorrida: Metal Leve S.A. — Indús

tria e Comércio
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Júlio Tinton
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou, pelo recor
rente, o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 3.869-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 5a Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS — 
SERAB

Recorrido: Ludjero do Nascimento 
Xavier

Advogados; Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Francisco Xavier Filho

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Biságlia, Relator e Fernando 
Franco. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira.

Processo RR — 3.937-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: S.A. Indústrias Mataraz- 

zo do Paraná
Recorrido: Geraldo de Souza
Advogados: Dr. José Maria de Cas

tro Bémils e Dr. Erineu Edison Mara- 
nesi

Resolveu-<se, sem divergência, conhe
cer do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 4.021-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5* Região
Recorrente Petróleo Brasileiro S.A.

—PETROBRAS — RPBa
Recorrido: Antonio Neto dos Santos
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex- 

, celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Biságlia, Relator e Fernando 
Franco. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira. 
Falou, pelo recorrido, Dr. Rubem José 
Silva.

Processo RR — 4.103-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Reoiorrente: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. *
Recorrido: Sydney José Klemm
Advogados: Dr. Mário Bastos C. T. 

Nogueira e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e negar-lhe provimento. 
Falou, pelo recorrido, o Dr. Rubem José 
da Silva.

Processo RR — 4.230-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrentes: Dionísio Mides Concei

ção e Petróleo Brasileiro S.A.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
RJtsolveu-se, sem divergência, conhe

cer de ambos os recursos e negar-lhes 
provimnto. Falou, pelo empregado, o 
br. Rubem José da Silva e, pela em
presa, o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo RR — 4.314-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Recorrido: Jomar de Castro Moraes
Advogados: Dr. Antonio Miguel Pe

reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento 
para que retornem os autos ao TRT e 
aprecie 0 recurso nos seus demais as
pectos, como entender de direito. Fa
lou, pelo recorrido, o Dr. Rubem José 
da Silva.

Processo RR — 4.399-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrentes: Silveira Francisco Anas

tácio e outros
Recorrida: Hércules S.A. — Fábrica 

de Talheres
Advogadas: Dra. Beatriz Flores dos 

Santos e Dra. Maria Cristina P. Cor
tês

Resolveu-se, sem divergência, não 
conhecer do recurso. Requereu juntada 
de procuração 0 D. patrono do recor
rido. Falou, pelo recorrido, a Dra. Ma
ria Cristina P. Cortês.

Processo RR — 4.471-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Minishtro Hilde

brando Biságila
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5? Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A.

- PETROBRAS — RPBa
Recorrido: Aloísio Teixeira
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Dr. Manoel Hermes de Lima 
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Fernando 
Franco e Hildebrando Biságlia, Revisor. 
Falou, pe’o recorrente, o Dr. Cláudio 
A. Perma Fernandez. Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Simões Bar
bosa.

Processo RR — 4.553-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Light — Serviços de Ele

tricidade S.A.
Recorrido: José Cândido dos Santos
Advogados: Dr. Célio Silva e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou, pelo recor
rido, o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 4.564-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Encarnação Uchoa Senrra 
Recorrido: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual
Advogados: Dr. Luiz Matucita e Dra. 

Maria Cristina P. Cortês
Resolveu-se, sem divergência, não 

conhecer do recurso. Requereu juntada 
de procuração o D. patrono do recor
rido. Falou, pelo recorrido, a Dra. Ma
ria Cristina P. Cortês.

Processo RR — 4.621-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 6* Região
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Recorrente: Serviços Aéreos Cruzeiro 
do Sul S.A.

Recorrido: José Coelho da Silva
Advogados: Dr. Ursulino Santos Fi

lho e Nilson Gibson
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou, pelo recorren
te, o Dr. Ursulino Santos Filho. Reque- 
leu juntada de procuração o Dr. Pa
trono do recorrente.

Processo RR — 4.634-76
Re.ator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorernte: S.A. Rádio Tupi 
Recorrido: Thelso Gaertner 
Advogados: Dr. José Augusto Caiuby 

e Dr. Antonio Fernandes Gatto
Resolveu-se, sem divergência, não 

conhecer do recurso.
Processo RR — 4.682-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Recorrido: José Ferreira Filho
Advogados: Dr. Nelson Esteves Sam

paio e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Simões Barbosa, 
Revisor e Fernando Franco. Requereu 
juntada de voto vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Simões Barbosa. Falou, pelo 
recorrente, o Dr. Dilson Furtado Al
meida e, pelo recorrido, o Dr. Rubem 
José da Silva.

Processo RR — 4.760-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 6» Região
Recorrente: Companhia Agropecuária 

Santa Helena
Recorridos: Pedro Luiz de Santana e 

outros
Advogados: Dr. Arnaldo Von Glehn e 

Dr. Chrispim Coelho Murriz Neto
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, quanto aos emprega
dos Severino Gomes da Silva e Severino 
Gomes da Silva Filho, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação e, quanto ao empregado Pe
dro Luiz de Santana, dar provimento 
parcial para reconhecer a prescrição 
das férias dos períodos de 10 de maio 
de 1959 a 9 de maio de 1960.

Processo RR — 4.825-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1* Região
Recorrente: William Ferreira de Lima 
Recorrida: Casa Mar e Terra Comes

tíveis S.A.
Advoeados; Dr. Mário Augusto Do- 

mingues Maranhão e Dr. Fernando de 
Figueiredo Moreira

Resolveu-se, por maioria, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para jul
gar deserto o recurso ordinário, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira, 
Relator. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Simões Barbosa. 
Falou, pelo recorrente, o Dr. José Tor
res das Neves.

Processo RR — 4.867-76
Relatar: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Amo S.A. — Indústria e 

Comércio
Recorrido: César Gonçalves Mendes
Advogados: Dr. Jair Primo Guer- 

mandi e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou, pelo recor
rido, o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 4.932-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1* Região

Recorrente: Sérgio Lousada Neto
Recorrida: Coca-Cola Refrescos S.A.
Advogados; Dr .Annibal Ferreira e 

Dr. Ivanir José Tavares
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra restabelecer sentença de origem. 
Falou, pelo recorrente, o Dr. Hugo 
Mósca.

Brasília, 23 de março de 1977. — 
Jorge Aloise, Secretário da Ia Turma.

SEGUNDA TURMA
Processo RR-65-77

Recorrente: União Financeira S. A. — 
Créditos, Financiamentos e Investimen
tos.

Recorrido: José Gregório Neto.
Despacho

Funda-se a contestação, fls. 8 a 13 na 
negativa do regime horário dos bancários 
ao reclamante empregado de financeira 
com base na Súmula 55 (art. 9.“, Lei 
n.° 5.584). Indefiro a revista, negando- 
lhe seguimento.

Brasília, 23 de março de 1977. — Re
sende Puech, Ministro-Relator.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA SEXTA SESSÃO 

ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA ’0 
DE MARÇO DE 1977.
Presidente — Carlos Alberto Barata 

Silva.
Procurador — Roque Vicente Fer- rer.
Secretário — Doutor Mário de A. M. 

Pimentel Jr.
Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, pre

sentes os Excelentísimos Senhores Mi
nistros Vieira de Mello, Coqueijo Cos
ta, Ary Campista e Lomba Ferraz.

Encerrou-se a Sessão às 19,00 noras, 
nao tendo sido esgotado a Pauta.

Julgamentos
AI-2.211-76

Relator — Barata Silva.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.
Agravante — LIGHT — Serviços de 

Eletricidade Sociedade Anônima — (Dr 
José Eduardo de Toledo Abreu).

Agravado — Romildo Pereira Silva.
Resolveu-se, unanimemente negar pro

vimento ao agravo.
AI-2.272-76

Relator — Lomba Ferraz.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região.

Agravante — Carlos Gonçalves da Ro
cha e outros — (Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

Agravado — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — (Dr. 
Pedro Augusto de Freitas Gordilho).

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-2.273-76
Relator — Vieira de Mello.
Esnécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região.

Agravante — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima — 
(Doutor João Roberto Ribeiro Sampaio).

Agravados — Jorge Nogeuira Teixei
ra e outros — (Doutor Roberto Bastos 
Gonçalves).

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-2.312-76
Relator — Barata Silva.
”snécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região.

Agravante — ULTRALAR Sociedade 
Anônima — Aparelhos e Serviços — 
(Doutor João Carlos Escosteguy).

Agravado — Hildo Felisberto de Sou
za — (Doutor Geraldo Estanislau de 
Morais).

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-2.739-76
Relator — Barata Silva.
Esnécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região.

Agravante — Icotron Sociedade Anô
nima — Indústria de Componentes Ele

trônicos — (Doutor Jorge Alberto Diehl 
Pires).

Agravado — Marilei da Silva Baicel- 
los — (Dotuor Alino da Costa Montei
ro) .

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-2.783-76
Relator — Lomba Ferraz.

-"cie: Agravo de instrumento de 
despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — (Dr. 
Pedro Gordilho).

Agravado — Adhemar Graziano — 
(Doutor Antonio Prestes Franco).

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-2.808-76
Relator — Vieira de Mello.
” '-'e: Agravo de instrumento da 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Agravante — Chrysler Corpartion do 
Brasil — (Doutor Jairo Polizzi Gus- 
man).

Agravado — Luiz de Godoy.
Resolveu-se, unanlmemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-2.885-76

Relator — Lomba Ferraz.
Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Agravante — Santa Maria Socie
dade Anônima — Crédito. Financia

mento e Investimentos — (Doutor Dé- 
cio J. B. da Silva).

Agravado — Júlio Ikino — (Doutor 
José Torres das Neves).

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-2.898-76
Relator — Vieira de Mello.
Agravante — eRal e Benemérica So- 

'"'e: Agravo de instrumento da 
despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região.

Agravante — Companhia Geral de 
Acessórios — (Doutor Antonio Fagun
des Garcia).

Agravados — José Luiz Licht e outros 
— (Doutora Beatriz Flores dos San
tos) .

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-2.961-76
Re’ator — Lomba Ferraz.
F—A">e: Agravo de Instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região.

Agravante — Banco Mercantil do Bra
sil Sociedade Anônima — (Doutor Odir 
da Silva Miranda).

Agravado — Ronaldo Afonso Silvei
ra — (Doutor Geraldo Cezar Fran
co) .

Resolveu-se unanimemente, da pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exa
me.

AI-2.978-76
Relator — Vieira de Mello.

Agravo de instrumento de 
despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região.

Agravante — Prefeitura Municipal de 
Desterro do Melo — (Doutor Geraldo 
Teixeira dos Reis).

Agravado — Ademar Capuano — (Dr.
Antenor de Paula).

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-3.043-76
Relator — Barata Silva.
Esnécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região.

Agravante —- Real e Benemérita So
ciedade Portuguesa Caixa de Socorros 
D. Pedro V — (Doutor Newton Mar
ques Coelho).

Agravado — Benjamim Gomes — 
(Doutor João Bosco de Medeiros Ri
beiro).

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-3.069-76
Relator — Lomba Ferraz.
Esoérie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região.

Agravante — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — 7a Divisão 
Leopoldina — (Doutor Paulo Rodri
gues Sobrinho).

Agravado — Manoel Figueira da Sil
va — (Doutor José da Fonseca Mar
tins).

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-3070-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 1a Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S.A. — 7a Divisão Leopoldina (Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Agravado — Marcelino José Barreto 
(Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção) 

Resolveu-se, unanlmemente, dar pro
vimento ao agravo para mandar proces
sar a revista para melhor exame.

AI-3084-76
Re ator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da Ia Região
Agravantes — José da Silva Guimarães 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Agravado — Estado do Rio de Janei
ro (Dr. José Alberto M. Soares)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3085-76
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da Ia Região
Agravante — Viação Aérea São Paulo 

S.A. — VASP (Dr. Délcio Trevisar) 
Agravado — Ivo Alves Pereira (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanimemente, dar provi

mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI-3132-76
AI de Despacho do TRT da 5a Região
Agravante — SABRE — Empreendi

mentos Hoteleiros Ltda. (Dr. Adilson. 
Pjpheiro Gomes)

Agravado — Noé de Albuquerque Via
na (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar
provimento ao agravo.

AI-3179-76
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 3a Região
Agravante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. José Carlos R. Ma
ciel)

Agravado — Edmar Crema (Dr. Sa
lomão de Araújo Cateb)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3184-76
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 5» Re

gião
Agravante — Econômico S.A. Cré

dito, Financiamento e Investimento 
(Dr. Juarez José de Souza Wanderley

Agravado — Marlene Costa Santos — 
(Dr. Manoel Hermes de Lima)

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer do agravo.

AI-3188-76
Relator — Ary Campista
AI de Despacro do TRT da 5a Re

gião
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S. A. (Dr. Eduardo Costa)
Agravado — Aurelino Xisto da Silva 

e outros (Dr. Alino da C. Monteiro)
Reso veu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-3197-76

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da Ia Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S.A. — 7a Divisão Leopoldina (Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Agravado — Walter Azevedo dos San
tos (Dr. Salvador Azevedo Abreu)

Resolveu-se unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3228-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Desepacho do TRT da 2a Região
Agravante — Companhia Municipal 

de Transportese Coletivos (Dr. Adilson 
Antônio da Silva)

Agravado — Antônio Pires Lobo (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3260-76
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2a Re

gião
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Nelson Dias)
Agravados — José Vieira Ramos e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende;
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Resoiveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3276-76
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4a Região
Agravante — Companhia Carris Por- 

toalegrense (Dr. Celso Ferreira Munor)
Agravado — Benta Sirlei Paim de 

Souza (Dr. Carlos Alberto Pires de Mi
randa)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo

AI-3317-76
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 5a Re

gião
Agravante — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. (Dr. Eduardo Costa)
Agravados — Tiago Ramiro dos Reis e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Reso veu-se, unanlmemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-3319-76

Relaytor — Vieira de Mello
Ai de Despacho do TRT da 5a Região
Agravantes — Aurellno Xisto da Sil

va e outros (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Agravado — Rede Ferroviária Federal
S.A. (Dr. Eduardo Costa)

Resolveu-se, unanimemente, dar pr-j- 
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI-3344-76
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2a Região
Agravante — Polilone S. A. — In

dústria e Comércio (Dr. Flávio Gar- 
zeri)

Agravados — Álvaro de Freitas e ou
tros (Dr. José Carlos de Araújo)

Reso veu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3410-76
Reitor — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da Ia Re

gião
Agravante — Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Renato Freitas Ramos)
Agravado — Maria Cristian da Costa 

Pinto Mafra de Laet (Dr. Paulo Hen- 
rJjue Alves Ribeiro)

Resolveu-se, unanlmemente dar pro
vimento ao agravo a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exa
me.

AI-3411-76
Reiator — Vieira de Mello
Agravantes — lacy de Oliveira San

tos e outros (Dr. Altamir Gonçalves Pet- 
tersen)

Agravado — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7a Divisão Leopoldlna (Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Reso veu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3432-76
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2a Re

gião
Agravante — Churrascaria e Pizzaria 

Cipozinho Ltda. (Dra. Neusa Meli'. o 
Bicudo Pereira)

Agravado — Germano Adelino de San
tana (Dr. Claudinei Nacarato)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI-3436-76
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a Região
Agravante — Precisão Indústria de 

Ferramentas Ltda. (Dr. Omar Afonso de 
Almeida)

Agravados — Antônio Jurado e outros 
(Dr. Carlos Moreira da Silva)

Reso veu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3497-76
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a Região
Agravantes — Homero Maineri e ou

tros (Dr. Rubens de Mendonça)
Agravado — Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Walfrido de Souza Freitas)
Resolveu-se, unanlmemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame.

AI-3501-76
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 3a Re

gião
Agravante — Sear e Farmacêutica do 

Brasil Ltda. (Dr. Célio Goyatá)
Agravado — Antônio Leite dé Meio

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Reso veu-se, unanlmemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-3502-76

AI de Despacho do TRT da 3a Re
gião

Agravante — Paulo Resende (Dr. M. 
Vinícius de G. Ramos)

Agravado — Cartório da Primeira 
Vara Cível do Distrito Federal

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI-3568-76
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4a Re

gião
Agravante — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Deoclécio Leopol
do de Oliveira)

Agravado — Severino Pacheco Corrêa 
(Dra. Olga Gomes Cavalheiro Araújo)

Resoiveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3637-76
AI de Despacho do TRT da Região
Agravante — Nildo Carvalho de Me

nezes Caldas (Dr. José Torres das Ne
ves)

Agravado — Banco Econômico S. A.
<Dr. José Eduardo Gomes Pereira)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame.

AI-3678-78
Relator — Barta Silva
AI de Despacho do TRT da 2a Região 
Agravante — José Eliésio de Araújo 

Braga (Dra. Adalgisa Gomes Corrêa)
Agravado — Paraíso dos Móveis
Reso!veu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-3734-76

Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2a Re

gião
Agravante — Laboratório de Análises 

e Pesquisas Clinicas Gastão Fleury Li
mitada (Dr. Dib Antônio Assad)

Agravada — Maria do Carmo Maca- 
riello (Dr. Clóvis de Me lo)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

RR-4836-74
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — FEPASA —• Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira)

Recorridos — João dos Santos e ou
tro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-be, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR-945-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Rlecorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. Décio de Jesus Boi- 
ges da Silva)

Recorridos — Agriplno Alves da Silva 
e outros (Dr. Wi mar Saldanha da Gama, 
Pádua)

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. José Francisco Boselli)

RR-655-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a Região 
Recorrente — José Bispo de Queiroz 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Eduardo Silva Costa)
Resolveu-se, por maioria, conhecer da 

revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to para incluir na condenação o adicio
nal de transferência vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator). 
Redigirá o acórdao o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo 
recorrente Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-964-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da Ia Região 
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — 7a Divisão Leopoldlna — 
(Dr. Paulo Maciel do Vale)

Recorrido — Lafayette Gil Dias (Dr. 
Juacenyr Teixeira de Assumpção)

Resolveu-se, unânime e preliminar

mente, não conhecer da revista e, por 
maioria, não conhecer da revista, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz (relator). Redigirá o acórdão o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Falou pelo recorrido 
Dr. José Francisco Boselli.

RR-1016-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Club Atlético São Pau

lo (Dr. Antônio Carlos Gonçalves)
Recorrido — José Odorico Moreira de 

Oliveira (Dr. Claudinei Nacarato)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR-1372-75

Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4a Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Deoclécio Leopoi- 
do de Oliveira)

Recorrido — Oscar Cândido de Oli
veira (Dr. Carlos Arnaldo Selva)

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para que a Junta pro
cesse o Recurso Ordináiro, a fim de que 
o Egrégio Tribunal julgue, como de di
reito, vencido o Exrr.o. Sr. Ministro Ba
rata Silva. A Turma deferiu a juntada 
do instrumento procuratátrio requerida 
da tribuna pelo D. Patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente Dr. Silvio 
Cabral Lorenz. Falou pelo recorrido Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

RR-1134-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a Região 
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS — RPBa (Dr. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Pe
nha Fernandez)

Recorrido — Armando José Limoeiro 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Reso.veu-se, unanimemente, conhecer 
da revista.

RR-2004-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a Região
Recorrente — Antônio Nazaré da Cruz 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dra. Zélia Pacheco)
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer da revista, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista e Barata Sil
va. Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

RR-2057-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Laert Aparecido Rigoleto 

e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo e 
Carlos Moreira de Luca.

Recorrido — os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer de ambas as revistas. A Turma 
deferiu a juntada do instrumento pro- 
curatório, no prazo iegal, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do l9 recor
rente. Falou pelo recorrente Dr. José 
Francisco Boselli.

RR-2084-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Ferrovia Paulista S.A. 

— FEPASA (Dr. José Célio de Andrade)
Recorrido: Romeu Guilherme Paulino 

(Dr. Antonio Walter Frujuelle)
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista.
RR — 2.148-75

Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. José Célio de An
drade)

Recorrido: Osmil Zozolotto (Dr. An- 
tonio F. Figueiredo)

Resolveu-se, unanimeemnte, conhfccer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para declarar incompetente a 
Justiça do Trabalho e determinar a re
messa dos autos para uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo.

RR — 2.193-75
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 29 Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. Carlos Moreira de 
Luca,

Recorridos: Wanderley Luiz Pompeu 
e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a serrtença de 
l9 grau. Falou pelo recorrido Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

RR — 2.224-75
Reiator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5* Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa (Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez,

Recorrido: Nery Adelayde de Jesus 
Brito (Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua,

Resolveu-se, unanimeemnte, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, em parte, para deter
minar a dedução do que recebeu da 
Petros o que deveria receber da 
PETROBRAS, a títu.o de pecúlio, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Ary Campis
ta. Falou, pelo recorrente, o Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira. Falou pelo recor
rido, o Dr. José Francisco Boselli.

RR — 2.694-75
Relator; Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1“ Região
Recorrente: Cia. Telefônica Brasilei

ra (Dr. Omar de Carvalho Dutra)
Recorridos: Osmar de Freitas Henri

que e outro (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Resolveu-se, unanimeemnte, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
o Dr. Carlos Arnaldo Selva.

RR — 2.783-75
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5» Região
Recorrente: PetrcT.eo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Dr. Cláudio A. F. Penna 
Fernandez)

Recorrido: Luiz José dos Santos (Dr. 
Luciano Monteiro Campos)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz (Relator) e Coqueijo Costa (Re
visor) . Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista.

RR — 2.918-75
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente; Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Ànônima — 7’ Divisão — 
Leopoldlna (Dr. Paulo Rodrigues So
brinho)

Recorrido: Diocleto Monteiro (Dr. 
Juacenyr Teixeira de Assumpção)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da Revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou, pelo recorrido, o Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

RR — 3.380-75
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Casta
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Belmiro Ferreira (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. José Célio de An
drade)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença de l9 Grau, vencido, em parte, 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz 
(Relator). Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (Revisor). Falou, pelo recorrente, 
o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 3.422-75
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região
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Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7* Divisão — 
Leopoldina (Dr. Paulo Rodrigues So
brinho)

Recorrido: José Julião de Paula (Dr. 
Demisthóclides Baptista)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (Relator). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa 
(Revisor). Falou, pelo recorrido, o Dr. 
José Moura Rocha

RR — 244-76
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrentes: João Abrahão e outros e 

FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de e Dr. Antonio M. Pereira)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 

da revista dos empregados e, no mérito, 
negar-lhe provimento e, quanto à revista 
de Emprsa, unanlmemente, dela conhe
cer e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Falou, pelo l9 recorrente, o Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

RR — 687-76
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Deciso do TRT 

da 4» Região
Recorrentes: Banco Brasileiro de 

Descontos S.A. e Milton Trifo Muller 
(Dr. João Carlos Crespo e Dr. J. Es
ter Von Zuccalmaglio)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista da Empresa e, quan
to à revista do empregado, unanime
mente, dela conhecer, na parte relativa 
à integração da gratificação semestral 
nas férias e 139 salário e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para mandar 
computar no cálculo de natalina e das 
férias, a gratificação semestral.

ED-DAI — 1.643-76
Relator: starling Soares
Embargos Declaratórios opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante: Light — Serviços de 

Eletricidade S.A. (Dr. Célio Silve)
Embargada; Egrégia Terceira Turma
Resolveu-se, unanlmemente, rejeitar 

os embargos declaratórios.
ED-RR — 2.029-76

Relator: Coqueijo Costa
Embargos Declaratórios opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante: Zilda Sotto (Dra. Ma

ria Lúcia Vitorino Borba)
Embargado: Acórdão da Egrégia Ter

ceira Turma
Resolveu-se, unanimemente, acolher os 

embargos^ em parte, para, dirimindo a 
contradição, deixarem que a revista da 
reclamante fosse conhecida e desprovida 
e a do reclamado não fosse conhecida.

ED-RR — 2.036-76
Relator: Coqueijo Costa
Embargos Declaratórios opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargantes: Maurício Francisco Mos

sa e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma

Resolveu-se, unanimeemnte, acolher os 
embargas declaratórios, para declarar 
que a Turma, unanimemente rejeitasse 
a preliminar de deserção, conheceu da 
revista e, no mérito, por maioria, deu- 
lhe provimento, para restabelecer a sen
tença de primeiro grau, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta.

ED-RR — 2.455-76
Relatro: Coqueijo Costa
Embargos Declaratórios opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante: Chafy Nassif (Dra. Ma

ria Lúcia Vitorino Borba)
Embargado: Acórdão da Egrégia Ter

ceira Turma
Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 

embargos declaratórios, por desfunda- 
mentados.

RR — 2.730-76
Relator; Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5* Região

Recorrentes: José Marinho Serafim e 
outro e Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa (Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Dr. Cláudio 
A. F. Penna Femandez)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer da revista dos empregados, vencidos, 
em parte, o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (Revisor), que conhecia ape
nas quanto ao adicional regional e, 
quanto à revista da Empresa, por 
maioria, dela conhecer, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta (Revisor) e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa e Lomba Ferraz. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Vieira de Mello. Falou, pelo I9 recorren
te, o Dr. Ulisses Riedel de Resende e, 
pelo 2o, o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR — 2.772-76
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Vieira de Mello
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 6a Região
Recorrentes: José Ferreira Rebouças e 

outros (Dr. Geraldo Azoubel)
Recorrida: Agência Marítima Ltda. 

(Dr. João Barreto de Medeiros)
Resolveu-se, unanãmemente, não co

nhecer da revista.
RR — 2.847-76

Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Vieira de Mello
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: Companhia Brasileira de 

Alumínio (Dr. Arnaldo Von Glehn)
Recorrido: João Batista de Castro (Dr. 

Sílvio Antonio de Oliveira)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR — 2.957-76

Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Vieira de Mello
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 29 Região
Recorrentes: Archlmedes Lopes Nevoa 

Filho e outro (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Recorrida: Lápis Johann Faber S.A. 
(Dr. Antonio Walter Frujuelle)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou, pelo recorren
te, o Dr. Carlos Arnaldo Selva.

RR — 2.958-76
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Vieira de Mello
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: Odil Gregório (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Recorrida: Mecânica Cairu S.A. (Dr. 

Doracy Carlos Mazlero)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou, pelo recorren
te, o Dr. Ulisses Riedel de Resnd.

RR — 2.995-76
Rlator; Lomba Ferraz
Revisor: Vieira de Mello
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrentes: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Angelo Giorgi de Moraes 
(Dr. José C. de Andrade e Dr. Alino da 
Costa Monteiro)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista da Empresa e, quanto 
á revista do empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou, pelo 29 recorrente, o 
Dr. Carlos Arnaldo Selva.

RR — 3.048-76
Relator: Ary Campista 
Revisor: Lomba Ferraz 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2" Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade)
Recorrida: Thereza Traldi do Prado 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unânime e preliminar- 

mente, rejeitar a exceção de incompe
tência argüída, conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para que 
se exclua da condenação o pagamento 
das diferenças resultantes da incidência 
do adicional de antiguidade sobre o sa
lário acrescido dos adicionais anteriores. 
Falou yeo recorrido, o Dr. Sid H. 
Riedel Figueiredo.

RR — 3.070-76
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Vieira de Mello

Recurso de Revista de Decisão do TRi 
da 2? Região

Recorrente; Plácido Alves de Oliveira 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorrida: DISBRASA — Distribui
dora Brasileira de Veículos S.A. (Dr. 
Johannes Dletrich Hecht)

Resolveu-se, unanimeemnte, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para que as parce
las devidas sejam calculadas, levando-se 
em conta a interrupção prescricional, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz (Revisor), em parte. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Mello (Revisor). Falou, pelo recor
rente, o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 3.084-76
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Vieira de Mello
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo (Dr. Raimundo Luiz 
Coelho Alencar)

Recorridos: Arlindo Sinhoreto e outros 
(Dr. Weldomiro Alves Junqueira)

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista.

RR-3.113-76
Relatour — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie; Recurso de revista e decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Neusa Costa de Oli
veira — (Doutora Ana Luiza Portugal 
Gouvea).

Recorrido — Beatrice Riglic.
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR-3.115-76

Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrentes — Helena Germano e 
outra — (Doutor Sara Perel Stein- 
berg).

Recorrido — Antonio Alleoni Sobri
nho — (Doutor José Otávio Silva Mo
raes) .

Resolvjeu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-3.166-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Regiãp.

Recorrente — Companhia Carris Por- 
toalegrense — (Doutor Levone En- 
gel).

Recorrido — Enor dos Santos Bedi- 
notte — (Doutora Alda E. Ricardo).

Resolveu-se, unanimemente, conheçeb 
da revista e. no mérito, por maioria ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz (rela
tor) . Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Vieira de Mello (revi
sor) .

RR-3.321-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Sociedade Anônima — 
Diário de Notícias •— (Doutor Rômuio 
Marinho).

Recorrido — Júlio Farias Lopes — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, unanimemente, conhecei 
da revista, na parte relativa a incidên
cia do adicional noturno, sobre o salário 
mínimo legal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte para determinar que 
o adicional noturno seja calculado sobre 
o salário mínimo. Falou pelo recor- 
rid Doutor Carlos Arnaldo Selva.

RR-3.363-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie- Recurso de revista e decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Doutoi 
josé Inácio Toledo).

Recorridos — Oswaldo Vallejo e ou
tros — (Doutor Ulisses Rieedl de Resen
de).

Resolveu-se, unanimemente, conheecí 
da revista, e no mérito, dar-lhe provi
mento. para declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho, devendo os au

tos serem remetidos a uma das varas 
da Fazenda do Estado de São Paulo, 
nbd i P®1» «corrido o Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RR-3.400-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello

Recurso de revista’ de decisão 
6° Itogião^1 Reglonal do Trabalho da 

Recorrente — Clube Náutico Capibari- 
jo) ~ (Doutor Mári0 Ribeiro de Araú- 

Recorrido — Orlando Fantoni — (Dr 
Ruy da Costa Antunes).

Resolveu-se, por maioria, não conhe- 
cer da revita, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz (relator). Re
digirá o acórdção o Exmo. Senhor Mi
nistro Vieira de Mello (revisor).

RR-3.454-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul Sociedade Anônima — 
(Doutor José Alberto Couto Maciel).

Recorrido — Menécio Dario Barbosa 
— (Doutor José Tores das Neves).

Resolveu-se, unanlmemente. conhecer 
d_a revista na parte relativa à prorroga
ção e. no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte para admitir a aparição da 
jornada no seu horário máximo. A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório, requerida da Tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente Doutor José Alberto 
Couto Maciel.

Falou pelo recorrido Doutora Maria 
Inicia Vitorino Borba.

RR-3.588-76
Relator - Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Regi ao. ,

Recorrentes — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e Ge- 
nésio de Souza Carvalho — (Doutor Pe
dro Gordilho).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista da Empresa e, quan
to à revista do empregado, unanimemen
te. dela conhecer e, no mérito, negar- 
1° Doutor Ulisses Riedel de Rsnd.emm 
lhe provimento. Falou pelo recorrente 
1° Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RR-3.607-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie; Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Região.

Recorrente — Osvaldo Ferreira de 
Paiva — (Doutor Erineu Edison Mara- 
nesi).

Recorrido — Prefeitura do Municí
pio de São Bernardo do Campo — (Dr. 
Hélio Beber).

Resolveu-sie, unanimemente, não co- 
hhecer da revista.

RR-3.641-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor —• Ary Campista.
Espécie; Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Galdino Firmino dos 
Santos — (Doutor Ulisses Riedel da 
Resende).

Recorrido — Massa Falida de Artefa
tos Metálicos para Construções — AMC 
— (Doutor J. Granadeiro Guima
rães) .

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista, por intempestiva.

RR-3.870-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da. 
5a Região.

Recorrente - Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. — (Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez).

Recorridos — José Mário dos Santos a 
Manoel Nascimento — (Doutor Edison. 
Casal).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista (revisor). Reque-
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reu juntada do voto vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa (re
lator) .

RR-3.965-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista ’e decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrente — Confecções Sastre Li
mitada — (Doutor Paulo Asnls).

Recorrido — Nelsi Saneresslg Rodri
gues — (Doutor Frederico Dias da 
Cruz).

Resolveu-se unanimemente conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento .

RR-3.976-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Osvaldo Lot. 
ti).

Recorrido — Wlademir Corrêa da Sil
va — (Doutor Rubens de Mendonça).

Resolveu-se, unanimemente não co
nhecer da revista, face à súmula 51 e o 
Prejulgado 48, com restrições quanto à 
fundamentaçao do Exmo. Senhor Mi
nistro Vieira de Mello (revisor).

RR-4.014-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Confecções Platense Li
mitada — (Doutora Bertha S. lanni- 
eelli dos Santos).

Recorrido — Aldemir Monteiro Aguiar 
(Doutor Antonio Carlos Rivelii).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
oa revista e no mérito, dar-lhe provi
mento para que a Turma Regional 
aprecie e julgue o Agravo, como de di
reito.

RR-4.024-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
E&pécie. Recurso de revista de decisão 

5a Região'.
do Tribunal Regional do Trabalho da 

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. — (Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez).

Recorrido ■ Nestor dos Santos Lo
pes — (Doutor Ulisses Rieedl de Resen
de) .

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-4.097-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie; Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Durval de Castro — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — Eletro Radio-Braz Socie
dade Anônima — (Doutor Ichie 
Schwartsman).

Resolveu-se. por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista (revisor).

RR-4.124-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
2“ Região.

Recorrente - Federal de Seguros So
ciedade Anônima — (Doutor Antonio 
de Oliveira Lima).

Recorrido — Geraldo de Magela de 
Souza Costa — (Doutor José Romano 
Alvim).

Resolveu-se, unanlmemente. não co
nhecer da revista. Falou pelò recorren
te Doutor Udélio Martins.

RR-4.127-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente • Oníclo A’ves de Toledo 
— (Doutor José Tores das Neves).

Recorrido — Banco do Estado do Pa
raná Sociedade Anônima — (Doutor 
José Régis F. Teixeira).

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista (revisor). A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório, requerida da Tribuna 

pelo D. Patrono do 'recorrente. Falou 
pelo recorrente Doutora Maria Lúcia 
Vitorino Borba.

RR-4.200-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécle: Recurso de revista ’’e decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Reinaldo Carravetta — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

Recorrido — Companhia Nacional de 
Cinemas — (Doutor Luiz Carlos B. 
Leiria).

Resolveu-se. unanimemente, conhecer 
da revista e," no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para que determi
ne a readmissão do empregado com 
Salários vencidos, garantida a sua esta
bilidade vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Coqueijo Costa (relator) 
e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Ary Campis
ta (revisor). Falou pelo recorrente Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

RR-4.236-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
0a Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So- 
iciiedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. — (Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez).

Recorridos — Eleotério Bispo de Sou
za e outros — (Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa (Relator). Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista (revisor). Reque
reu juntada do voto vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa (re
lator). Falou pelo recorrente Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. Falou pelo 
recorrido Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-4.276-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
4’ Região.

Recorrente — Ida Rodrigues Outeiro 
— (Doutor Paulo José da Rocha).

Recorrido — Rui Porto Martins — 
(Doutor José Pedro Machado Lo
pes) .

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e no mérito, dar-lhe provi
mento em parte para restringir a in
denização no valor da condenação em 1° 
Grau matendo o acórdão Regional quan
to ao mais.

RR-4.290-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrentes — Miguel Barroso Ta- 
mayo e outros — (Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Recorrido — Sociedade Anônima — 
Indústrias Votorantim — (Doutor PaUlo 
Sérgio dos Santos Costa).

Resolveu-se, por maioria, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar procedente a recla
mação, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-4.292-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Delis Madalena Blanco 
— (Doutora Vilma Ortigoso Seixas).

Recorrido — Sercorpas — Serviços 
de Cortes e Carpas Limitada — (Dou
tor Ulisses Fernandes Nunes).

Resolveu-se. unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para restabelecer a sentença da 
Junta.

RR-4.295-76
Relator — Lomba Feraz.
Revisor — Vieira do Mello.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Nelson dos Santos — 
(Doutor Luiz Matucita).

Recorrido — Leonelli Gasparini & Cia. 
Limitada — (Doutor Guldo Santini Jú

nior) .
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR-4.333-76

Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Recorrente — Solar Asociação de Pou
pança e Empréstimo — (Doutor Djal- 
ma Tavares da Cunha M. Filho).

Recorrido — Welton Raimundo Suli 
Gomes — (Doutor Bartolomeu Vila- 
nova) .

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista..

RR-4.335-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
1a Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
(Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Recorridos — Eraldo Fernandes da 
Silva e outros — (Doutor Alino da Cos
ta Monteiro).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por ma' ’xia, 
aar-lhe provimento, para reformando o 
aresto regional, restabelecer a sensença 
de 1° Grau, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista (revisor). Fa
lou pelo recorrente Doutor Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira e pelo recorrido 
Doutor Carlos Arnaldo Selva.

RR-4.378-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz
Espécie- Recurso de revista de decisão 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região. . ..

Recorrente — Golden Cross Assistên
cia Médica Internacional de Saúde — 
(Doutor Agostinho Casarin).

Recorirdo — Neyton Carlos Vieira Pa- 
ranhos — (Doutor Aldo José Laitano).

Resolveu-se unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

RR-4.380-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Sport Club Internacio
nal — (Doutor José Francisco Pellegn- 
nl). .Recorrido — Sátyro Corrêa — (Doutor 
Carlos F. P. Araújo).

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro ’ Ary Campista — (revisor) e. 
no mérito unanimemente, par-lhe pro
vimento para determinar que a Turma 
Regional, aprecie e julgue o Recurso 
Ordinário, como de direito. Declarou-se 
impedido o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.

RR-4.479-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista. _
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Departamento Estadual 
de Portos Rios e Canais — (Doutor Ja- 
ry Martins de Martins).

Recorrido — Neri Alves Martns - 
(Doutor Antonio Ferreira Martins).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e. no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. 

Senhor Ministro Coqueijo Costa — (re
lator). Redigirá o acórdão o Exmfo. 
Senhor Ministro Ary Campista — (re
visor) . Falou pelo recorido Doutor José 
Moura.

RR-4.506-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
5’ Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RLAM e Elias Santos — (Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez).

Recoridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento no que 
se refere a triénios, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Coqueijo Costa — 
(relator) e Lomba Ferraz e, dar-lhe pro

vimento para excluir a incidência do 
adicional perlculosidade sobre a grati
ficação de férias, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Ary Campista — (re
visor) e Barata Silva; e quanto a re
vista do empregado, unanimemente dela 
conhecer e. no mérito, negar-lhe pro
vimento vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Vieira de Mello. Falou pelo re
corrente 1° Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e 2° Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-4.578-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrentes — Confecções Wolens So
ciedade Anônima e João Carlos Mar
ques — (Doutor Eduardo Gomes Gil e 
Alino da Costa Monteiro).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente não co

nhecer da revista da Empresa e, quanto 
à revista do empregado, unanimemen- 
te, dela conhecer e, no mérito por maio
ria, dar-lhe provimento, a fim de que se 
inclua na condenação as horas extras 
efetivamente trabalhadas vencido Re
visor.

RR-4.616-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Orbram Sociedade Anô
nima — Organização Riograndense de 
Serviços — (Doutor João Paulo Cam- 
pagner).

Recorrido — João Augusto Corrêa 
Pantaleão — (Doutora Elida Rodrigues 
Costa).

Resolveu-se, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz — (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Vieira de Mello (revisor).

RR-4.625-76
Relator — Ary ampista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
5a Região.

Recorrentes — Eugênio dos Santos e 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS — RPBa. — (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos An
tonio Figueiredo de Oliveira).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista do empregado e, no mérito 
por maioria negar-lhe provimento, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Ary Cam
pista — (relator) e, quanto à re r,ã da 
Empresa, unanimemente, dela conhecer 
e, no mérito, por maioria dar-lhe pro- 
vimento, para julgar improcedente a re
clamação no que se refere as horas no
turnas vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista — (relator). Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor).

RR-4.695-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrentes — Vítor Rodrigues da Sil
va e outro — (Doutor José Elias).

Recorrido — RIPASA Sociedade Anô
nima — Celulose e Papel — (Doutor 
Noedy de Castro Mello).

Resolveu-se. unanimeemnte, conhecer 
da revista do empregado e, no mérito

Resolveu-se, unanimemente. conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento. para que o Egrégio Regional a 
quo, conheça do recurso ordinário e de
cida como entender de direito.

RR-4.612-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribuhai Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Izabel Siemionko Justo 
- (Doutor Alno da Costa Montei
ro) .

Recorrido — Confecções Astrakan Li
mitada — (Doutor Eli Raiskin).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para acrescentar a con
denação o pagamento das horas extras, 
prestadas diàriamente, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz. Falou 
pelo recorrente Doutor Carlos Arnaldo 
Selva.
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RR-4.725-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — General Motors do Bra
sil Sociedade Anônima — (Doutor Car
los H. Z, Mazzeo).

R<ecoridos — Adolpho Martinelli e 
outro — (Doutora Simonita F. Bliks- 
tein).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-4.788-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — (Dr. Célio 
Silva).

Recorrido — Fernando João de Araújo 
Ligeiro — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se. unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-4.792-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Fazenda Santa Tereza 
— (Adamastor Ribeiro Vergueiro).

Recorrido — João Ribeiro de Matos 
— (Doutor Francisco de Assis Perei
ra).

Resolveu-se. por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista — (revisor) e una
nimemente, no mérito, dar-lhe provi
mento, em parte, para que, conforme o 
tempo de serviço apurado em execução, 
sejam calculados os períodos de férias 
devidos.

RR-4.893-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie. Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Rosalvo Ottoni Costa 
— (Doutor Victor Douglas Nunez).

Recorrido — Fundação Universidade 
de Caxias do Sul — (Doutor Luiz An
tonio Marcon).

Resolveu-se unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a 
prescrição imposta, aplicando-se, no que 
couber, a bienal e parcial.

RR-4.896-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Confecções Jack Socie
dade Anônima e Nilza Pereira Escobar 
— (Doutor Paulo Serra e Darcy Von 
Hoonholtz).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa e no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento em •xarte, 
para excluir da condenação a incidên
cia das horas suplementares habituais 
sobre o repouso remunerado, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Ary Campista 
— (revior) e Vieira de Mello e, em par
te o Exmo. Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e. quanto à revista da emprega
da. unanimemente dela conhecer e, 
no mérito por maioria, dar-lhe provi
mento, para determinar o pagamento das 
horas extraordinárias vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz.

RR-4.993-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Emmanuel Bloch Jóias 
Sociedade Anônima — (Doutor Antonio 
Laurenti).

Recorido — Gilberto Aparecido San- 
donato — (Doutor Antonio Sérgio Pie- 
rangelli).

Resolveu-se, unanimemente, nao co
nhecer da revista. Falou pelo recor
rente Doutor Ddélio Martins.

RR-5.116-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Espécie- Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Ivan Car
los Luzzatto).

Recorridos — Antonio José Felipe dos 
Santos e outros — (Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. A Turma deferiu a juntada 
do instrumento procuratório requerida 
da tribuna pelo D. Patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente Doutor 
Silvio Cabral Lorenz. Falou peio re
corido Doutor Carlos Arnaldo Se’va.

Brasília 24 de março de 1977. — Mário 
A. M. Pimentel Júnior, Secretário da 
3a Turma.

DESPACHO
RR-5315-76

Recorrente: José Leocádio Bogea.
Advogado: Dr. Felipe de Melo Filho.
Recorrido: Enéas Neto Sales.
Advogado: Dr. Luiz Orlando Guedes 

Sampaio.
Despacho

Vistos, etc.
Ao encaminhar os autos da Revista, 

salientou o Exmo. Juiz Presidente do E. 
Tribunal a quo, às fls. 142, a existência 
de pedido de desistência daquele recurso, 
constante de fls. 36 dos autos Agravo 
de Instrumento, em apenso. Ante o ex
posto, com base no inciso IV do artigo 
56 do Regimento Interno, desta Colenda 
Corte, homologo a desistência da revista 
efetivamente manifestada, para os efeitos 
legais, baixando os autos ao E. Tri
bunal de origem, a fim de que tenham 
curso as demais providências requeridas, 
como se entender de direito.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 23 de março de 1977. — (a.) 

Ministro-Relator — Luiz Philippe Vieira 
de Mello.

7? Pauta de Julgamento para a 
Sessão a realizar-se em 12 de 
abril de 1977 (terça-feira), às 
13:00 horas
Processo AI-2270-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Espécie: AI de despacho do juiz pre
sidente TRT 2? Região

Interessados: S. A. Indústrias Voto
rantim — Aparecido Mantoanelli e ou
tros

Advogados: Arnaldo Von Glehn
Processo AI-3214-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente TRT 1* Região

Interessados: Antonio de Andrade Tor
res — Rede Ferroviária Federal S. A. 
(7? Divisão — Leopoldina)

Advogados: Demisthóclides Baptista 
Ary Alves de Moraes

Processo AI-3249-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 4» Região
Interessados: Vassali S. A. — Máqui

nas Agrícolas — Joaquim Maizonetti Ca
margo

Advogados: Teimo Rovira Martins e 
Hélio Boeira Borges

Processo AI-3520-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 2’ Região
Interessados: Cesar do Amaral — Siam 

Util S.A. — Indústrias Mecânicas e Me
talúrgicas

Advogados: Maria Aparecida C. Cesar
Processo AI-3256-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 2» Região

Interessados: Brasital S. A. — Para a 
Indústria e o Comércio

Amyris Taveira Guimarães
Advogados: Pedro dos Praseres Ribeiro 

e Geraldo Carvalho
Processo n? AI-3268-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 3* Região

Interessados: Comissão de Construção, 
Ampliação e Reconstrução de Prédios Es
colares do Estado — CARPE

Advogados: Dr. Eduardo Antonio Vi
eira Ayer e Dr. Rodolpho de Abreu Bhe- 
ring

Processo n? AI-3272-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Espécie: AI de despocho do juiz presi

dente — TRT 3» Região
Interessados: Comércio e Indústria Ir

mãos Pereira e João da Silva Diniz
Advogados: Drs. José Cabral e Ordélio 

Azevedo Sette
Processo n? AI-3297-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 3a Região

Interessados: Carlos Alberto Ferreira 
de Cunha — Telecomunicações de Goiás 
S.A. — Telegoiás

Advogados: Dr. J. Moamedes da Costa 
e Dr. João Ferreira da Silva Júnior

P-ocesso nv AI-3370-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 4» Região
Interessados: Carrocerias Eliziário S.A.

— Olívio Corrêa Vidal
Advogados: Dr. Milton Camargo e Dr. 

Beatriz Flores dos Santos
Processo n° AI-3384-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 3» Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S.A. — Gumercindo Brei de Castro e ou
tros

Advogados: Dr. Rodrigo Martiniano 
Ferreira e Dr. Etelvino Oswaldo Costa

Processo n’ AI-3424-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 2a Região
Interessados: Silas Leonardo e outros
Companhia Docas de Santos
Advogados: Dra. Moria Cecília dos Sa

les e Dr. Klaus Menge
Processo n’ AI-3467-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 3’ Região

Interessados: Antonio Fernandes Ro
cha — José Izidoro

Advogado: Dr. Glauclo Gontijo de 
Amorim

Processo n° AI-3468-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 3» Região
Interessados: Banco Nacional Brasilei

ro de Investimentos S. A. — Elacir Arau 
jo de Carvalho

Advogado: Dr. Murilo Carvalho San
tiago

Processo n’ AI-3476-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 5? Região
Interessados: Companhia Hidroelétrica 

do São Francisco — CHESF
Lourival Moraes Cilindro
Advogados: Dra. Maria das Graças 

Rangel e Dr. Teósio Brandão
Processo n? AI-3489-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: AI de despacho db juiz presi
dente — TRT 1* Região

Interessados: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE

Gilda Cantarino Pereira da Silva
Advogados: Dr. Antonio Esmeraldo da 

Silva e Dr. Celestino da Silva Júnior
Processo n’ AI-3537-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 2a Região

Interessados: General Motors do Brasil
S.A. — Manoel Maximiano David

Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 
e Dr. Kiyoco Hirata

Processo n° AI-3573-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 4a Região
Interessados: Departamento Estadual 

de Portos, Rios e Canais
Maria da Conceição de Campos D’Avila
Advogados: Dra. Carolina Stahlhofer e 

Dr. Cláudio Battaglla

Processo n? AI-3582-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo

Costa
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 4a Região
Interessados: José Sfredo Sobrinho
Alcides Francisco de Quadros e outros
Advogados: Dr. Olavo Antonio Sarzi

Sartori e Dr. Jairo Maffioletti
Processo n? AI-3583-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 4’ Região

Marcas Distribuidoras Nacionais de 
Produtos Eletrodomésticos — Domésticos 
Ltda.

Guido Jacob Loth
Advogados: Dr. Luiz B. Termignoni e 

Dr. Emíloi Rothfuchs Neto
Processo n’ AI-3584-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de
Mello

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 4a Região

Interessados: Mário Sudbrach Rodri
gues e outros

Forjas Taurus S. A.
Advogados: Dr. Beatriz Flores dos

Santos e Dr. Breno Sanvicente
Processo n’ AI-3611-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba
Ferraz

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 2a Região

Interessados: Agripino José Lopes — 
Química Industrial Paulista S. A. e ou
tra

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Plínio Gomes de Mello

Processo n° AI-3646-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 2a Região
Interessados: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — Joaquim Augus
tos dos Santos

Advogados: Dr. João Evangelista Fer
raz e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n° AI-3681-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 2* Região
Interessados: Sueli da Silva Rocha — 

Telecomunicações de São Paulo S.A. — 
TFT .ESP

Advogados: Dr. Renato Rua de Almei
da e Dr. Luiz Maurício de Souza San
tos

Processo n’ AI-3703-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata

Silva
Espécie: AI de despacho do Juiz Presi

dente — TRT 6a Região
Interessados: Tecnologia Eletrônica — 

Tecnel Limitada — Raimundo Batista de 
Deus

Advogados: Dr. Clóvis Albuquerque e
Processo n? AI-3722-76

Dr. Cicero José Mariins
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba

Ferraz
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 2» Região
Interessados: General Motors do Brasil

S. A. — Pedro Armigliato e outro 
Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 

e Dr. Pedro Scaranto
Processo n° AI-3751-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba
Ferraz

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 6a Região

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Cortês — Genésia Tavares de Oliveira e 
outras

Advogados: Dr. Jairo Victor da Silva e
Dra. Maria Salete de Miranda

Processo n’ AI-3754-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba

Ferraz
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 6a Região
Interessados: Companhia Açucareira de 

Goiana — Luiz Alexandre Bezerra e ou
tros

Advogados: Dr. Joaquim José de Bar
ros Dias e Dr. Alcides Rodrigues de Se- 
ha

Processo n? AI-3763-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba

Ferraz

Espécie: AI de despacho do juiz presi
dente — TRT 5* Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — Edvaldo João Pereira e 
outros
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Advogados: Dr. Rubens Augusto da 
Costa Chaves e Dr. Rogério A. C. Pinto

Processo n9 AI-3765-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Espécie: AI de despacho do juiz presi

dente — TRT 3* Região
Interessados: Diamiza S.A. — Alcindo 

Otávio Jardim
Advogados: Dr. Oswaldo Machado dos 

Santos e Dr. Ordélio Azevedo Sette
Processo n.° AI 3771-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Especie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 3.* Região.

Interessados: Arte ve — Organizaçao 
Técnica de Planejamento e Assessoria de 
Vendas.

Advogados: Dr. Carlos André e Dr. 
Segismundo Marques Gontijo.

Processo n.° AI 3812-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 2.’ Região.

Interessados: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e Paulo José 
Camargo Ferreira.

Advogados: Dr. João Camargo Dias e 
Dr. Agenor Barreto Parente.

Processo n.° AI 3854-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 3.» Região.

Interessados: Impala Auto Ônibus S.A. 
e Ovídio Fanticelli.

Advogados: Dr. José Luiz dos Santos 
Nogueira e Dr. Geraldo Cesar Franco.

Processo n.° AI 3855-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 3.9 Região.

Interessados: Banco Nacional Brasilei
ro de Investimentos S. A. e Jovem Mo
reira da Silva.

Advogados: Dr. Murilo Carvalho San
tiago e Dr. Geraldo Cesar Franco.

Processo n.° AI 41-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 4.9 Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. e Oscar Jesús Wagner e outros.

Advogados: Dr. Carlos Eduardo Gar- 
cez Baethgen e Dr. Antonio Carlos V. 
Martins.

Processo n.° AI 49-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 1.» Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7.» Divisão — Leopoldina e 
Ephiphanio Antonio Rosa e outros.

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Divani Queiroz Alves.

Processo n.° AI 50-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da l.a Região.

Interessados: Alcides Ferreira e S. A. 
— Editora Tribuna da Imprensa.

Advogados: Dr. Sérgio Moreira de Oli
veira e Dr. Eugênio José dos Santos.

Processo n.° RR 4509-74
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa,
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Centro Israelita de As

sistência ao Menor e Temistocles Duque.
Advogados: Dr. Granadeiro Guima

rães e Dr. Rogério Paciléo Neto.
Processo n.° RR 93-75

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da l.a Região.

Interessados: Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística — 
IBGE e Hélio Bizzo da Costa e outro.

Advogados: Dr. Edson Braz Teixeira 
e Dr. José Luiz da Silva Peixoto.

Processo n.° RR 141-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Novelspuma S. A. — In

dústrias de Fios e Maria de Lourdes Fer
nandes.

Advogado: Dr. Francisco A. Fragata e 
Dr. Oswaldo H. Avila.

Processo n.° RR 106-75
Relator; Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Irene Quintanilha de Pau 

la e Benfica — Companhia Nacional de 
Pneus.

Advogados: Dr. Francisco Arnaldo de 
Assumpção e Dr. Edson L. Quintanilha.

Processo n.° RR 157-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Noeme Vieira da Silva e 

Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.
Processo n.° RR 205-75

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da l.a Região.

Interessados: Cia. Telefônica Brasilei
ra e Euclides Elizardo Duarte.

Advogados: Dr. Ornar de Carvalho Du
tra e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 277-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 4a Região.
Interessados: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica e Clóvis Pereira de Araú 
jo.

Advogados: Dr. Paulo Branda Fernan
des e Dr. Amaury Daudt Lampert.

Processo n.° RR 756-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Especie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 6.9 Região.
Interessados: Sindicato dos Trabalha

dores na Indústria de Energia Hidroelé
trica de Campina Grande e Companhia 
de Eletricidade de Borborema — CEB.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Oscar Adelino de Lima.

Processo n.° RR 856-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz. \
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.9 Região.
Interessados: Industrias Gessy Lever 

S. A. e Nilza Silton Bueno.
Advogados: Dr. Antonio José D'Almei

da Cabral e Dr. Almir Pazzianotto Pin
to.

Processo n.° RR 883-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 4a Região.
Interessados: Alberto Cândido da Silva 

e Viação Lusitanos Ltda.
Advogados: Dr. arso Fernando Genro 

e Dr. Jacson Ramires Abs da Cruz.
Processo n.° RR 1031-75

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: EJxmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 2.9 Região.

Interessados: Assis Neto Moreira e ou
tro c SEBIL — Serviços Especializados 
de Vigilância Industrial e Bancária.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio A. Correra.

Processo n.° RR 1035-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 6a Região.
Interessados: Companhia Agro Pecuá

ria Santa Helena e Josefa Maria da Con
ceição e outra.

Advogados: Dr. Marcelo Brandão Lo
pes e Dr. Paulo José Paes Vasconcelos.

Processo n.° RR 1046-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2* Região.
Interessados: Joaquim Pereira dos 

Santos e Panificadora Flor do Paraíso 
Ltda.

Advogados: Dr. Lourenço João Cordio- 
11 e Dr. Agostinho R. Marques de Almei
da.

Processo n.° RR 1457-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 1.9 Região.
Interessados: Opus Publicidade Ltda. e 

Ronald Bretãs Rebello.
Advogados: Nelson Prado Filho e Dr. 

José Moura Rocha.
Processo n.° RR 1700-75

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 1.» Região.

Interessados: Sanatório Nossa Senhora 
da Aparecida Ltda. e Neide Silva.

Advogados: Dr. Paulo Cesar Aragao e 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 1807-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 4a Região.
Interessados" Valquiria da Cruz Tei

xeira e Comei — Comércio e Represen
tações de Material Elétrico Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Fernando Geraldo Mendes Ca 
valcanti.

Processo n° RR 1909-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.9 Região.
Interessados: Siderúrgica J. L. Aliper- 

ti S. A. e Francisco Assis Ribeiro e ou- 
tns.

Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo e 
Dr Kiyoco Hirata.

Processo n.° RR 1921-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.9 Região.
Interessados: FRANAN — Indústria 

e Ccmércio de Máquinas Ltda. e Antonio 
Micheleto Camis.

Advogados: Dr. Bertha Soares lamicel- 
li Santos e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n.° RR 1927-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.9 Região.
Interessados: Trivellato S. A. — En

genharia, Indústria e Comércio e Manoel 
José Pereira.

Advogado: Dr. Henrique Pereira Car
neiro Júnior.

Processo n.° RR 1967-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: João Batista do Nasci

mento e outros e Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S. A. — SOFUNGE e

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. José Alberto Couto Maciel.

Processo n.° RR 1994-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 1.9 Região.
Interessados: Gráfica Wagner S. A. e 

Dilma Aríete Vicente.
Advogado: Dr. Álvaro Onety Figueire

do e Dr. J. Aleudo de Oliveira.
Processo n.° RR 2038-75

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 4a Região.

Interessados: Fábio Ferrarez Paiva e 
Júlic Guimarães Fernandes.

Advogados: Dr. Adair Chiapin e Dr.
Antonio Carlos S. Maineri.

Processo n.0 RR 2167-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.9 Região.
Interessados: Haley Castanho e outro 

e Cia. Penha de Máquinas Agrícolas — 
COPEMAG.

Advogados: Dr. Waldo Silveira e Dr. 
José Matheus Argemiro Candia.

Processo n? RR — 2.236-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso de Revista de Deci-
Interessada: Cia. Fiação e Tecelagem 

Assumpção João Barbosa
Advogados: Dr. Francisco Gonçalves 

Neto e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n9 RR — 2.242-75

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 29 Região

Interessadas: Francisca Carneiro Oli
veira e Franco — Indústria e Comércio 
Têxtil Ltda.

Advogados: Dr. Nair Lúcio Rodrigues 
e Dr. José Damio de Lima Trindade

Processo n9 RR — 2.247-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 19 Região
Interessados: Mário José Oliveira Fer

reira e Azul Táxi Ltda.
Advogados: Dr. Hugo Bazim Ao Melo 

e Dr. José Maria Martins Fi'ho
Processo n° RR — 2.427-75

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Co^ta

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 29 Região

Interessados: Lúcio Lourdino Custódio 
e outros e Indústria de Tapetes Atlânti- 
da S.A. — ITA

Advoeados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Francisco Gonçalves Neto

Processo n9 RR — 2.443-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 29 Região
Interessados: União Federal (Compa

nhia Paulista de Celulose — COPASE> 
e José Sabino

Advogados: Dr. Cyro Laudanna Filho, 
Dr. Francisco R. Cayres Pinto e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 RR — 2.504-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1» Região
Interessados: Renato José de Siqueira 

Jaccoud e Immuno S.A. — Produtos 
Biológicos e Químicos

Advogados: Dr. Newton Marques
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Coelho e Dr. João Virgílio de Mello 
Franco

Processo n9 RR — 2.526-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da‘ 3a Região
Interessados: José da Cruz Paiva e 

Cia. Vale do Rio Doce
Advogado: Dr. Geraldo Batista dos 

Santos
Processo n9 RR — 2.640-75

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2* Região

Interessadas: Irene dos Santos Anto
nio e Protótipo Engenharia Esportiva 
Limitada

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Milton Cozzolino

Processo n9 RR — 2.652-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da Ia Região
Interessados: João Pacífico da Silva e 

Cia. Soutex de Roupas
Advogados: Dr. José da Fonseca Mar

tins e Dr. José Correia Cordeiro
Processo n9 RR — 2.703-75

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2? Região

Inteerssados: Banco Nacional S.A. e 
Maria Aparecida Costa

Advogados: Dr. Idel Aronis e Dr. José 
Torres das Neves

Processo n9 RR — 2.714-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da Ia Região
Interessados: Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S.A. e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Niterói

Advogados: Dr. Jesus de Godoy Fer
reira e Dr. Acrísio de Moraes Rêgo Bas
tos

Processo n9 RR — 2.734-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Co=ta
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 3® Região
Irteressados: Sílvio Grandinetti e 

Banco do Estado dè Minas Gerais S.A.
Advogados: Dr. A'oísio Pires Rocha e 

Dr. José Alberto Couto Maciel
Processo n.° RR 2770-75

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 5.® Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás e Domingos de Souza Car
valho.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez

Processo n.° RR 2949-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região.

Interessados: Valdetino Francisco de 
Almeida e Associação Atlética Bento Lis
boa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Wilson Carvalho de Matos.

Processo n.° RR 2951-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho' 
da l.a Região.

Interessados: Condomínio do Edifício 
Civitas — Fe Sindicato dos Cabineiros 
de Elevador do Estado da Guanabara.

Advogados: Dr. Júlio Moncay e Dr. A. 
Rufino Siqueira Júnior.

Processo n.° RR 2974-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessaaos: Maria Severina Bechkert 
e Ida Vitalina Soccol.

Advogados: Dr. Júlio Assumpção Ma
lhadas e Dr. Luiz Carlos Marioni.

Processo n.° RR 2978-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão uo TRT aa 3a Região.
Interessados: Cooperativa Central dos 

Produtores de Leite Limitada e Manoel 
Antonio do Nascimento.

Advogados: Dr. Oroélio Azevedo Set
te e Dr. Abeylard Vieira.

processo n.° RR 3055-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Especie — Recurso de Revista de De

cisão uo Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.» Região.

Interessaaos: Sonia Nakamura e ou
tras e Hospital do Serviaor publico Mu- 
mcipal.

Auvogados: Dr. Valdilson dos Santos 
Araújo e Dr. Moacyr Roque Bresser 
Monteiro.

Processo n.° RR 3057-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Especie — Recurso de Revista de De

cisão uo TBT da a» negiao.
Interessados: Construtora Augusto Vel- 

loso S. A. e Firmino Soares da Silva.
Advogados: Dr. Ciadir Arienzo e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR 3093-75

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.9 Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e David Alberto 
Rainer.

Advogados: Dr. Charlain Galvão da 
Silva e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.“ RR 3102-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Escritório Imobiliário 

Clineu Rocha S. A. e Wander Campos 
de Alvarenga.

Advogados: Dr. Paulo Leme da Fonse
ca e Dr. C. E. de Camargo Aranha.

Processo n.° RR 3149-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Siderúrgica J. L. Aliper- 

ti S. A. e Emídio das Merces e Os mes
mos.

Advogados: Dr. Cássio Mesquita Bar- 
ros Júnior e Cléa Seabra Alves.

Processo n.° RR 3161-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da l.“ Região.
Interessados: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. e Paulo Fernandes.
Advogados: Dr. Pedro Augusto de Frei

tas Gordilho e Dr. José Francisco Bosl- 
li.

Processo n.° RR 3213-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 2a Região.

Interessados: Util — União de Trans
portes Intermunicipal Ltda. e Agosto Ri- 
kio Enomoto.

Advogados: Dr. José Oswaldo de Paula 
Santos e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 3258-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Perraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De- 

cisãc do TRT da l.a Região.
Interessados: Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S. A. e Maria Thereza 
Cavalcanti Vieira.

Advogados: Dr. Jésus de Godoy Fer
reira e Dr. José Torres das Neves.

Processo n.° 3373-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Antônio Tierra e Pre

feitura Municipal de São Paulo.
Advogados: Dr. Vilma Ortigoso Seixas 

e Dr. Mário França Carri.
Processo n.° RR 3623-75

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da Ia Região.

Interessados: Estado do Rio de Janeiro 
e Cristina Helena de Barcellos e outros.

Advogados: Dr. Renato Freitas Ramos 
e Dr. Sérgio Pinheiro Drummond.

Processo n.° RR 3638-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Fspécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Banco Real S. A. e Sin

dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Duque de Caxias e 
Os Mesmos.

Advogados: Dr. Eugênio Afonso Silva e 
Acrísio de Moraes Rego Bastos.

Processo n.° RR 3664-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Companhia Brasileira de 

Roupas — Ducal e Mareio Vaz de Souza.
Advogados: Dr. José Perez de Rezende 

e Dr. Ivete Mc Cloghrie.
Processo n° RR-3.810-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4“ Região.

Interessados: Tereza Alves e outros e 
Confecções Wolens S. A.

Advogados: Doutores Darcy Von Ho- 
onholtz.

Doutor Eduardo Gomes Gil.
Processo n° RR-3.826-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
5" Região.

Interessados: Companhia Ultragaz So
ciedade Anônima e Romao Simplicio de 
Oliveira.

Advogados: Doutores Antonio Guerra 
Lima.

Doutor Ulisses Riedel de Resende
Processo n“ RR-3.847-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Ricardo Benedito Coe
lho e Fundação Antonio e Helena Zer- 
renner Instituição Nacional de Bene
ficência.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende.

Doutor Francisco Pereira Gaspar Fi
lho.

Processo n° RR-3.862-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Interessados: Rubens Barbosa.
Companhia Fiação e Tecidos São 

Bento.
Advogados: Doutores Agenor Barre

to Parente.
Doutor Arnaldo Von Glehn.

Processo n° RR-3.864-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Banco União Comercial 
Sociedade Anônima e Mauro Tasso.

Advogados: Doutores Wally Mirabel- 
11.

Doutor José Torres das Neves.
Processo n° RR-3.927-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: Salvador Gaeta e Hemi- 
sul Sociedade Anônima — Crédito, Fi
nanciamento e Investimentos.

Advogados: Doutores César Pires Cha
ves.

Doutor Marcello Soares de Mou
ra.

Processo n° RR-3.949-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Armindo de Matos Mar- 
çal e Refinadora Santa Maria Socieda
de Anônima e J. Pires Irmão Sociedade 
Anônima Comércio e Importação.

Advogados: Doutores Délcio Trevi- 
san.

Doutor Telêmaco Paioli Melges e Edson 
G. Barbosa.

Processo n° RR-3.958-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Benedito Gabriel e Al
fredo Alves Martins.

Advogados: Doutores Hiroko Hashi- 
moto.

Doutor Anivtrsi Bagio.
Processo n° RR-4.600-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Augusto Cabral e Com
panhia Melhodamentos de São Paulo — 
Indústrias de Papel.

Advogados; Doutores Ulisses Riedel 
de Resende.’

Doutor José Roberto de Aruda Pin
to.

Processo n° RR-4.845-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: Banco do Estado de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima e Maria 
Cairo Leite.

Advogados: Doutores João Carlos Te
les.

Doutor Luiz Carlos Neira Caymmi.
Processo n“ RR-4.855-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.
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Interessados: Lázaro Santana a Rede 
Ferovijrla Federal Sociedade Anônima 
— 7* Divisão Leopoldlna.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro.

Doutor Paulo Maciel do Valle.
Processo n° RR-466-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Fèrraz.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Intaressados: Walman Ravaneill.
Serginho — Modas e Confecções Li

mitada .
Advogados: Doutores Estefano Car- 

rieri.
Doutor Raul Cardoso.

Processo n° RR-943-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Revisor. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: Antonio Nogueira Fi
lho e Companhia Sulina de Transpor
tes.

Advogados: Doutores Vicente de Pau
lo Tescari.

Doutor Jamil Michel Haddad.
Processo n° RR-945-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra 
Vieira de Mello.

Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Elidia 
Rodrigues Neto e outros.

Advogados- Doutores Alziro Mendes 
Herdade.

Doutor Antonio Muscat.
Processo n° RR-1.562-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Indústrias Químicas Re
unidas Beko Sociedade Anônima e Al
fredo Alette.

Advogados: Doutores Ichie Schwarts- 
man.

Doutor Erany Marques Moura.
Processo n° RR-1.628-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministio 
Barata Silva.

Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie:. Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2" Região.

Interessados: Cartográfica Mazza So
ciedade Anônima e José Augusto Mi
di.

Advogados: Doutor J. Granaddeiro 
Guimarães.

Doutor Ibiepaba de Oliveira Mar
tins.

Processo n° RR-1.743-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Joelito 
Souza Caldas.

Advogados: Doutores Leila Vita.
Doutor Gabriel Nunes.

Processo n" RR-2.000-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Dionésio José de Oli
veira e General Motors do Brasil So
ciedade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende.

Doutor Emmanuel Carlos.
Processo n° RR-2.254-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Exceelntíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados.- Francisco Fernandes e 
Salv:.do: Ferreira e outra.

Advogados: Doutores Jorge Radi.
Doutor Epaminondas Murilo Vieira 

Nogueira.
Processo n° RR-2.432-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira ue Melio.

Revisor: Exceelntíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Interessados: Livraria José Olympio 
Editora Sociedade Anônima e Maria 
Elisa Souza de Oliveira.

Advogados: Doutores Felix Fraiha.
Doutor Darcilo de Miranda Filho.

Processo n° RR-2.434-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
KoUor: Excelent.súmo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5° Região.

Interessados: Metron Engenharia Li
mitada e Anselmo Cerqueira.

Advogados: Doutores José Teixeira.
Doutor José Roberto de Souza Cruz.

Procesos n° RR-2.819-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Exceelntíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Reglao.

Interessados: Indústrias Metalúrgicas 
Forjaço Sociedade Anônima e José Pe
reira de Silva e outro os mesmos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Hélio S. Gherardi.

Processo n° RR-2.972-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
8a Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS e 
Marceliano Gemaque do Espírito Santo 
Filho.

Advogados- Doutores Ruy Jorge C. 
Pereira.

Doutor Glairson Dias Figueire
do.

Processo n’ RR-3.110-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: José Costa e Aristides 
Angelo e outra.

Advogados: Doutores Christovam Car
neiro da Cunha.

Processo n° RR-3.118-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Lanchoneete Alex Li
mitada e Jaime Francisco da Silva.

Advogados: Doutores Antonio Bitin- 
cof.

Doutor Mário Nakandakari.
Processo n° RR-3.150-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Hildo José Tadia e Stai- 
ger — Indústrias Metalúrgicas Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores Luiz Heron 
Araújo.
Doutor Jayme Santos Stein.

Processo n° RR-3.171-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Olivetti do Brasil So

ciedade Anônima e Horácio Laranjeira 
Vernet.

Advogados: Doutores Bela Ajnhorn 
Pagnussatt.

Doutor Júlio Sesar Alves Rodri
gues.

Processo n° RR-3.338-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados- Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — (7a Divisão 
Leopoldlna) e Manoel Moura 2°.

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues 
Sobrinho.

Doutor Alino da Costa Monteho.
Processo n° RR-3.529-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalh- da 
Ia Região.

Interessados: Estado do Rio de Ja
neiro e Maria José de Mello.

Advogados: Doutores Angela Marilia 
de Moraes Peçanha.

Processo n° RR — 3.591-76
Relator: Excelentíssmo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Companhia Vale do Rio
Doce — João da Costa Pereira

Advogados: Drs. João de Lima Teixei
ra Filho e Joseph Haddad Sobrinho

Processo n" RR — 3.666-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: General Electric do Bra
sil S. A. — Gilberto de Barros Rios 

Advogados: Drs. Itarnar Pinheiro Mi
randa e Alino da Costa Monteiro

Processo n° RR — 3.693-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Elson Teixeira Batista 
— Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo — SABESP

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de
Resende e Roberto Pace

Processo n° RR — 3.796-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Abílio Gonçalves Bspo 
e outros

Advogados: Dr-. Hilmary Alves Passos 
e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RR — 3.809-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo — Elena Mitie Saku- 
ma e outros

Advogados: Drs. Fernando W. de 
Carvalho e Raul Schwinden

Processo n° RR —- 3.814-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Aparecido 
Suriano Domingues

Advogados: Drs. Francisco José M. 
Evangelista e Renato Rua de Almeida e 
José Tôrres das Neves

Processo n° RR — 3.939-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Josélio Souza Leite — 
Sobran S. A. — Crédito, Financiamento 
e Investimento

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende — Dinaura Folia e Ildélio Mar
tins

Processo n° RR — 3.948-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de dé- 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados : Alzira Leite Alves e ou
tras — FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Advogados: Drs. Salomão de Araújo 
Cateb e José Carlos Rotowitsch Maciel

Processo n° RR — 3.957-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Vieira de Mello

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Valentim Jesus Viana de 
Oliveira e outros e Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Os mesmos

Advogados; Drs. Antonio Carlos Mar
tins e Carlos’Eduardo Garcez Baethgen

Processo n° RR — 3.978-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados :Luiz Pereira Sobrinho e 
Firts National City Bank

Advogados: Drs. José Tôrres das Ne
ves e Assad Luiz Thomé

Processo n° RR — 4.013-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: A. Que'roz Lugo S. A.
-- Serrarias e Madeiras em Geral e 

Francisco Pires
Advogados: Drs. Maria Luiza Maida e 

Francisco Martin Gimenez
Processo n° RR — 4.017-76

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e João Ba
tista da Silva

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernan
dez e limar Silva Champion

Processo n° RR — 4.020-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Pedro Cardoso da Silva

Advogados: Drs. Hilmary Alves Passos 
e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RR — 4.049-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Nadir Adriano Belluo- 
mini e outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. — Os mesmos
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Processo n° 4.051-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentissimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2" Região

Interessados : Pedro Tonon — Casas 
Eduardo S". Aj — Calçados e Chapéus

Advogados: Drs. Mámio Fortes de 
Barros e Maria Aparecida Pellegrina 
Lockmann

Processo n° RR — 4.100-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região

Interessados: General Motors do Bra
sil S. A. e Dimas Ricardo de Lima

Advogados: Drs. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° AI — 2.878-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 3a Região
Interessados: Oliveira Costa S. A. — 

Comércio e Indústria e José Ferreira de 
Carvalho Filho e outros

Advogados: Drs. José Cabral e Kgberto 
Wilson Salem Vidigal

Processo n° RR — 4.205-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados: José Ferreira de Carva
lho Filho e outros — Oliveira Costa S. 
A. — Comércio e Indústria

Advogados Drs. Egberto Wilson Salem 
Vidigal e José Cabral

Processo n° RR-4.222-76
Relator: Excelentíssmo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Regão

Interessados: Jorge de Oliveira e ou
tros e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica

Advogados :Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Gilberto de Oliveira

Processo n° RR — 4.225-76
Relator. Excelentíssimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentissimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: J. H. Santos S. A. — 
Comércio e Indústria e João Antonio 
Fagundes Weber

Advogados: Drs. Sarjob Aranha Neto 
e Teori Albino Zavascki

Processo n° RR — 4.243-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS — TEMADRE e José Rai
mundo Aguiar

Advogados :Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Femandez

Processo n° RR — 4.298-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Ennio Conini e Frigori
fico Bordon S. A.

Advogados: Drs. José Carlos da Silva 
Aro uca e Daniel S. Yamashita

Processo n° RR — 4.341-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sennor Minis
tro Lomba Ferraz

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5* Região

Interessados : Antonio Luís dos Santos 
e outros e Petróleo Brasileiro S. A. —. 
PETROBRAS - RPBa.

Advogados :Drs. Ulisses Riedel de 
Resende, Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Femandez

Processo n° RR — 4.342-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis- 

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5* Região

Interessados: Refrigerantes da Bahia 
S. A. e Amoldo Lma Casaes

Advogados: Drs. José Carlos Bastos 
Barreto e Francisco dos Reis Beltrão

Processo n° RR — 4.363-76
Relator: Excelentissimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentissimo Senhor Mims- 
tro Barata Silva

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Wilson Pereira dos San - 
tos e Petróleo Brasileiro S. A. —.......  
PETROBRAS — RPBa. — Os mesmos

Advogados :Drs. José Torres das Ne
ves, Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Femandez

Processo n° RR — 4.364-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Antonio 
Araújo Fontes e outros

Advogados :Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
neira, Cláudio A. F. Penna Fernandes 
e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RR — 4.389-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Olivetti do Brasil S. A. 
e Flávio Figueira Galhão

Advogados: Drs. Carlos Augusto Ma
chado e Roberto Alves dos Reis

Processo n° RR — 4.413-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Vieira de Mello

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Reg ão

Interessados: Companhia de Fumos 
Santa Cruz S. A. e Ary Pereira — Os 
mesmos

Advogados :Drs. Antonio Carlos-Gon
çalves e Eugenip José dos Santos

Processo n“ RR — 4.420-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Mauro Rodrigues e ou
tros e Jockey Club São Vicente

Advogados :Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e eAdhemar Pires Couto

Os processos constantes da presente 
Pauta, que não forem julgados nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que 
se seguir, independentemente de nova 
publicação
SERVIÇO DE RECURSOS

TST — RR — 1427-74
(Ac.TP — 834-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O1L 
veira Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2° 
Subprocurador Geral da República

Recorridos — Humberto Dilélio e ou
tros

Advogado — Dr. José Moura Rocha

4» REGIÃO 
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula 50, deste Tribunal, que re
conhece ser devida, aos servidores públi
cos cedidos à Rede Ferroviária Federal 
S. A., a gratificação natalina, instituí
da pela Lei 4.090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse admitida como asssten- 
te.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indefe
rido o pedido de ingresso da União Fe
deral, como assistente, por verificar-se 
que não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110 125, inciso I, 142 e 153, § 29, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras a e d, do inciso IH, do art. 
119, da Constituição. Traz à colação a- 
córdãos que seriam divergentes, e cita 
textos de leis como lesionados. Não a- 
ponta porém qualquer dispositivo cons
titucional como contrariado pelo mes 
mo aresto, aderindo, no mérito, ãs ra
zões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ac 
artigo 110. da Constituição. Este se re 
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Fe-roviáric 
Federal é sociedade anônima. Inaplicá-* 
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I do artigo 125 do tex 
to constitucional que aos juizes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assistentes ou opo
entes. Repete-se que a Rede Ferroviária 
Fede-al é sociedade anônima, não se lhe 
aplicando este dispositivo constitucional 
A União Federal pxrurou ingressar co
mo assistente, mas foi obstada no seu 
intento não havendo, pois deslocação de 
competência. Inexiste assim, qualquer 
ofensa ao artigo 125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna. lim'ta- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e. por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido .

Não ocorre, ainda a violação do art. 
153 ? 29 da Caria Magna, eis qu<* nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente 
deu intern-etacão lógica e razoável ac 
diploma legal existente

Incabível o recurso extraordinário in 
teposto pela Rede Ferroviária Federal

O apelo extremo. apresentado pela 
União Federal, como Já se disse, preten
de apoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. O’a, o artigo 143 da Car 
ta Base, limita o recurso extraordiná
rio. na Justiça do Trabalho aos casos 
em que a decisão deste Tribunal vier a 
infringir texto da Constituição comó 
aliás é ressaltado na Súmula 505 do Ve
nerando Supromo Tribunal Federal. E 
de ser desprezada, portanto, a alegação 
de cabimento com o arrimo na alínea d 
do ari. 119. Ouanto ã alínea a. não è 
aoontada qualquer disposição constitu 
clonal que tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

Sendo assim, ante a fundamentacãn 
lã expendida, indefiro ambos os recur
sos.

Publloue-se.
Brasília. 22 de marco de 1977. — Re 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1788-74
(Ac. TP — 1943-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
Oliveira Costa e Gildó Ccirrêa Ferraz — 
2? Subprocurador-Geral da República.

Recorridos: Austin Fernandes Bogalho 
e outros.

Advogado: Doutor Sid H. Riedel Fi
gueiredo.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula 50, deste Tribunal, que re
conhece ser devida, aos servidores públi
cos cedidos à Rede Ferroviária Federal 
S. A. a gratificação natalina, instituí
da pela Lei número 4090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
sclicitou fosse admitida, corno assisten
te.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal, 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo! ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153 § 2°, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoió 
nas letras “a” e “d”, do inciso III, do 
artigo 119, da Constituição. Traz à co
lação acórdãos que seriam divergentes, 
e cita textos de leis como lesionados. 
Nao aponta, porém, qualquer dispositivo 
constitucional amo contrariado pelo 
mesmo aresto, aderindo no mérito, às 
razões da Rede.

Não ocorreu evidentemente ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores cem a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe' o inciso II, do artigo 125, d<> 
texto constitucional que aos juízes fede
rais compete julgar as causas nas quais 
a União Federal, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem inte
ressadas como autoras rés, assistentes 
ou opoentes. Repete-se que a Rede Fer
roviária Federal é sociedade anônima, 
não se lhe aplicando este dispositivo 
qonatítuciolnail. A União Fedeaal pro- 
curou ingressar, cocnci assistente, mas 
foi obstada no seu intento, não haven
do, pois, deslocação de competência. 
Inexiste, assim, qualquer ofensa ao ar
tigo 125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e per conseguinte, 
também não foi ofendido pelo aresto 
recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação do artigo 
153, § 29, da Carta Magna, eis que nin
guém foi ebrigado pedo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente 
deu interpretação lógica e razoável ao 
dip’oma legal existente.
oh: gnçituiçãConst

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Ferroviária Federal.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, preten
de apoio nas alíneas “a” e “d” do per
missivo constitucional. Ora, o artigo 143 
da Carta Base, limita o recurso extraor
dinário, na Justiça do Trabalho, aos ca
sos em que a decisão! deste Tribunal vier 
a infringir texto da Constituição, «mo 
aliás, é ressaltado na Súmula número 
505, do Venerando Supremo Tribunal Fe
deral. E’ de ser desprezada, portanto, a 
alegação de cabimento com o arrimo na 
alínea “d”, do artigo 119. Quanto' à alí
nea “a” não é apontada qualquer dis- 
pc^ição oonstitudianai' que tenha sido 
violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

Sendo assim, ante a fundamentação já 
expendida, indefiro ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 1.345-75
(Ac. TP — 1.946-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 
29 Subprocurador-Geral da República.

Reccrridos: José Campos e outros
Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo.
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TERCEIRA REGIÃO
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula número 50. deste Tribunal, 
que reconhece ser devida, aos servidores 
públicos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., a gratificação natalina, ins
tituída pela Lei número 4.090, de 1962.

Interposta agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse admitida, como assisten
te.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferidoi 
a pedido de ingresso da União Federal, 
como assistente, por verificar-se que nao 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2’ 
dã Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso III, do 
artigo 119, da Constituição. Traz à cola
ção acórdãos que seriam divergentes, e 
cita textos de leis como lesionados. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo cons
titucional como contrariado pelo mesmo 
aresto, aderindo, nó mérito, às razões da 
Rede.

Não ccorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere "a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
púWicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anónima. Inaplicá
vel ao caso', pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, dc< artigo 125, do 
texto constitucional que aos juizes fe
derais. jompete julgar as cousas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública federal forem 
interessadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. Repete-se que a Rede 
Ferroviária Federal é sociedade anôni
ma, não se lhe aplicando este dispositi
vo constitucional. A União Federal pro
curou ingressar como assistente, mas foi 
obstada no seu intento, não havendd, 
pois, deslocação de competência. Tne- 
xiste, assim, qualquer ofensa aa artigo 
125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e por conseguinte, 
também não foi ófendido pelo aresto 
recorrido.

Não ocorre ainda, a violação do ar
tigo 153. § 29, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado pelo acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior; so
mente, deu interpretação' lógica e ra
zoável ao diploma legal existente.

Incabível o recurso extracrdinário in
terposto,, pela Rede Ferroviária Fede
ral.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, preten
de apoio nas alíneas “a” e “d” do per
missivo constitucional. Ora, o artigo 143, 
da Carta Base, limita o recursa extraor
dinário, na Justiça do Trabalho, aos ca
sos em que a decisão deste Tribunal vier 
a infringir texto da Constituição, como 
aliás, é ressaltado na Súmula número 
505, do Venerando Supremo Tribunal. E’ 
de ser desprezada, polrtanto, a alega
ção de cabimento com o arrimo na alí
nea “d”, do artigo 119. Quanto à alínea 
“a”, não é apontada qualquer disposição 
constitucional que tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da Uniãoi.

Sendo assim, ante a fundamentação já 
expendida, indefiro ambcs os recursos.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 1431-75
(Ac. TP — 1948-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
Oliveira Costa e Gildó Ccrrêa Ferraz — 
29 Subprocurador-Geral da República.

Recorridos: Benedito dos Santos e 
outros.

Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

Nd presente processo, houve aplicação 
da Súmula número 50, deste Tribunal, 
que reconhece ser devida, acs servidores 
públicos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., a gratificação natalina, 
instituída pela Lei número 4090 de 1962.

Interposto agravo regimental <|ontra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse admitida, como assisten
te.

Ao agrava regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal, 
como assistente, por verificar-se que 
não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recursos extraordinário, pretendendo ter 
a acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2?, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso III, do 
artigo 119, da Constituição. Traz à co
lação acórdãos que seriam divergentes, 
e cita textcs de leis como lesionados. 
Não aponta, porém, qualquer dispositivo 
constitucional como contrariado pelo 
mesmo aresto. aderindo, no mérito, às 
razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas pú
blicas federais”. A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anónima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe a inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que aos juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assi^tjentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Fer
roviária Federal é sociedade anônima, 
não se lhe aplicando este dispositivo 
constitucional. A União Federal procu- 
róu ingressar, como assistente, mas foi 
obstada no seu intento, não havendo, 
pois, deslocação de competência. Inexis- 
te^ assãpi,. qualquer ofensa ao aJrttgp 
125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalha e, par conseguinte, 
também não foi ofendido pelo aresto re
corrido.

Não ocdrre, ainda, a violação do 
artigo 153, § 29, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado pela acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior; so
mente deu interpretaçãd lógica e ra
zoável ao diploma legal existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Ferroviária Fede
ral.

O apelo extremo, apresentada pela 
União Federal, como já se disse, pre
tende apoio nas alíneas “a” e “d” do 
permissivo constitucional. Ora, o artigo 
143, da Carta Base, limita o recurso ex
traordinário, na Justiça do Trabalho, aos 
cases em que a decisão deste Tribunal 
vier a infringir texto da Constituição, 
como aliás, é ressaltado na Súmula 505, 
do Venerando Supremo Tribunal Federal 
E’ de ser desprezada, portantó, a alega
ção de cabimento com o arrimo na alínea 
"d”, do artigo 119. Quanto à alínea “a”, 
não é apentada qualquer disposição cons
titucional que tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

sendo assim, ante a fundamentação já 
expendida, indefiro ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 1.788-75
íAc. TP — 1.951-76
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
3. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
Oliveira Costa e Gildo Ccrrêa Ferraz — 
29 Subprocurador-Geral da República.

Recorridos: Eunice Cardoso Goulart e 
outros.

Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula número 50, deste Tribunal, 
que reconhece ser devida, aos servidores 
públicos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., a gratificação natalina, 
instituída pela Lei número 4090 de 1962.

Interposta agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos preten
didos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida, como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal, 
como assistente, por verificar-se que 
não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido, atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 29, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso 
extraordinária padronizado, buscando 
apoió nas letras “a” e “d”, do inciso 
III, do artigo 119, da Constituição. Traz 
à colação acórdãos que seriam diver
gentes, e cita textos de leis, como ie- 
sionades. Não aponta, porém, qualquer 
dispositivo constitucional como contra
riado pelo mesmo aresta, aderindo, no 
mérito, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artiga 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalhó dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos Juízes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública federal forem 
interessadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. Repete-se que a Rede

Ferroviária Federal é sociedade anôni
ma, não se lhe aplicando este dispositivo 
ooinstitupipnal. A União Federal prjn- 
curou ingressar, como' assistente, mas foi 
obstada no seu intento, não havendo, 
pois, deslocação de competência. Ine- 
viste, assim, qualquer ofensa ao artigo 
125 e seu incisa I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e por conseguinte, também, 
não foi ofendido pelo aresto recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação da arti
go 153, § 29, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado pelo acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior; so
mente deu interposição lógica e razoável 
ao dipkma legal existente.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Ferroviária Federal.

O apélo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pre
tende apoio nas alíneas “a” e “d” do 
permissivo constitucional. Ora, o artigo 
143, da Carta Base, limita o recurso ex
traordinário, na Justipa do Trabalho, 
aos casos em que a decisão deste Tribu
nal vier a infringir texto da Constitui
ção, como aliás, é ressaltado na Súmula 
505, do Venerando Supremo Tribunal1 
Federal._E’ de ser desprezada, portanto, 
a alegação de cabimento com arrimo na 
alínea “d”, do artigo 119. Quanto à alí
nea “a”, não é apontada qualquer dis
posição constitucional que tenha sido 
violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da Uniãa.

Sendo assim, ante a fundamentação já 
expendida, indefiro ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.


